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RESUMO 

 

 

O presente trabalho tem como objetivo desenvolver um estudo piloto de metodologia 

de Auditoria Operacional, visando estabelecer diretrizes para avaliação da eficiência dos 

programas de governo e da efetividade dos serviços públicos prestados à comunidade, no 

âmbito do município de Porto Alegre. 

Cumpre referir que este campo específico de auditoria, auditoria de desempenho 

operacional e avaliação de programas, busca não só avaliar metas previstas comparadas com 

metas realizadas, mas também avaliar em que medida as ações governamentais produziram os 

efeitos pretendidos pela Administração. 

Neste sentido, o presente trabalho tece considerações, especialmente, sobre a 

concepção e evolução do conceito de Auditoria Operacional, a partir do princípio 

constitucional da eficiência, através da exposição de abalizada obra doutrinária, bem como 

pesquisa de metodologia com base em estudos e manuais da  Organização Internacional de 

Entidades Fiscalizadoras Superiores e do Tribunal de Contas da União.  

A partir do estudo piloto de metodologia de Auditoria Operacional desenvolvido no 

presente trabalho, têm-se novas técnicas de análise para a avaliação dos programas, projetos e 

atividades governamentais. A presente pesquisa serve de referencial metodológico para 

ampliação das atividades de auditoria operacional na Área de Auditoria-Geral do Município, 

visando à  melhoria da gestão dos recursos, identificando aspectos de ineficiência, 

desperdícios, desvios, ações antieconômicas ou ineficazes e práticas abusivas no âmbito 

municipal. 

 

 

Palavras-chave: Auditoria Operacional. Avaliação de Programas. Desempenho Operacional. 

Metodologia.   



 

ABSTRACT 

 

 

The present work has the objective to develop a study of methodology of Operational 

Auditorship, aiming to establish the basic guidelines to evaluate the government programs 

efficiency and to judge the public effectiveness of the  services given to the community, in the 

scope of the City of Porto Alegre (RS), Brazil. 

The researches, fixed on the specific field of the Audit Operational performance, try to 

establish master lines that could be assessed in evaluation programs. The work seeks not only 

define to evaluate targets, but also assess the extent which government actions produce in the 

desired effects by the Administration.  

In this sense, this work consider especially about the design and evolution of the 

concept of Operational Audit, the constitutional principle of efficiency, through the exposure 

of authoritative doctrinal workmanship teaching, and the research methodology adopted by 

international organization in this area and also by the Court of Auditors of the Union. 

From the basic study of Operational Audit methodology developed in this work, the 

work proposes new techniques of analysis for evaluation of the programs, projects and 

governmental activities.  

The present study provides the methodology for expansion of activities in the area of 

operational audit on General-Audit of the Municipality, aimed at improving the management 

of resources, identifying aspects of inefficiency, waste, diversion shunting lines, abusive 

uneconomical or ineffective and abusive practical actions in the municipal scope. 

 

 

Keywords: Operational Audit. Program Evaluation. Operational Performance. 

Methodology. 
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ESTUDO PILOTO DE METODOLOGIA DE AUDITORIA OPERACIONAL   

 

 

CAPÍTULO I 

 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

 

Este trabalho tem como objetivo principal pesquisar novos referenciais de controle da 

ação governamental e administrativa, extrapolando os limites do controle da estrita legalidade. 

Pretende-se avançar no conceito de controle, ainda notadamente voltado à legalidade da 

formação e da expressão da vontade administrativa manifestada nos atos e contratos, 

caracterizando um controle preponderantemente de legalidade formal.  

A superação dos clássicos controles políticos de legalidade é o grande salto de 

qualidade da Política e do Direito contemporâneos, no que concerne à concreta satisfação dos 

interesses da sociedade atribuídos ao Estado, entendido o princípio constitucional da 

eficiência como marco necessário e inafastável da transformação em curso do Estado 

moderno para o Estado pós-moderno.    

Assim, exercendo controle não só da legalidade formal, mas também avaliando a 

legalidade finalística ou legalidade de resultado, como definem os doutrinadores do direito, a 

partir de uma concepção constitucionalista de legalidade que traduz a legitimidade própria dos 

direitos fundamentais, ter-se-ia uma legalidade forte para controlar a ação administrativa. 

Em um mundo complexo e em rápido processo de mudança, com recursos limitados e 

muitas incertezas, necessita-se da Auditoria Operacional, como forma de fiscalização efetiva 

da ação governamental. 

Por fim, buscamos avançar nos controles com avaliação dos resultados efetivamente 

alcançados pela Administração Pública Municipal, através do desenvolvimento de auditoria 

operacional nos programas de governo.  

Para isso, necessita-se de uma auditoria que examine e avalie essas matérias e que 

contribua para a melhoria do gasto público, dos serviços públicos, da prestação de contas e da 

gestão pública. Num segundo momento, cumpre ressaltar a importância  de dispor de 
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informação confiável e independente, considerando-se a necessidade de se ter auditor que 

represente o interesse público e que possa pensar e atuar com independência, com o objetivo 

de apresentar e avaliar a situação existente. Deve ser destacada a capacidade da auditoria de 

influenciar sobre o desempenho da gestão e melhorá-lo.  

O estudo piloto sobre metodologia de Auditoria Operacional traz subsídios para se 

avançar nos controles dos resultados efetivamente alcançados pela Administração Pública 

Municipal através de seus programas de governo.  

 

 

1.1 TEMA 

 

 

O presente trabalho tem como tema o “Estudo Piloto de Metodologia de Auditoria 

Operacional”.  

 

 

1.2 JUSTIFICATIVA DO TEMA 

 

 

O desenvolvimento deste tema contribuirá  para o enriquecimento dos procedimentos 

de auditoria, assegurando maior  eficácia  no controle interno do desempenho da gestão, 

contribuindo na avaliação da eficácia e da eficiência dos Programas de Governo da 

Administração Pública Municipal, bem como possibilitando a mensuração da efetividade dos 

serviços públicos. 

 

 

1.3 DELIMITAÇÃO DO TEMA 

 

 

A evolução dos controles internos, principalmente a partir da Constituição de 1988, 

trouxe também à auditoria a necessidade de avançar no sentido de agregar valor à 

Administração Pública, avaliando não só o desempenho operacional, mas também a 
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efetividade dos programas de governo, tendo em vista que estas duas modalidades 

proporcionam uma análise completa da atuação governamental, podendo até mesmo mudar o 

rumo de alguma ação ou de algum programa de governo, se ficar demonstrado que não está 

produzindo os efeitos esperados, contribuindo para o desempenho das instituições 

governamentais na aplicação dos recursos públicos. 

Nesse sentido, o presente trabalho objetiva desenvolver um estudo piloto de 

metodologia de Auditoria Operacional, visando estabelecer  diretrizes para avaliação da 

eficiência dos programas de governo e da efetividade dos serviços públicos prestados à 

comunidade no âmbito do município de Porto Alegre. 

 

 

 1.4 OBJETIVO GERAL 

 

 

Desenvolver estudo sobre metodologia de Auditoria Operacional, para avaliação dos 

resultados dos programas de governo, no trabalho desenvolvido pela Área de Auditoria-Geral 

do Município de Porto Alegre. 

 

 

1.5 OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 

 

�  Pesquisar na doutrina fundamentos teóricos de Auditoria Operacional. 

�  Buscar referências técnico-teóricas de metodologia de Auditoria Operacional. 

� Apresentar diretrizes  de Auditoria Operacional. 

�  Descrever as características e os princípios da Auditoria Operacional. 

�  Estabelecer um marco inicial  para o desenvolvimento de metodologia e execução de 

Auditoria Operacional no Município de Porto Alegre. 
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1.6 SITUAÇÃO PROBLEMÁTICA 

 
 

 A Auditoria Operacional é uma modalidade de controle que mais tem se destacado 

nas últimas décadas e tem importante papel na modernização das instituições públicas em 

países como a Grã-Bretanha, os Estados Unidos e o Canadá. 

De acordo com o Manual de Auditoria de Natureza Operacional do Tribunal de Contas 

da União (2000), a Auditoria Operacional consiste na avaliação sistemática dos programas, 

projetos e atividades das instituições públicas e está dividida em duas modalidades: auditoria 

de desempenho operacional e avaliação de programas. 

A problemática para o desenvolvimento da auditoria operacional apresenta-se em dois 

aspectos distintos: sob o ponto de vista técnico, destaca-se a dificuldade de se estabelecer 

parâmetros para avaliação dos resultados alcançados, considerando-se, especialmente, a 

ausência de normas que viabilizem a comparação como forma de avaliar; sob a ótica política,  

a possibilidade de haver obstáculos à ampla liberdade necessária para análise e avaliação das 

ações e programas da Administração Pública, essencial à auditoria operacional. 
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CAPÍTULO II 

 

2 AUDITORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 

 
 

2.1 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

 

 

A Área de Auditoria-Geral do Município exerce sua atividade no âmbito da Prefeitura 

Municipal de Porto Alegre, e atua tanto na Administração Direta (Administração 

Centralizada), quanto na Administração Indireta (Autarquias, Sociedades de Economia 

Mistas, Empresas Públicas e Fundação Municipal).     

A Área de Auditoria-Geral é parte integrante da Secretaria Municipal da Fazenda, 

conforme demonstrado abaixo no organograma. 

ÀREA DE 
AQUISIÇÕES E 

MATERIAIS

ÁREA DE 
PATRIMÔNIO

ÁREA DE 
ADMINISTRAÇÃO

ÁREA DE 
AUDITORIA 

GERAL

CÉLULA DE 
GESTÃO 

TRIBUTÁRIA

ÁREA DE 
ATENDIMENTO

CÉLULA DE 
GESTÃO 

FINANCEIRA

GABINETE DO SECRETÁRIO

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

ASSESSORIA DE RELACIONAMENTO EXTERNO

ASSESSORIA PARA AQUISIÇÕES ESPECIAIS DE 
IMÓVEISASSESSORIA DE JURÍDICA

ASSESSORIA DE INFORMÁTICA

ASSESSORIA DE DESENVOLVIMENTO

CONSELHO MUNICIPAL DE 
CONTRIBUINTES 

SECRETÁRIO ADJUNTO SA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - SMF

COMITÊ DE GESTÃO  ESTRATÉGICA COMITÊ DE GESTÃO OPERACIONAL 

REDE DE INOVAÇÕES GESTÃO COMPARTILHADA
CORPOS TÉCNICOS E DELEGAÇÕES DE COMPETÊNCIASEGUE

  
 Figura 1: Organograma da Secretaria Municipal da Fazenda 

   Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda 
   Nota Explicativa: Conselho Municipal de Contribuintes foi substituído pelo Tribunal Administrativo 

de Recursos Tributários - TART 
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A Área de Auditoria-Geral é composta por doze servidores do quadro efetivo e dois 

estagiários. 

Segue, abaixo, o organograma da Área de Auditoria-Geral, a partir da Secretaria 

Municipal da Fazenda: 

 

 

 

Figura 2: Organograma da Área de Auditoria-Geral 
Fonte: Secretaria Municipal da Fazenda 

 

 

2.2 ATUAÇÃO 
 

 

A Auditoria-Geral do Município foi instituída através do Decreto nº 9.662/1990,  na 

estrutura da Secretaria Municipal da Fazenda, subordinada diretamente ao Chefe do Poder 

Executivo Municipal, através do Secretário Municipal da Fazenda, para: exercer o controle 

interno das contas do Município; realizar auditoria contábil, financeira, orçamentária, 

patrimonial, administrativa e operacional nas unidades da Administração Direta e Indireta do 

serviço público municipal; e realizar auditorias especiais determinadas pelo Chefe do Poder 

Executivo Municipal. 

O Regimento da Secretaria Municipal da Fazenda, instituído pelo Decreto nº 14.150/2003, 

estabelece no artigo 43 competências especificas relativas à Unidade de Fiscalização e 
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Auditoria da Auditoria-Geral, órgão diretamente subordinado ao Secretário Municipal da 

Fazenda, sem prejuízo de sua independência institucional. 

 

     Art. 43 À Unidade de Fiscalização e Auditoria, órgão diretamente subordinado à 
Área, compete: 
I – realizar, através de inspeções periódicas, auditoria contábil, financeira, 
orçamentária, operacional e patrimonial no âmbito da Administração Direta e 
Indireta, inclusive fundos especiais; 
II – realizar auditorias especiais com o objetivo de examinar atos, fatos e situações 
consideradas relevantes, de natureza incomum ou extraordinária ; 
III – realizar auditoria nos processos de tomada de contas especial; 
IV – verificar a regularidade e os resultados dos atos e fatos que dão origem à 
movimentação de créditos, recursos financeiros, bens e valores do Município; 
V – examinar a regularidade dos atos e os resultados relativos à execução de obras, 
serviços em geral, compras, convênios e alienações do Município; 
VI – verificar a regularidade dos atos de admissões, inativações e pensões; 
VII – emitir relatórios, pareceres e prestar informações sobre suas atividades; e 
VIII – exercer outras competências inerentes a sua área de atuação. (grifo nosso) 
 

 

A Auditoria-Geral do Município tem, historicamente, sua atuação centralizada na 

Fiscalização, englobando especialmente a Auditoria de Avaliação da Gestão e Auditoria 

Contábil, no entanto cada vez mais tem-se sentido a necessidade de entrar na área 

operacional, emitindo opinião sobre a Gestão, isto é, avaliando os resultados em relação aos 

recursos disponíveis. Também atua na avaliação do atingimento de metas das ações do 

governo, constantes no Plano Plurianual - PPA, comparando metas previstas com metas 

executadas, o que exemplificamos no Anexo I, Avaliação do Atingimento de Metas do PPA -  

Ação 168 - Vou à Escola, da SMED.   

 Este trabalho visa contribuir com a evolução da Auditoria de Desempenho dos 

Programas de Governo, onde a Auditoria poderá se pronunciar não só em relação ao 

cumprimento das metas quantificáveis, como, por exemplo, o número de escolas construídas, 

mas poderá agregar à análise uma avaliação sobre a redução da evasão escolar. 

 Como referido anteriormente, já é feita a avaliação do cumprimento das metas 

previstas no Plano Plurianual, mas com a auditoria de avaliação de programa pretende-se 

avaliar a efetividade da ação governamental quanto aos aspectos da economicidade, eficiência 

e eficácia. A partir de 2005, foi implantado novo modelo de gestão visando à integração e à 

unidade da Administração Municipal, para qualificar a prestação de serviços à cidade. O novo 

modelo é organizado por eixos de atuação,  ambiental, social, econômico/financeiro e de 

gestão, sendo dividido em 21 programas prioritários. O modelo tem como premissas básicas 

otimizar os recursos públicos, dar transparência, democratizar as decisões e promover a 



 18 

transversalidade na execução dos programas. A seguir demonstramos os 21 programas de 

governo: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A subdivisão dos programas em ações sob a responsabilidade de várias secretarias 

deve trazer, como conseqüência, a democratização das decisões e a transversalidade na 

execução dos programas. 

A título de exemplificação apresentaremos os  “Programa Mais Recursos, Mais 

Serviços” da Secretaria Municipal da Fazenda  e  “Lugar de Criança é na Família e na Escola”  

da Secretaria Municipal de Educação, com suas  ações correntes e seus respectivos órgãos 

responsáveis:  
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CIDADE 
INTEGRADA

VIVA O CENTRO

PORTO VERDE

PROGRAMA INTEGRADO 
ENTRADA DA CIDADE

PROGRAMA DE 
DESENVOLVIMENTO 

MUNICIPAL

SÓCIO-
AMBIENTAL

CIDADE 
ACESSÍVEL

EIXO AMBIENTAL

CRESCE PORTO 
ALEGRE

MAIS RECURSOS, 
MAIS SERVIÇOS

GESTÃO TOTAL

GOVERNANÇA 
SOLIDÁRIA LOCAL

ORÇAMENTO 
PARTICIPATIVO

EIXO 
ECONÔMICO, 
FINANCEIRO E 
DE GESTÃO
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Programa Mais Recursos, Mais Serviços - Secretaria Municipal da Fazenda 
 

Desempenho 
Ações correntes Órgão Responsável Tipo PPA Cronog. 

Físico 
Indic. 

Ação para Redução de 
Inadimplência  

Departamento Municipal de 
Habitação - DEMHAB  

PPA 
orçamentária 180    

Ampliação da Arrecadação de 
ITBI  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  

PPA sem 
orçamento 

770    

Ampliação da Arrecadação do 
IPTU e TCL  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  Não PPA    

Ampliação da Arrecadação 
ISSQN  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  

PPA 
orçamentária 174    

Atualização e Modernização do 
Cadastro Imobiliário  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  

PPA 
orçamentária 169    

Cobrança de Preço Público 
pelo Uso do Espaço Público 
por Redes de Infraestrutura  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  

PPA sem 
orçamento 

171    

Implantação da Controladoria-
Geral do Município  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  

PPA 
orçamentária 172    

Implementação Projeto GMD 
(Gerenciamento Matricial de 

Despesas)  

Gabinete de Programação 
Orçamentária - GPO  

Não PPA    

Incremento na 
Comercialização  

Departamento Municipal de 
Limpeza Urbana - DMLU  

PPA sem 
orçamento 173    

Melhoria da Eficiência da 
Cobrança de Tributos  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  

PPA sem 
orçamento 175    

Melhoria do Atendimento ao 
Contribuinte  

Secretaria Municipal da 
Fazenda - SMF  Não PPA    

Melhoria nos Processos de 
Arrecadação  

Departamento Municipal de 
Água e Esgotos - DMAE  

PPA 
orçamentária 177    

Parcerias com 3º Setor  
Departamento Municipal de 
Limpeza Urbana - DMLU  

PPA sem 
orçamento 178    

Programa de Redução de 
Perdas de Água  

Departamento Municipal de 
Água e Esgotos - DMAE  

PPA 
orçamentária 

179    

Projeto GMR  
Secretaria Municipal da 

Fazenda - SMF  
Não PPA    

Recuperação de Créditos  
Procuradoria-Geral do 

Município - PGM  Não PPA    

Setorização do Planejamento 
de Água e de Esgoto  

Departamento Municipal de 
Água e Esgotos - DMAE  

PPA 
orçamentária 181    
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Programa Lugar de Criança é na Família e na Escola  - Secretaria Municipal de 

Educação 

Desempenho 
Ações correntes Órgão Responsável Tipo PPA Cronog. 

Físico 
Indic. 

AECA - Abrindo Epaços na 
Cidade que Aprende  

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA sem 
orçamento 

747    

Alimentação Escolar  
Secretaria Municipal de 

Educação - SMED  
PPA sem 
orçamento 748    

Ampliação e Manutenção de 
Atendimento Escolar - 

Especial  

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 

151    

Ampliação e Manutenção de 
Atendimento Escolar - 

Fundamental  

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 

152    

Ampliação e Manutenção de 
Atendimento Escolar - Infantil 

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 153    

Ampliação e Manutenção de 
Atendimento Escolar - Médio  

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 

154    

Apoio ao Trabalhador em 
Educação  

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 534    

Bonde da Cidadania  
Secretaria Municipal de 
Esportes, Recreação e 

Lazer - SME  

PPA 
orçamentária 

156    

CIDADE ESCOLA  
Secretaria Municipal de 

Educação - SMED  
PPA 

orçamentária 161    

Conversações Pedagógicas  
Secretaria Municipal de 

Educação - SMED  
PPA 

orçamentária 441    

Escola Acessível  
Secretaria de 

Acessibilidade e Inclusão 
Social - SEACIS  

PPA 
orçamentária 

614    

Graxaim  
Secretaria Municipal de 
Esportes, Recreação e 

Lazer - SME  

PPA sem 
orçamento 

750    

Inclusão Social, Cultural, 
Digital e Esportiva - Ens. 

Fundamental  

Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 

127    

Multiplicando Conceito 
(Política e Cidadania)  

Secretaria de 
Acessibilidade e Inclusão 

Social - SEACIS  

PPA 
orçamentária 

613    

OP SMED  
Secretaria Municipal de 

Educação - SMED  
PPA sem 
orçamento 749    

Primeira Infância - PIM  
Secretaria Municipal da 

Saúde - SMS  
PPA sem 
orçamento 

790    

Projeto Integrado de Atenção 
a Crianças e Adolescentes em 
Situação de Vulnerabilidade 

Social  

Fundação de Assistência 
Social e Cidadania - FASC  

PPA 
orçamentária 155    

Vou à Escola  Secretaria Municipal de 
Educação - SMED  

PPA 
orçamentária 

168    
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2.3 AUDITORIA-GERAL DO MUNICÍPIO COMO ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE 

INTERNO 

 

 

Inicialmente lembramos que a matéria Controle Interno não é recente. Na legislação 

pátria, a Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, ao tratar do controle da execução 

orçamentária, no Título VIII, dedica o capítulo II (art. 76 a 80) ao controle interno, onde 

estabelece os seus fundamentos. É, porém, a Constituição de 1967 que lhe imprime 

fundamentos constitucionais, os quais foram mantidos e ampliados pela atual Carta Magna 

(arts. 30, 70 e 74).  Mais recentemente a Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

conhecida pelo nome de Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), veio reforçar a importância do 

controle interno na Administração Pública, ao tornar obrigatórias várias medidas para um 

controle eficaz das contas públicas, e impondo sanções para os casos de descumprimento. 

A nossa Carta Magna, em seu art. 70, é taxativa e assim preconiza: 

 

    Art. 70 - A fiscalização nas áreas, contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à 
legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de 
receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo 
sistema de controle interno de cada poder (grifo nosso). 

 
 

No âmbito da administração pública, o controle é a função exercida pelo Congresso 

Nacional . A fiscalização é o mecanismo adicional a serviço desse controle. E a fiscalização a 

cargo dos órgãos que auxiliam o controle externo se materializa pela auditoria. Entende-se 

que o controle, a fiscalização e a auditoria são sinônimos.  

 

 

 2.3.1  Controle Interno e Sistema de Controle Interno 

 
 

 De acordo com a definição corrente encontrada na doutrina, controle interno é “um 

plano de organização, métodos e procedimentos adotados pela Administração com o 

propósito de garantir a utilização dos recursos conforme as leis, regulamentos e políticas”. 

Resumindo, controles internos são meios de que se utiliza um órgão para a verificação de suas 

atividades, por exemplo, boletins de tesouraria, balancetes, etc. 
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 Sistema de Controle Interno é “o conjunto de unidades técnicas articuladas a partir de 

um órgão central de coordenação, orientadas para o desempenho das atribuições de controles 

internos indicados na Constituição e normatizados em cada nível de governo”. 

O controle interno também é conhecido pelos doutrinadores como Controle 

Administrativo, o que verifica o cumprimento das próprias atividades exercidas pelos seus 

órgãos, objetivando mantê-las dentro da lei, segundo as necessidades do serviço e as 

exigências técnicas e econômicas de sua realização, pelo que é um controle de legalidade e de 

mérito. 

Sob ambos aspectos, pode-se e deve-se operar o controle administrativo para que a 

atividade pública em geral se realize com legitimidade e eficiência, atingindo sua finalidade 

plena que é a satisfação das necessidades coletivas e o atendimento dos direitos individuais 

dos administrados.  

Mediante o controle administrativo, a Administração pode anular, revogar ou alterar 

os seus próprios atos e punir os seus agentes com as penalidades estatutárias.  

 

 

 2.3.2  Disposições Constitucionais e Orgânicas 
 

 

A fiscalização financeira e orçamentária é conferida em termos amplos ao Congresso 

Nacional, mas se refere fundamentalmente à prestação de contas de todo aquele que 

administra bens, valores ou dinheiros públicos. É decorrência natural da administração como 

atividade exercida em relação a interesses alheios. Não é, pois, a natureza do órgão ou da 

pessoa que obriga a prestar contas, é a origem pública do bem administrado ou do dinheiro 

gerido que acarreta para o gestor o dever de comprovar seu zelo e bom emprego. 

Toda administração pública fica sujeita à fiscalização hierárquica, mas certamente por 

sua repercussão imediata no erário, a administração financeira e orçamentária submete-se a 

maiores rigores de acompanhamento, tendo a Constituição da República determinado o 

controle interno pelo Executivo e o controle externo pelo Congresso Nacional com o auxílio 

do Tribunal de Contas da União - TCU (arts. 70 a 75).  

 Reproduzimos, a seguir, as disposições pertinentes a fim de facilitar compreensão do 

que queremos esclarecer. A Constituição Federal, em seus artigos 70 e 74, dispõe: 
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Art. 70 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
da União e das entidades da administração direta e indireta, quanto à legalidade, 
legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será 
exercida pelo Congresso Nacional, mediante controle externo, e pelo sistema de 
controle interno de cada Poder. 

... 

 

Art. 74 Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de: 

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a execução dos 
programas de governo e dos orçamentos da União; 
II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e eficiência, da 
gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da 
administração federal, bem como da aplicação de recursos públicos por entidades de 
direito privado; 
III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos 
direitos e haveres da União; 
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional. 
 

 

Desta forma, a partir da promulgação da Constituição de 1988, foi ampliada 

significativamente a responsabilidade técnica dos que atuam na área de Auditoria do setor 

público, considerando-se que, à tradicional forma de atuação apenas fiscalizatória das contas 

sob a ótica financeira e orçamentária, foi agregada fiscalização contábil, patrimonial e 

operacional. 

Nesse sentido, verificamos que o controle interno objetiva a criação de condições 

indispensáveis à eficácia do controle externo e visa  assegurar a regularidade da realização da 

receita e da despesa, possibilitando o acompanhamento da execução do orçamento, dos 

programas de trabalho e a avaliação dos respectivos resultados. É, na sua plenitude, um 

controle de legalidade, conveniência, oportunidade e eficiência.  

Na esfera municipal, a criação de controles internos vem implementar meios legais de 

se evitar o abuso de poder, o erro, a fraude e, principalmente, a ineficiência, valor 

fundamental para que os Municípios resguardem os seus ativos, assegurem a fidelidade e a 

integridade dos registros, demonstrações, informações e relatórios contábeis, conheçam 

efetivamente a realidade municipal, bem como estabeleçam os seus compromissos com a 

gestão. 

 No âmbito do município, a  Constituição Federal dispõe sobre o sistema de controle 

interno em  seu art. 31: 

 

Art. 31 A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo Municipal, 
mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder Executivo 
Municipal, na forma da lei.  
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Da mesma forma, a Lei Orgânica do Município de Porto Alegre dispõe em seu art. 31 

e 64: 

 
 Art. 31 A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial 
do Município será exercida pela Câmara Muncipal mediante controle externo e pelo 
sistema de controle interno de cada Poder, observado o disposto na legislação 
federal e estadual, bem como pelos conselhos populares.  

... 
Art. 64  Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma integrada, sistema 
de controle interno, com as atribuições estabelecidas no art. 74 da Constituição 
Federal, adaptadas ao Município. 

 

A modernização dos instrumentos da gestão político-administrativa, e também os da 

auditagem e controles financeiros, cuja base é de natureza legal, demandam um 

reposicionamento para compatibilizar as necessidades quase ilimitadas do município, com os 

comandos da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,  Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e 

Lei de Orçamento - LOA.    

Muito embora o controle interno seja um instituto já previsto na estrutura da 

administração pública, com sede constitucional, havia o entendimento de que o assunto não 

havia sido regulamentado, o que ocorreu com a promulgação da Lei Complementar nº 

101/2000, a chamada Lei de Responsabilidade Fiscal. Em razão das suas exigências, dentre 

elas a obrigatoriedade da participação do responsável pelo controle interno nos relatórios de 

gestão fiscal, vem consolidando-se a idéia do controle interno como instrumento fundamental 

em toda a estrutura da administração pública, desde o nível municipal.   

Neste sentido, o art. 59 da LRF, que trata da fiscalização da gestão fiscal, dispõe: 

 

Art. 59 O Poder Legislativo, diretamente ou com o auxílio dos Tribunais de Contas, 
e o sistema de controle interno de cada Poder e do Ministério Público, fiscalizarão o 
cumprimento das normas desta Lei Complementar, com ênfase no que se refere a:  

I - atingimento das metas estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias; 
II - limites e condições para realização de operações de crédito e inscrição em 

Restos a Pagar;  
III - medidas adotadas para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo 

limite, nos termos dos arts. 22 e 23;  
IV - providências tomadas, conforme o disposto no art. 31, para recondução dos 

montantes das dívidas consolidada e mobiliária aos respectivos limites; 
V - destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista as 

restrições constitucionais e as desta Lei Complementar;  
VI - cumprimento do limite de gastos totais dos legislativos municipais, quando 

houver.  
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Visando estabelecer o equilíbrio das contas públicas, a Lei de Responsabilidade Fiscal 

veio disciplinar os gastos do administrador público e, ainda, divulgar a idéia de transparência 

na gestão fiscal, como forma de conferir efetividade do princípio da publicidade, norteador da 

administração pública. No entendimento de Juarez Freitas, há a aplicação do princípio 

democrático, em sua dimensão participativa, na implantação do orçamento, podendo ser 

denominado de controle social. Assim, constitui-se “o duplo mister do controle social: 

impedir abusos e controlar diretamente, desde o nascedouro, as opções do administrador 

público”.   

Importante ainda lembrar que a Resolução nº 544/2000 – Regimento Interno do 

Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Sul (TCE/RS) e suas alterações posteriores 

impõem, para o fim de exame das contas anuais dos Prefeitos e dos administradores do 

Legislativo Municipal, das autarquias, das sociedades de economia mista, das empresas 

públicas, das sociedades controladas e fundações instituídas ou mantidas pelo Município, a 

necessidade de emissão de relatório ou parecer do responsável pelo Sistema de Controle 

Interno, de modo a evidenciar a consistência do sistema. 

Mais enfática é a determinação do art. 6º da Resolução nº 553/2000 do TCE/RS, que 

dispõe sobre a fiscalização do que estabelece a LRF, ao determinar que os poderes referidos 

no seu art. 20 deverão instituir e manter Sistema de Controle Interno para a fiscalização  do 

cumprimento de suas normas, destacando em seu parágrafo único que a não observância do 

mandamento contido no caput pode mesmo ensejar a emissão de Parecer Desfavorável sobre 

as contas de gestão fiscal, o que é reforçado pelo conteúdo do parágrafo único do art. 11 da 

Instrução Normativa nº 12/2000 - TCE/RS. 

Em 2005, veio ainda o TCE/RS, através da Resolução nº 722, determinar que os 

Relatórios de Gestão Fiscal dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal contivessem, 

obrigatoriamente, a Manifestação Conclusiva do Sistema de Controle Interno acerca do 

cumprimento das normas da LRF. 

Assim, face aos dispositivos legais, foi instituído o Sistema de Controle Interno do 

Município, tendo a Área de Auditoria-Geral, da Secretaria Municipal da Fazenda, como 

Órgão Central do Sistema, através do Decreto Municipal nº 14.271/2003. 
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CAPÍTULO III 

 

 

3 AUDITORIA 
 

 

3.1 CONCEITO, FINALIDADE E OBJETIVOS. 
 

 

Segundo Sá (1989, p. 22), a “Auditoria é a técnica contábil do sistemático exame dos 

registros, visando apresentar conclusões, críticas e opiniões sobre as situações patrimoniais e 

aquelas dos resultados, quer formadas, quer em processo de formação”. 

De maneira geral, a função da Auditoria, em qualquer entidade, está relacionada à 

verificação do cumprimento das obrigações, da execução dos programas de trabalho e da 

veracidade das informações geradas pela Contabilidade, bem como à prevenção de danos ou 

prejuízos ao patrimônio da entidade. São também preocupação da Auditoria os controles de 

toda a natureza, mantidos pela Administração, os atos administrativos que possam, inclusive, 

produzir impactos de natureza financeira que mudem a situação econômico-financeira da 

entidade, refletida nas demonstrações contábeis e financeiras. 

 

 

3.2 CLASSIFICAÇÃO DA AUDITORIA 

 

 

Todo ramo do conhecimento, para ser melhor estudado, deve ser classificado. 

Essa é uma premissa básica desde os princípios da filosofia. A auditoria, por ser uma 

atividade totalmente sistematizada, não poderia fugir à regra. Contudo, não há para essa 

importante técnica uma classificação uniforme e unanimemente aceita. 

 Geralmente, cada estudioso da matéria tem a sua preferência pessoal, suas 

idiossincrasias. Assim, nos últimos anos, tem sido muito comum encontrar tanto nos 

compêndios sobre a matéria quanto nos debates, seminários, congressos e outros eventos 

acadêmicos uma vasta enumeração de tipos de auditoria. A título de exemplo, citamos, a 

seguir, algumas das denominações geralmente encontradas para a auditoria: a distância; de 

programas; abrangente; de regularidade; administrativa; de recursos externos; ambiental; de 
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resultados; analítica; de sistemas informatizados; articulada; de tomada de contas; contábil; do 

planejamento estratégico; da qualidade; especial; da regularidade; financeira; das práticas de 

gestão; fiscal; de acompanhamento; gestional; de contas; horizontal; de economia; 

informática; de eficácia; integrada; de eficiência; integral; de desempenho; operacional; de 

gestão; orçamental; de legalidade; orientada; de missão; parcial; de otimização de recursos; 

programática; de prestação de contas; total . 

Não temos a pretensão de classificar a auditoria melhor do que o fez o citado art. 70 da 

Constituição Federal. Todavia,  entendemos que a auditoria pode ser assim classificada: 

governamental e privada, quanto ao campo de atuação; interna e externa, quanto à forma de 

realização; e contábil, operacional e integrada, quanto ao objetivo dos trabalhos. 

 

 

3.2.1 Quanto ao Campo de Atuação 
 

 

3.2.1.1 Auditoria Governamental 

 

 

É o tipo de auditoria que está voltada para o acompanhamento das ações empreendidas 

pelos órgãos e entidades que compõem a administração direta e indireta das três esferas de 

governo, ou seja, que gerem a res pública. Normalmente é realizada por entidades superiores 

de fiscalização, sob a forma de tribunais de contas ou controladorias, e organismos de 

controle interno da administração pública. 

A finalidade básica da auditoria é comprovar a legalidade e legitimidade dos atos e 

fatos administrativos e avaliar os resultados alcançados, quanto aos aspectos de eficiência, 

eficácia e economicidade da gestão orçamentária, financeira, patrimonial, operacional, 

contábil e finalística das unidades e das entidades da Administração Pública, em todas as suas 

esferas de governo e níveis de poder, bem como a aplicação de recursos públicos por 

entidades de direito privado, quando legalmente autorizada nesse sentido. 

No Setor Público, a auditoria governamental é o conjunto de técnicas que visam 

avaliar a gestão pública pelos processos e resultados gerenciais e a aplicação de recursos por 

entidades de direito público e privado, mediante a confrontação entre uma situação encontrada 

com determinado critério técnico, operacional ou legal. Consiste numa ferramenta de controle 
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do Estado para melhor aplicação de seus recursos, visando corrigir desperdício, improbidade, 

negligência e omissão (LIMA e CASTRO, 2003, p. 68). 

Para Sá (1989, p. 45), “A Auditoria Governamental é uma ‘especialização’ dentro do 

campo da auditoria. Na realidade, ela segue todos os princípios técnicos básicos, bem como as 

normas, todavia, apresenta peculiaridades na sua aplicação e uma sistemática específica”. 

De acordo com o previsto na Instrução Normativa nº 01/2001, da Secretaria Federal de 

Controle, a Auditoria Governamental trata-se de uma importante técnica de controle do 

Estado na busca da melhor alocação de seus recursos, não só atuando para corrigir os 

desperdícios, a improbidade, a negligência e a omissão, como,  principalmente, antecipando-

se a essas ocorrências, buscando garantir os resultados pretendidos, além de destacar os 

impactos e benefícios sociais advindos.   

 Segundo Lima e Castro (2003), o objetivo da Auditoria Governamental é o de garantir 

resultados operacionais da coisa pública, comprovando a legalidade e a legitimidade dos atos 

e fatos administrativos. 

Conforme a já referida Instrução Normativa nº 01/2001, da Secretaria Federal de 

Controle,  a Auditoria Governamental apresenta as seguintes modalidades: 

� Auditoria da Avaliação da Gestão - Objetiva emitir opinião com vistas a certificar a 

regularidade das contas, verificar a execução dos contratos, acordos, convênios ou 

ajustes e a probidade na aplicação dos dinheiros públicos e na guarda ou administração 

de valores e outros bens da União ou a ela confiados; 

� Auditoria de Acompanhamento da Gestão - Realizada ao longo dos processos de 

gestão, com objetivo de atuar em tempo real sobre os atos efetivos e os efeitos 

potenciais positivos e negativos de uma unidade ou entidade federal, evidenciando 

melhorias e economias existentes no processo ou prevenindo falhas no desempenho de 

sua missão institucional;   

� Auditoria Contábil - Objetiva obter elementos comprobatórios suficientes que 

permitam opinar se os registros contábeis foram efetuados de acordo com os 

princípios fundamentais de contabilidade e se as demonstrações deles originais 

refletem, adequadamente, em seus aspectos mais relevantes, a situação econômico-

financeira do patrimônio, os resultados do período administrativo examinado e as 

demais situações nelas demonstradas. Tem por objeto, também, verificar a efetividade 

e a aplicação de recursos externos, oriundos de agentes financeiros e organismos 

internacionais, por unidades ou entidades públicas executoras de projetos celebrados 
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com aqueles organismos, com vistas a emitir opinião sobre a adequação e 

fidedignidade das demonstrações financeiras; 

� Auditoria Operacional - Consiste em avaliar as ações gerenciais e os procedimentos 

relacionados ao processo operacional, ou parte dele, das unidades ou entidades da 

Administração Pública Federal, programas de governo, projetos, atividades, ou 

segmentos destes, com a finalidade de emitir opinião sobre a gestão quanto aos 

aspectos da eficiência, eficácia e economicidade, procurando auxiliar a administração 

na gerência e nos resultados, por meio de recomendações, que visem a aprimorar os 

procedimentos, melhorar os controles e aumentar a responsabilidade gerencial.   

� Auditoria Especial  - Objetiva o exame de fatos ou situações consideradas relevantes, 

de natureza incomum ou extraordinária, sendo realizada para atender determinação 

expressa de autoridade competente. 

 

 

3.2.1.2 Auditoria Privada 

 

 

É a auditoria cuja atuação se dá no âmbito das entidades que objetivam o lucro, de 

maneira geral. 

 

 

3.2.2  Quanto à forma de Realização 
 

 

3.2.2.1 Interna 

 

 

É a auditoria realizada por profissionais vinculados à entidade auditada. Além das 

informações contábeis, preocupa-se também com os aspectos operacionais. Normalmente, a 

auditoria interna se reporta à presidência da organização, funcionando como um órgão de 

assessoramento. 
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3.2.2.2 Externa 

 

 

É a auditoria realizada por profissionais qualificados, que não são empregados da 

administração auditada, com o objetivo precípuo de emitir uma opinião independente, com 

base em normas técnicas, sobre a adequação ou não das demonstrações contábeis. Também 

conceituada como auditoria independente, é a auditoria contábil realizada por especialistas 

não vinculados à organização examinada. 

 

 

3.2.3  Quanto ao Objetivo dos Trabalhos 
 

 

3.2.3.1 Contábil ou Financeira 

 

 

Representa o conjunto de procedimentos técnicos aplicados de forma independente por 

um profissional habilitado, segundo normas preestabelecidas, com o objetivo de emitir uma 

opinião sobre a adequação das demonstrações contábeis tomadas em conjunto. 

 

 

3.2.3.2 Operacional ou de Otimização de Recursos 

 

 

É a auditoria que objetiva avaliar o desempenho e a eficácia das operações, os 

sistemas de informação e de organização e os métodos de administração; a propriedade e o 

cumprimento das políticas administrativas; e a adequação e a oportunidade das decisões 

estratégicas. Como este é o tema central deste trabalho, reservamos o capítulo IV para 

apresentar uma definição mais detalhada de auditoria operacional. 
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3.2.3.3 Integrada 

 

 

Também conhecida como comprehensive audit ou auditoria de amplo escopo, envolve 

três aspectos relacionados, mas individualmente distinguíveis no que se refere à 

accountability (obrigação de responder por uma responsabilidade conferida), quais sejam: 

exames de demonstrações contábeis ou financeiras; exames de conformidade com as 

autorizações ou exames da legalidade; e exames de economia, eficiência e eficácia na 

gerência dos recursos públicos ou privados. 

As auditorias de economia, eficiência e eficácia, componentes da auditoria 

operacional, necessitam também de informações contábeis e financeiras para serem 

realizadas. A auditoria operacional abarca, portanto, a auditoria dos três “Es”: economia, 

eficiência e eficácia. A realização da auditoria contábil tradicional juntamente com a auditoria 

operacional dá origem à auditoria integrada. 

No que se refere à classificação da auditoria quanto ao objetivo, alguns autores 

incluem também a auditoria de cumprimento. Entendemos que a verificação do cumprimento 

normativo é um dos objetivos das auditorias contábil e operacional, não se constituindo num 

tipo específico de auditoria. Assim também se posiciona o Escritório da Controladoria-Geral 

dos Estados Unidos (GAO). 

 

 

3.3 EVOLUÇÃO DA AUDITORIA INTERNA 

 

 

A partir da promulgação da Constituição Federal de 1988 e da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, foi ampliada significativamente a responsabilidade técnica dos que 

atuam na área da auditoria no setor público. 

Ao tradicional hábito de fiscalizar as contas sob a ótica financeira e orçamentária, foi 

exigida também a fiscalização sob a ótica contábil, patrimonial e operacional.  

Segundo CRUZ (1997, p. 11), pode-se classificar a evolução da auditoria em três 

etapas: fiscalizadora, de gestão e operacional. 

� Auditoria Fiscalizadora: tem por objetivo fiscalizar as transações sob as óticas 

financeira e patrimonial, bem como os registros delas correspondentes. Tem como 
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principal resultado certificar a adequação dos controles internos e apontar 

irregularidades detectadas.  

�  Auditoria de Gestão: tem como objetivo preponderante vigiar a produtividade e 

avaliar os resultados alcançados diante de objetivos e metas fixados para um 

determinado período dentro da tipicidade própria. Tem como principal resultado 

identificar desvios relevantes e apontar atividades fora do padrão de desempenho 

esperado. 

�  Auditoria Operacional: tem por objetivo vigiar as transações sob a ótica da 

economicidade, eficiência e eficácia, verificando a efetividade de programas diante 

do posicionamento do órgão em seu ambiente de atuação. Tem como principais 

resultados certificar a efetividade e oportunidade dos controles internos e apontar 

soluções alternativas para melhoria do desempenho operacional, bem como medir o 

grau de atendimento dos clientes e acompanhar, mediante indicadores do nível de 

eficiência e eficácia, o desvio em relação ao desvio-padrão. 

 

 

3.4 AUDITORIA COMO TÉCNICA DE CONTROLE 

 

 

Pode-se dizer que auditoria é uma técnica de controle que visa avaliar a consistência  

dos controles internos. Compreende-se controle interno como o conjunto coordenado de 

métodos e medidas adotadas pela administração, para proteger o seu patrimônio, verificar a 

exatidão e a fidedignidade de seus dados contábeis, promover a eficiência operacional e 

encorajar a adesão à política traçada pela administração. 

Segundo ATTIE (1992, p.200), “o controle interno é parte integrante de cada 

segmento da organização e cada procedimento corresponde a uma parte do conjunto do 

controle interno”.    

De acordo com CHIAVENATO (1999, p.458), a administração geralmente cria 

mecanismos de controle em todos os aspectos possíveis da organização. E esses controles 

podem ser usados para: padronizar o desempenho, por meio de inspeções, supervisão, 

procedimentos escritos ou programas de produção; proteger os bens organizacionais de 

desperdícios; padronizar a qualidade dos serviços; limitar a quantidade de autoridade, por 

meio de descrição de cargos; e medir e dirigir o desempenho dos empregados, através de 
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avaliação de desempenho do pessoal, como meio preventivo para o atingimento dos objetivos 

da empresa. 

Neste contexto, atualmente tem-se o controle interno como instrumento imprescindível 

para uma gestão responsável, transparente, eficiente e eficaz, especialmente quando se trata da 

administração de recursos públicos. 

 

3.5 AUDITORIA E ACCOUNTABILITY 

 

 

O termo auditoria origina-se do latim audire, “ouvir”. Inicialmente os ingleses o 

traduziram como auditing para designar, exclusivamente, o conjunto de procedimentos 

técnicos para a revisão dos registros contábeis. 

Em nossos dias, é pacificado o entendimento de que prevalece o seu sentido mais 

amplo, que consiste na ação independente de se confrontar uma determinada condição com 

um critério preestabelecido, que se configura como a situação ideal, para que se possa opinar 

ou comentar a respeito. 

 A auditoria é a comparação imparcial entre o fato concreto e o desejado, com o intuito 

de expressar uma opinião ou de emitir comentários, materializados em relatórios de auditoria. 

 Quem melhor define a auditoria, lato sensu, é o Escritório de Auditoria-Geral do 

Canadá. Este importante instituto de auditoria no mundo moderno a conceitua como a ação 

independente de um terceiro sobre uma relação de accountability, objetivando expressar uma 

opinião ou emitir comentários e sugestões sobre como essa relação está sendo cumprida. 

 Para  que se entenda o conceito amplo de auditoria, se faz necessário comentário sobre 

o que vem a ser accountability e como esse importante conceito da administração pública ou 

privada se relaciona com a auditoria. 

 A accountability não possui uma tradução literal para o nosso idioma ou mesmo para 

outras línguas de origem latina. 

A accountability vai além do conceito de responsabilidade, pois traz em seu cerne a 

noção de dever, de comprometimento, de obrigatoriedade de resposta, de prestar e render 

contas. Não se trata simplesmente de prestação de contas, mas traduz  a idéia da obrigação de 

prestar contas. 

Podemos dizer também que a accountability representa o compromisso “ético e legal” 

de se responder por uma responsabilidade delegada. Segundo o Escritório de Auditoria citado, 
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a accountability presume a existência de pelo menos dois agentes: um que delega a 

responsabilidade e outro que a aceita, com o compromisso efetivo de prestar contas de como a 

delegação foi ou está sendo cumprida. 

Mosher (1990 apud ARAÚJO, 2004) afirma que a accountability “acarreta a 

responsabilidade de uma pessoa ou organização perante uma outra pessoa, fora de si mesma, 

por alguma coisa ou por algum tipo de desempenho”. E complementa: “Quem falha no 

cumprimento de diretrizes legítimas é considerado irresponsável e está sujeito a penalidades”. 

Heald (1996 apud ARAÚJO, 2004)  afirma que a accountability “envolve uma 

obrigação de explicar ou justificar uma determinada ação”. 

Não obstante a larga compreensão e utilização do conceito de accountability nos 

países desenvolvidos, não é comum, na literatura técnica estrangeira sobre o tema, encontrar 

noções sobre a origem do termo. Muitos acreditam que seu conceito é um atributo do mundo 

contemporâneo, principalmente como fruto da prática democrática.  

A accountability se classifica em pública e privada: 

�  accountability pública pode ser conceituada como a obrigação de todo 

administrador governamental de prestar contas à sociedade de como utiliza os 

recursos que lhe são confinados para serem administrados em favor da 

coletividade, de forma fiel, justa, objetiva e transparente; 

�  accountability privada pode ser conceituada como a obrigação de todo 

administrador de prestar contas ao dono do patrimônio de como utiliza os 

recursos que lhe são confiados para serem geridos. 

Em resumo, accountability significa a obrigação que todos têm de responder por terem 

assumido uma responsabilidade.  

Por fim, cabe concluir que, sem uma correta compreensão do que vem a ser a 

accountability, não podemos compreender a essência da auditoria no sentido lato. 
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CAPÍTULO IV 

 

 

4 AUDITORIA OPERACIONAL 

 

 

4.1 HISTÓRIA DA AUDITORIA OPERACIONAL 

 

 

Na obra Introdução a Auditoria Operacional, o Professor Inaldo Paixão dos Santos 

Araújo destaca a idéia de que a auditoria surgiu da necessidade de melhorar a qualidade dos 

relatórios apresentados pelos auditores no que se refere aos resultados da gestão privada e 

pública, em face das limitações das informações financeiras. Essa necessidade foi suprida 

com a aplicação de procedimentos de auditoria, de modo a avaliar o desempenho operacional 

de uma organização no que se refere à economia, à eficiência e à eficácia, mediante a revisão 

dos processos administrativo-operacionais. 

Os objetivos principais da auditoria operacional são apresentar sugestões para 

melhorar a gestão dos recursos e identificar aspectos de ineficiência, desperdícios, desvios, 

ações antieconômicas ou ineficazes e práticas abusivas. 

A história da auditoria operacional pode ser estudada em duas áreas distintas: sua 

origem no setor governamental e sua origem no setor privado. 

No setor governamental, a auditoria operacional, segundo parcela significativa da 

doutrina, desenvolveu-se em função dos trabalhos realizados pelo GAO – Escritório de 

Controladoria dos Estados Unidos, bem como por outras entidades de auditoria em âmbito 

estadual do governo norte-americano. 

O GAO, sem dúvida, é um dos principais responsáveis pelo progresso da auditoria 

operacional no setor público, tanto no aspecto do desempenho operacional propriamente dito 

quanto no desenvolvimento de metodologia e normas básicas para ela. 

Todavia, até onde as pesquisas puderam alcançar, a auditoria operacional iniciou seu 

processo de sistematização como ramo da auditoria na área governamental a partir dos anos 

1970, pois, já em setembro de 1971, a INTOSAI – Organização Internacional de Entidades 

Fiscalizadoras Superiores, em face da insistente tendência de ampliar o universo de exame da 

auditoria financeira e de cumprimento realizada num enfoque tradicional, aprovou o conceito 
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de “auditoria integral” ou integrada, que, segundo a melhor doutrina, envolve as seguintes 

responsabilidades: 

� financeira; 

� administrativa; e 

� programática. 

Como se pode observar, para a verificação do cumprimento da responsabilidade 

financeira  que envolve a adequação das informações apresentadas nas demonstrações 

financeiras, além do aspecto relacionado à obediência a leis e regulamentos aplicáveis , faz-se 

necessária à realização da auditoria contábil. Igualmente, para a constatação do cumprimento 

das responsabilidades administrativas e programáticas que abrangem questões de economia e 

eficiência na aplicação dos recursos públicos, bem como procuram verificar se os programas 

governamentais estão atingindo os resultados propostos, levando em consideração os aspectos 

de custos e benefícios alcançados, torna-se imprescindível a realização de auditoria 

operacional. 

Assim, pode-se considerar o VII Congresso da INTOSAI, realizado em 1971, como 

um dos marcos iniciais da auditoria operacional no mundo. 

Em 1972, o GAO publicou a primeira versão das Normas de Auditoria 

Governamental. A última revisão dessas normas foi apresentada em junho de 1994. Esse 

documento trata amplamente de todas as formas de auditoria, definindo o conceito e o campo 

de atuação da auditoria operacional e apresentando os seus preceitos. 

Outro fato marcante na evolução histórica da auditoria operacional é que, com o 

objetivo de examinar as funções, responsabilidades e relações institucionais do OAG - 

Escritório do Auditor-Geral do Canadá, foi criada em 1973 uma Comissão Independente de 

Revisão para o Escritório do Auditor-Geral, também denominada Comissão Wilson. 

Devidamente apoiada pelo governo canadense, em meados de abril de 1975, essa 

comissão apresentou seu relatório ao Parlamento do Canadá e, como primeira recomendação, 

afirmou o seguinte: “Deverá legislar-se, em diploma autônomo, sobre as competências do 

Auditor-Geral e o seu relacionamento com o Escritório de Auditoria. A atual Lei de 

Administração Financeira deverá ser revisada em conformidade.” 

Em atendimento a essa recomendação, o Parlamento canadense aprovou em 1977 a 

Lei do Auditor-Geral, que criou legislação independente sobre auditoria.  

A lei referente ao Escritório do Auditor-Geral do Canadá e aos assuntos a ele 

relacionados, ratificada em 14-7-1997, apresenta, no título “Relatório à Câmara dos Comuns”, 

art. 7º, item 11, as seguintes determinações: 
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 (1) O auditor-geral apresentar-se-á anualmente à Câmara dos Comuns para prestar 
contas: 

a) do trabalho realizado pelo seu Gabinete; e  

b) da obtenção de todas as informações e explicações necessárias ao desempenho do 
seu trabalho. 

 

(2) Todos os relatórios do auditor-geral ao abrigo da subseção (1) devem salientar 
qualquer ocorrência considerada relevante, ou de natureza que justifique a sua 
participação à Câmara dos Comuns, incluindo quaisquer casos observados em que: 

a) as contas não tenham sido fiel e corretamente mantidas, ou dinheiros públicos não 
tenham sido totalmente justificados ou pagos, nos casos em que a lei o preveja, ao 
Fundo da Receita Consolidada; 

b) não tenham sido mantidos registros essenciais, ou as normas e procedimentos 
aplicados tenham sio insuficientes para salvaguardar e controlar a propriedade 
pública, de modo a garantir uma verificação eficaz da avaliação, coleta e adequada 
atribuição de receitas, e garantir que as despesas tenham sido efetuadas apenas como 
autorizado; 

c) não se tenha gasto dinheiro em fins que não os autorizados pelo Parlamento; 

d) tenham sido efetuadas despesas sem ter em devida conta critérios de economia ou 
eficiência; ou 

e) não tenham sido estabelecidos procedimentos para medir e relatar 
adequadamente a eficácia de programas, nos casos em que esses procedimentos 
pudessem ser apropriados e razoavelmente implementados (grifo nosso). 

 

 

Assim, verifica-se também a preocupação inicial de legislar sobre a auditoria 

operacional, pois, para a apresentação de relatórios como os definidos nas alíneas “a” a “e” 

citadas, necessária se faz a aplicação dessa nova metodologia. 

Vale mencionar que, no Canadá, a auditoria operacional, enquanto componente da 

auditoria integrada, foi concebida basicamente para atender às exigências do Parlamento 

Federal e do Poder Legislativo de várias províncias daquele país. Nos anos 1970, eles estavam 

ávidos por receber melhores informações sobre a accountability, que  representa a “obrigação 

de responder por uma responsabilidade conferida. Presume a existência de pelo menos duas 

partes: uma que confere a responsabilidade e outra que a aceita, com o compromisso de 

prestar contas de como usou a responsabilidade conferida”. 

O IX Congresso Mundial de Tribunais de Contas, realizado em 1977 em Lima (Peru), 

recomendava o que se segue: 

 

O volume de recursos financeiros aplicados e a importância dos objetivos a 
alcançar para o bem-estar dos respectivos países determinam que se deve evitar todo 
gasto inútil e antieconômico; portanto, os organismos de controle deverão estender 
seus exames para além da auditoria financeira, a fim de penetrarem na 
auditoria operacional, condizente com a eficiência, economia e efetividade. 
(grifo nosso) 
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A Lei de Finanças do Governo Municipal (Local Government Finance Act) de 1982 da 

Inglaterra determinou que também fossem realizadas auditorias operacionais nas unidades do 

governo municipal. No Reino Unido, o conceito de auditoria operacional está implícito na 

prática do value for money, que tem sido traduzido para o português como “auditoria do valor 

por dinheiro”, e consiste na obrigação de se avaliar o quanto o contribuinte está recebendo sob 

a forma de bens e serviços do setor governamental em troca do dinheiro que é pago em face 

dos impostos. 

No XII Congresso da INTOSAI, realizado em Sydney (Austrália), o primeiro tema 

discutido foi a auditoria operacional. Reconheceu-se a necessidade de melhorar a divulgação 

das demonstrações financeiras e dos resultados das atividades e de aperfeiçoar a gestão do 

setor público mediante o desenvolvimento da auditoria operacional, que, segundo a própria 

INTOSAI, objetiva avaliar a economia, a eficiência e a eficácia. 

No Brasil, a auditoria operacional foi, por força da Constituição Federal, implantada 

em 1988. Contudo, ainda que de forma insipiente, já se falava dessa auditoria no Brasil em 

1982, pois o Tribunal de Contas da União, atento à diretriz do IX Congresso Mundial de 

Tribunais de Contas, através de Portaria nº 199, de 12-12-1982, instituiu a auditoria 

programática, com características bem semelhantes às da auditoria operacional. 

Em 1985, o Tribunal de Contas do Estado da Bhaia, na gestão do conselheiro 

Adhemar Martins Bento Gomes, implantou, através do Ato nº 548, o seu Manual de 

Auditoria, segundo o modelo canadense de auditoria integrada, envolvendo, portanto, 

aspectos da auditoria operacional. 

Em 7 de julho de 1989, a Instrução Normativa nº 10 da  STN - Secretaria do Tesouro 

Nacional adotou, como um dos tipos de auditoria, a auditoria operacional, que objetiva 

“verificar e avaliar, com observância das diretrizes estabelecidas pela legislação específica, a 

eficiência e a racionalidade da gestão, a organização, os métodos de trabalho e os sistemas 

administrativos e de controle adotados”. 

Em 1994, a Resolução nº 17 do Tribunal de Contas da União estabeleceu, como uma 

das finalidades da auditoria, avaliar, do ponto de vista do desempenho operacional, atitudes 

dos organismos auditados e avaliar os resultados alcançados pelos programas e projetos 

governamentais a seu cargo, reforçando assim a adoção dessa nova metodologia.  

A escolha das Diretrizes para Aplicação de Normas de Auditoria Operacional da 

INTOSAI, publicadas originalmente em julho de 2004, nos idiomas inglês, francês, espanhol, 

alemão e árabe, para compor essa série, não poderia ser mais oportuna, já que essas diretrizes 
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se constituem em um referencial de todo o processo desse tipo de auditoria. Em que pese a 

Constituição Federal brasileira de 1988 ter considerado a fiscalização operacional como um 

dos tipos de fiscalização a cargo do Congresso Nacional, exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas, poucas têm sido as iniciativas de editar no idioma português publicações 

sobre tão importante tema. 

No Congresso Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores – INCOSAI,  em 

Montevidéu (1998), decidiu-se apoiar o desenvolvimento de diretrizes para a aplicação das 

Normas de Auditoria da Organização. O Comitê de Normas de Auditoria – CNA, da 

INTOSAI, realizaria esse desenvolvimento com a colaboração de outros comitês permanentes 

e grupos de trabalho. 

As Normas de Auditoria concentram-se principalmente na auditoria contábil, porém 

envolvem também a auditoria operacional. Como têm destacado muitas EFSs – Entidades 

Fiscalizadoras Superiores, a auditoria operacional necessita de diretrizes especiais, já que 

difere da auditoria contábil. Por conseguinte, é considerada oportuna a criação de diretrizes 

específicas para a auditoria operacional. 

Estas Diretrizes para Aplicação da Auditoria Operacional são o resultado dos esforços 

conjuntos dos membros do Comitê de Normas de Auditoria da INTOSAI, integrado pelas 

Entidades Fiscalizadoras Superiores (EFSs) de: Antígua, Barbuda, Camarões, Filipinas, Reino 

Unido, Arábia Saudita, Canadá, Índia, Samoa, Argentina, Costa Rica, Japão, Suécia, 

Austrália, Dinamarca, Lituânia, Tonga, Áustria, Egito, Namíbia, Tunísia, Azerbaijão, 

Eslováquia, Noruega, Ucrânia, Brasil, Estados Unidos, Portugal e Uruguai. 

Ainda que estas diretrizes reflitam as melhores práticas atuais, não serão de aplicação 

plena por todos os membros da INTOSAI, devido às diferentes competências e tradições. 

Cabe a cada membro determinar qual é a melhor maneira de aplicá-las e utilizá-las. 

Na já referida obra Introdução a Auditoria Operacional, o autor destaca que  muito 

caminho já foi percorrido pelos Tribunais de Contas no Brasil com o objetivo de efetivar a 

implantação da auditoria operacional. Contudo, a jornada a ser percorrida é ainda bastante 

árdua. Poucos são os operários e muitos esforços deverão ser empreendidos para a sua total 

aceitação e, conseqüentemente, para o aperfeiçoamento do serviço público e seu importante 

papel social. 
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4.2 CONCEITO DE AUDITORIA  OPERACIONAL 
 

 

A auditoria operacional ou performance audit, como a denominam os americanos, é a 

análise e avaliação do desempenho de uma organização, objetivando formular recomendações 

e comentários que contribuirão para melhorar os aspectos de economia, eficiência e eficácia. 

Nos últimos anos, auditoria operacional tornou-se uma expressão amplamente 

utilizada. No Brasil, tornou-se matéria constitucional. Não obstante as diversas discussões nos 

meios acadêmicos, até a presente data não há unanimidade quanto à melhor designação para 

essa atividade, tampouco se chegou a uma definição consensual sobre o tema. 

Na escassa bibliografia nacional e internacional sobre a matéria, é muito comum 

encontrar termos distintos para apresentar a mesma abordagem da auditoria operacional. 

O professor Inaldo, em sua obra sobre Introdução a Auditoria Operacional, destaca as 

várias denominações relacionadas por Reider, aqui apresentadas em ordem alfabética: 

auditoria abrangente; auditoria de amplo escopo; auditoria de avaliação e revisão; auditoria de 

conformidade; auditoria de custo-benefício; auditoria de economia e eficiência; auditoria de 

eficácia ou de resultados; auditoria de performance; auditoria de programa; auditoria de 

responsabilidade; auditoria departamental; auditoria funcional; auditoria gerencial; e auditoria 

não-financeira.  

A seguir são apresentadas algumas definições normalmente associadas à auditoria 

operacional pelas organizações internacionais e pela doutrina. 

Conforme a INTOSAI, auditoria operacional é “a auditoria de economia, eficiência e 

eficácia com que a entidade auditada utiliza seus recursos no desempenho de suas atribuições. 

As Normas de Auditoria da INTOSAI  afirmam o seguinte: 

“O escopo de atuação da fiscalização pública abrange as auditorias de regularidade e 

as operacionais ou de gestão”, e “A auditoria operacional ou de gestão preocupa-se em 

verificar a economia, a eficiência e a eficácia, e tem por objetivo determinar”: 

� se a administração desempenhou suas atividades com economia, de acordo com 

princípios, práticas e políticas administrativas corretas; 

� se os recursos humanos, financeiros e de qualquer outra natureza são utilizados com 

eficiência, incluindo o exame dos sistemas de informação, dos procedimentos de 

mensuração e controle do desempenho e as providências adotadas pelas entidades 

auditadas para sanar as deficiências detectadas; e 
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� a eficácia do desempenho das entidades auditadas em relação ao alcance de seus 

objetivos e avaliar os resultados alcançados em relação àqueles pretendidos.” 

A auditoria operacional é um exame independente da eficiência e da eficácia das 

atividades, dos programas e dos organismos da Administração Pública, prestando a devida 

atenção à economia, com o objetivo de realizar melhorias. 

Como descrito nas Normas de Auditoria, a auditoria operacional, em comparação com 

a auditoria contábil, não está demasiadamente sujeita a expectativas e requisitos específicos. 

A auditoria contábil tende a aplicar normas relativamente fixas, enquanto que a auditoria 

operacional é mais flexível na seleção de temas e objetos, métodos e critérios de fiscalização. 

A auditoria operacional não é uma auditoria de regularidade com critérios formalizados, e 

suas raízes não se encontram nas auditorias do setor privado. Trata-se de exame independente, 

realizado com caráter não repetitivo. Pela sua própria natureza, a auditoria de gestão tem 

escopo amplo e está sujeita a critérios e interpretações distintos. A auditoria de gestão deve 

dispor de ampla seleção de métodos de investigação e avaliação, e atuar a partir de uma base 

de conhecimentos muito distinta daquela da auditoria tradicional. Não se trata de uma forma 

de auditoria baseada em uma lista de comprovação. As características especiais da auditoria 

operacional se devem à variedade e complexidade das questões relacionadas com sua 

atividade. Dentro de suas competências legais, a auditoria operacional deve ter a liberdade 

necessária para examinar todas as atividades do setor público a partir de diferentes 

perspectivas . 

O caráter distinto da auditoria operacional não deve ser considerado, evidentemente, 

como um argumento que prejudique a colaboração entre os dois tipos de auditoria. 

A Organização Latino-americana e do Caribe das Organizações Superiores de 

Auditoria (Olacefs), em seu manual de auditoria governamental, apresenta a seguinte 

definição para a auditoria operacional: 

 

Es el examen objetivo, sistemático y Professional de lãs operaciones, 
identificando y revisando profundamente aquellas áreas consederadas como críticas, 
efectuado con la finalidad de : a) verificarlas y evaluarlas; b) estabelecer y aumentar 
el grado de eficiencia, e fectividad y economía de su planificación, oganización, 
derección y control interno; c) informar sobre los hallazgos significativos 
resultantes, presentando comentarios, conclusiones y recomendaciones para mejoras; 
y d) determinar el cumplimiento con las disposiciones legales relacionadas. 

 
La auditoría operacional enfoca en la forma como se llevan a cabo las 

actividades al momento de efectuar el examen y como podríam ser mejoradas dichas 
actividades. Las mejoras pueden ser específicamente en las actividades o en los 
procesos gerenciales que las dirigen. Como el examen de todas las actividades o 
áreas de operación seria injustificable, la auditoría operacional concentra sus 
actividades en las áreas consideradas más críticas e importantes. 
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El propósito del examen y evaluación es estabelecer y aumentar el grado de las 
tres ‘ES’, símbolos de la auditoria operacional respecto a los componentes básicos 
de la gerencia. 

 

Nesse sentido, traduzindo de forma resumida podemos afirmar que Auditoria 

Operacional consiste no exame objetivo e sistemático das ações e atividades desenvolvidas 

pela Administração Pública, identificando as áreas consideradas críticas, com a finalidade de 

avaliar as referidas ações, visando estabelecer e  aumentar o grau de eficiência, efetividade e 

economia de seu planejamento, organização, direção e controle interno. Deve informar sobre 

descobrimentos significativos, apresentando comentários, conclusões e recomendações, bem 

como também determinando o cumprimento das mesmas com as disposições legais 

relacionadas. 

A Auditoria Operacional enfoca a forma como são executadas ações e atividades no 

momento em que é efetivado o exame, e como poderiam ser aprimoradas. As melhorias 

podem ser efetivadas nas próprias atividades executadas ou nos processos gerenciais que as 

dirigem. Considerando a inviabilidade de se examinar todas as ações de governo, a auditoria 

operacional concentra suas atividades nas áreas consideradas críticas e importantes. O 

propósito do exame e da avaliação é estabelecer e aumentar o grau dos três “Es”, símbolos da 

auditoria operacional com relação aos componentes básicos da gestão.  

O Escritório da Controladoria-Geral dos Estados Unidos - GAO afirma: 

 

A auditoria operacional é um exame objetivo e sistemático de evidências, com o 
fim de proporcionar uma avaliação independente do desempenho de uma 
organização, programa, atividade ou função governamental, no sentido de fornecer 
informações para melhorar a accountability pública e facilitar o processo de tomada 
de decisões pelos envolvidos na responsabilidade de supervisionar ou iniciar ações 
corretivas. 

As auditorias operacionais abrangem a auditoria de economia, a de eficiência e 
a auditoria de programas. 

As auditorias de economia e eficiência têm como propósito determinar: a) se a 
entidade está adquirindo, protegendo e empregando seus recursos (tais como pessoa, 
bens e infra-estrutura física) econômica e eficientemente; b) as causas de 
ineficiência ou de práticas antieconômicas; e c) se a entidade tem cumprido as leis e 
regulamentados aplicáveis em matéria de economia e eficiência. 

As auditorias de programas incluem a determinação: a) do grau em que os 
resultados ou benefícios previstos pelo órgão legislador ou outro autorizado estão 
sendo alcançados; b) da eficácia das organizações, programas, atividades ou 
funções; e c) se a entidade tem cumprido as leis pertinentes e regulamentos 
aplicáveis ao programa. 

 

Segundo o Escritório do Auditor-Geral do Canadá - OAG, auditoria operacional é “o 

exame e avaliação das operações com a finalidade de informar à administração se as várias 
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operações estão ou não sendo executadas em conformidade com as normas estabelecidas. 

Inclui uma avaliação da eficiência dos procedimentos operacionais”. 

A Portaria nº 63/96, do Tribunal de Contas da União, apresenta a seguinte definição 

para a auditoria operacional: “Auditoria que incide em todos os níveis de gestão sob o ponto 

de vista da economia, eficiência e eficácia, nas fases da programação, execução e supervisão.” 

O Manual de auditoria governamental do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, 

atualizado em setembro de 2000, apresenta os seguintes comentários, relativamente à 

auditoria operacional: 

 

Acompanha e avalia a ação governamental, compreendendo a complementação 
de programas, a execução de projetos e atividades, a gestão de sistemas e 
administração de órgãos e entidades, tendo em vista a utilização econômica dos 
recursos públicos, a eficiente geração de bens e serviços, o cumprimento das metas 
programadas e o efetivo resultado das políticas governamentais. 

Sua nomenclatura não guarda homogeneidade entre as diversas Entidades 
Fiscalizadoras Superiores, ainda que o objetivo e escopo sejam semelhantes. Dentre 
as variadas denominações, podem ser destacadas auditoria de desempenho, 
administrativa, de gestão, de otimização de recursos e de resultados. 

No Brasil, o Tribunal de Contas da União adota a nomenclatura de auditoria de 
natureza operacional, abrangendo duas modalidades: auditoria de desempenho 
operacional, que trata dos aspectos de economia, eficiência e eficácia, e avaliação de 
programa, que busca examinar a efetividade dos programas e projetos 
governamentais. 

O enfoque da auditoria operacional, nos moldes adotados pelo Tribunal de 
Contas do Estado da Bahia, assemelha-se àquele referente à auditoria de natureza 
operacional do TCU, pois, embora este contemple a mencionada divisão em duas 
modalidades – desempenho operacional (economicidade, eficiência e eficácia) e 
avaliação de programa (efetividade), ambas abrangem os critérios considerados na 
auditoria operacional por este TCE. 

 

O professor A. Lopes de Sá apresenta a seguinte definição sobre a matéria em questão: 

 

Auditoria que verifica o “desempenho” ou “forma de operar” dos diversos 
órgãos e funções de uma empresa. Tal auditoria testa “como funcionam” os diversos 
setores, visando, principalmente, a eficiência, a segurança no controle interno e a 
obtenção correta dos objetivos. Pode tal revisão ser feita em conjunto com as 
demais, no caso de auditoria integral, ou isoladamente em períodos mais curtos 
(grifo nosso). 

 

Laurent (1991 apud ARAÚJO, 2004) traz os seguintes detalhamentos: 

 

 A auditoria operacional abrange essencialmente a avaliação da situação de 
uma organização do ponto de vista das performances de seu funcionamento e da 
utilização de seus meios; sua missão é, pois, elaborar um diagnóstico que visa tornar  
inteligível essa situação para a direção e para o pessoal da empresa, segundo as 
diversas dimensões que a caracterizam. (...) 

 A auditoria é a intervenção na empresa, sob a forma de um projeto de 
especialistas, utilizando técnicas e métodos específicos, tendo por objetivos: 
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 estabelecer as possibilidades de melhoria do funcionamento e de utilização dos 
meios, a partir de um diagnóstico inicial em torno do qual o mais amplo consenso é 
obtido; 

criar no seio da empresa uma dinâmica de progresso segundo os eixos de 
melhoria decididos. 

 
 

Ramió e Mas (1997 apud ARAÚJO, 2004) conceituam auditoria operacional da 

seguinte maneira: 

 

 É uma função de direção cuja finalidade é analisar e apreciar, com vistas às 
eventuais ações corretivas, o controle interno das organizações para garantir a 
integridade de seu patrimônio, a veracidade de sua informação e a manutenção da 
eficácia de seus sistemas de gestão. 

 

 

 

4.2.1 Modalidades de Auditoria Operacional 
 

 

Segundo o Manual de Auditoria Operacional do Tribunal de Contas da União, a 

Auditoria de Natureza Operacional consiste na avaliação sistemática dos programas, projetos, 

atividades e sistemas governamentais, assim como dos órgãos e entidades jurisdicionadas ao 

Tribunal. 

A Auditoria de Natureza Operacional abrange duas modalidades: a auditoria de 

desempenho operacional e a avaliação de programa. 

O objetivo da auditoria de desempenho operacional é examinar a ação governamental 

quanto aos aspectos da economicidade, eficiência e eficácia, enquanto a avaliação de 

programa busca examinar a efetividade dos programas e projetos governamentais. 

 

 

4.2.1.1 Auditoria de Desempenho Operacional 

 

 

A auditoria de desempenho operacional está voltada para o exame da ação 

governamental quanto aos aspectos da economicidade, eficiência e eficácia e tem como foco 

principal os seguintes aspectos: 

� como os órgãos e entidades públicas adquirem, protegem e utilizam seus recursos; 
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� as causas de práticas antieconômicas e ineficientes; 

� o cumprimento das metas previstas; 

� a obediência aos dispositivos legais aplicáveis aos aspectos da economicidade, 

eficiência e eficácia da gestão. 

Portanto, o foco da auditoria de desempenho operacional é o processo de gestão nos 

seus múltiplos aspectos – de planejamento, de organização, de procedimentos operacionais e 

de acompanhamento gerencial, inclusive quanto aos seus resultados em termos de metas 

alcançadas. 

Ao se proceder a uma auditoria de desempenho operacional, podemos utilizar três 

abordagens, de acordo com o problema e as questões que se pretende examinar: análise da 

estratégia organizacional, análise da gestão e análise dos procedimentos operacionais. 

A primeira abordagem – análise da estratégia organizacional – envolve, basicamente, 

os seguintes aspectos: 

� o cumprimento da missão definida em lei; 

� a adequação dos objetivos estratégicos às prioridades de Governo; 

� a identificação dos principais produtos, indicadores de desempenho e metas 

organizacionais; 

� a identificação dos pontos fortes e fracos da organização, e das oportunidades e 

ameaças ao desenvolvimento organizacional; 

� a existência de superposição e duplicação de funções. 

A segunda abordagem – denominada análise da gestão – abrange as seguintes 

questões: 

� a adequação da estrutura organizacional aos objetivos do órgão ou entidade; 

� a existência de sistemas de controle adequados, destinados a monitorar, com base em 

indicadores de desempenho válidos e confiáveis, aspectos ligados à economicidade, à 

eficiência e à eficácia; 

� o uso adequado dos recursos humanos, instalações e equipamentos voltados para a 

produção e prestação de bens e serviços na proporção, qualidade e prazos requeridos; 

� a extensão do cumprimento das metas previstas pela administração ou legislação 

pertinente. 

A terceira abordagem – análise dos procedimentos operacionais – está voltada para o 

exame dos processos de trabalho e pode envolver a análise dos seguintes fatores: 

� a existência de rotinas e procedimentos de trabalho documentados e atualizados; 
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� o cumprimento das práticas recomendadas pela legislação para aquisição de bens e 

serviços; 

� a adequação das aquisições no que se refere aos prazos, à quantidade, ao tipo, à 

qualidade e aos preços; 

� a guarda e manutenção dos bens móveis e imóveis. 

 

 

4.2.1.2 Avaliação de Programa 

 

 

O objetivo da avaliação de programa é examinar a efetividade dos programas e 

projetos governamentais. 

Enquanto a auditoria de desempenho operacional verifica, além da eficiência 

operativa, o grau de cumprimento das metas, comparando metas previstas com metas 

realizadas, a avaliação de programa busca apurar em que medida as ações implementadas 

lograram êxito em  produzir os efeitos pretendidos pela administração. 

Segundo o Grupo de Trabalho sobre Avaliação de Programa da INTOSAI, uma 

avaliação de programa distingue-se de uma auditoria de desempenho operacional porque 

permite responder a questões não abordadas por essa última. A avaliação de programa é, via 

de regra, mais ambiciosa em relação à análise dos objetivos e dos resultados da intervenção 

governamental. Essa modalidade de Auditoria de Natureza Operacional utiliza estratégias 

metodológicas raramente empregadas em auditoria de desempenho operacional, tais como 

pesquisa, delineamento experimental e delineamentos quase experimentais. 

Um exemplo permite esclarecer o exposto. Uma auditoria de desempenho operacional 

em um programa de nutrição infantil procurará verificar o alcance das metas propostas, 

sugerindo, eventualmente, o aumento da eficiência do programa mediante uma seleção mais 

adequada dos beneficiários e uma melhoria dos sistemas de aquisição, distribuição e oferta de 

alimentos. Mas nada dirá sobre se essas correções diminuirão a desnutrição. Por outro lado, a 

avaliação de programa procurará estabelecer em que medida o programa consegue melhorar a 

situação nutricional da população alvo – se houve mudanças, a magnitude das mesmas e que 

segmentos da população-alvo foram afetados. Entre os aspectos a serem examinados, 

mediante uma avaliação de programa, destacam-se: 

� a sua concepção lógica; 
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� a adequação e a relevância de seus objetivos, declarados ou não, e a consistência entre 

esses e as necessidades previamente identificadas; 

� a consistência entre as ações desenvolvidas e os objetivos estabelecidos; 

� as conseqüências globais para a sociedade; 

� os efeitos não incluídos explicitamente nos seus objetivos; 

� a relação de causalidade entre efeitos observados e política proposta; 

� os fatores inibidores do seu desempenho; 

� a qualidade dos efeitos alcançados; 

� a existência de outras alternativas de ação, consideradas ou não pela administração, e 

os respectivos custos envolvidos (análise de custo-efetividade); 

� o cumprimento de dispositivos legais aplicáveis à sua natureza, aos seus objetivos e à 

população-alvo. 

No entanto, uma avaliação de programa pode não tratar, necessariamente, de todos os 

aspectos acima mencionados. A ênfase em um ou outro desses aspectos dependerá das 

questões  específicas que se pretende abordar, desde que o rigor metodológico esteja sempre 

presente. 

 

 

4.3 ECONOMIA, EFICIÊNCIA E EFICÁCIA  

 

 

Relativamente aos princípios que regem o direito brasileiro, com suas raízes 

constitucionais expressas ou implícitas, ensina o consagrado Constitucionalista Celso Antônio 

Bandeira de Mello, em sua obra Curso de Direito Administrativo, Malheiros Editores, 14ª. 

Edição, de 20-12-2001, p. 68: 

”O art. 37, caput, reportou de modo expresso à Administração Pública 
(direta e indireta) apenas cinco princípios: da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da publicidade e da eficiência (este último acrescentado pela EC 19/98). 
Fácil é ver-se, entretanto, que inúmeros outros mereceram igualmente consagração 
constitucional: uns por constarem expressamente na Lei Maior, conquanto não 
mencionados no art. 37, caput; outros, por nele estarem abrigados logicamente, isto 
é, como conseqüências irrefragáveis dos aludidos princípios; outros, finalmente, por 
serem implicações evidentes do próprio Estado de Direito e, pois, do sistema 
constitucional como um todo.” 

 
Muitos dos princípios constitucionais adiante expostos encontram-se hoje afirmados 

explicitamente em nível legal, desde o advento da Lei nº 9.784, de 29-01-99, que “regula o 

processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal”, cujo art. 2º arrola os 
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seguintes: legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, 

ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.  

No que se refere ao princípio da eficiência destacamos a seguir os ensinamentos do 

Professor Alexandre de Moraes em sua obra Constituição do Brasil Interpretada, Editora Atlas 

S.A – 2002, p. 786 – 788. 

 

“(...) Dessa forma, a EC nº 19/98, seguindo os passos do direito comparado, 
no sentido de garantir maior qualidade na atividade pública e na prestação dos 
serviços públicos, passou a proclamar que a administração pública direta, indireta ou 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, deverá obedecer, além dos tradicionais princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade, também ao princípio da eficiência.  

(...) O administrador público precisa ser eficiente, ou seja, deve ser o que 
produz o efeito desejado, que dá bom resultado, exercendo suas atividades sob o 
manto da igualdade de todos perante a lei, velando pela objetividade e 
imparcialidade.  

Assim, princípio da eficiência é o que impõe à Administração Pública 
direta e indireta e a seus agentes a persecução do bem comum, por meio do exercício 
de suas competências de forma imparcial, neutra, transparente, participativa, eficaz, 
sem burocracia e sempre na busca da qualidade, primando pela adoção dos critérios 
legais e morais necessários para a melhor utilização possível dos recursos públicos, 
de maneira a evitar desperdícios e garantir uma maior rentabilidade social.  

(...) Maria Sylvia Di Pietro ensina que o princípio da eficiência “impõe ao 
agente público um modo de atuar que produza resultados favoráveis à consecução 
dos fins que cabem ao Estado alcançar”, advertindo, porém, que “a eficiência é 
princípio que se soma aos demais princípios impostos à Administração, não podendo 
sobrepor-se a nenhum deles, especialmente ao da legalidade, sob pena de sérios 
riscos à segurança jurídica e ao próprio Estado de Direito”. 

 
 

Ressalte-se a interligação do princípio da eficiência com os princípios da razoabilidade 

e da moralidade, pois o administrador deve utilizar-se de critérios razoáveis na realização de 

sua atividade discricionária e, como salientado por Diogo de Figueiredo, deve-se considerar 

como imoralidade administrativa a ineficiência grosseira da ação da administração pública. 

Na obra Direito Constitucional, também do Professor Alexandre de Moraes, Editora 

Atlas S.A. – 2004, p. 324-325, destacamos referência à aplicabilidade e fiscalização do 

princípio da eficiência. 

 

“A Emenda Constitucional nº 19/98 não só introduziu expressamente na 
Constituição Federal o princípio da eficiência, como também trouxe alterações no 
sentido de garantir-lhe plena aplicabilidade e efetividade. 

Assim, estabeleceu nova redação ao §3º do art. 37, que prevê que a lei 
disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública direta e 
indireta, regulando especialmente as reclamações relativas à prestação dos serviços 
públicos em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário 
e avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos serviços; o acesso dos 
usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de governo, 
observado o disposto no art. 5º X e XXXIII; e a disciplina da representação contra o 
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exercício negligente ou abuso do cargo, emprego ou função na administração 
pública.   

No §2º do art. 39, a Emenda Constitucional nº 19/98 passou a estabelecer 
que a União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a 
formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a 
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, 
para isso, a celebração de convênios ou contratos entre os federados; enquanto que, 
no §4º do art. 41, previu-se como condição obrigatória para a aquisição da 
estabilidade a avaliação especial de desempenho por comissão instituída para essa 
finalidade. Apesar da inexistência de obrigatoriedade constitucional dos Municípios 
instituírem e manterem escolas de governo, nos moldes já citados, nada impede que 
legislativamente adiram à idéia de aumentar a eficiência da administração pública.  

Por fim, o princípio da eficiência, veio reforçado pela possibilidade de 
perda do cargo pelo servidor público, mediante procedimento de avaliação periódica 
de desempenho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa. 

Lembremo-nos que o princípio da eficiência, enquanto norma 
constitucional, apresenta-se como o contexto necessário, para todas as leis, atos 
normativos e condutas positivas ou omissivas do Poder Público, servindo de fonte 
para a declaração de inconstitucionalidade de qualquer manifestação da 
Administração contrária a sua plena e total aplicabilidade.  

Importante salientar que a proclamação constitucional do princípio da 
eficiência pretende solucionar, principalmente, o clássico defeito da administração 
pública na prestação dos serviços públicos e do Poder Judiciário em analisar a 
eficiência da administração. Guido Santiago Tawil adverte para a grande dificuldade 
do Poder Judiciário em colmatar a omissão administrativa na prestação dos serviços 
públicos, observando a tendência ineficaz dos tribunais argentinos em substituir a 
inércia da administração por uma condenação a pagamento de indenização, pois 
como afirma o citado autor, “quem acude ante os Tribunais para conseguir que a 
administração implemente sua moradia de energia elétrica, gás ou água corrente, 
pouco estaria interessado em indenização em dinheiro. Persegue, pelo contrário, ter 
luz e calefação possibilidades que não constituem luxo, mas sim serviços essenciais 
de toda a sociedade moderna”.      

O princípio da eficiência vem reforçar a possibilidade de o Ministério 
Público, com base em sua função constitucional de zelar pelo efetivo respeito dos 
poderes públicos e dos serviços de relevância pública ao direitos assegurados nesta 
Constituição, promover as medidas necessárias, judicial e extrajudicialmente, a sua 
garantia (CF, art. 129, II).  

Vislumbra-se, portanto, dentro dessa nova óptica constitucional, um reforço 
à plena possibilidade de o Poder Judiciário (CF, art. 5º, XXXV), em defesa dos 
direitos fundamentais e serviços essenciais previstos pela Carta Magna, garantir a 
eficiência dos serviços prestados pela administração pública, inclusive 
responsabilizando as autoridades omissas, pois, conforme salienta Alejandro Nieto, 
analisando a realidade espanhola, quando o cidadão se sente maltratado pela 
inatividade da administração e não tem um remédio jurídico para socorrer-se, irá 
acudir-se inevitavelmente de pressões políticas, corrupção, tráfico de influência, 
violências individual e institucionalizada, acabando por gerar intranqüilidade social, 
questionando-se a própria utilidade do Estado.”   

 
 

Cumpre referir que com os novos referenciais do Direito Público, hoje aplicados ao 

campo do Direito Administrativo, tem-se a oportunidade de se encerrar um ciclo de controle 

da Administração Pública que se cinge à mera tutela dos valores contidos no conceito da 

legalidade tradicional.  

A superação do positivismo que tinha na lei o único referencial ético-jurídico e se 

esgotava no conceito de legalidade, em que a ênfase estava na eficácia, sobreleva agora a 
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importância de que esse desempenho seja realmente eficiente, isto é, que hajam efetivamente 

produzidos resultados visados quando houve a escolha político-administrativa e, exaurida a 

finalidade do ato, contrato ou processo. 

Consagra-se a existência de direitos do cidadão, de natureza constitucional, não apenas 

à rigorosa observância da legalidade estrita, mas à satisfação da legítima pretensão que têm as 

pessoas à eficiência, que em síntese significa direito a uma boa adminstração.    

A auditoria operacional é o exame objetivo e sistemático da gestão operativa de uma 

organização das oportunidades para se alcançar maior economia, eficiência e eficácia. Para 

compreender o conceito da auditoria operacional, é necessário um breve estudo de seus três 

elementos constitutivos que levam à otimização de recursos, a saber: economia, eficiência e 

eficácia. Assim, antes de adentrarmos mais profundamente no estudo da auditoria 

operacional, cumpre discutir mais detalhadamente o que significam economia, eficiência e 

eficácia. 

Segundo a INTOSAI, a base da auditoria operacional tem como ponto inicial  avaliar a 

economia, a eficiência e a eficácia de todas as atividades do governo. Para isso, necessita-se 

de uma auditoria que examine e avalie essas matérias e que contribua para a melhoria do 

gasto público, dos serviços públicos, da prestação de contas e da gestão pública. Num 

segundo momento, cumpre ressaltar a importância  de dispor de informação confiável e 

independente, considerando-se a necessidade de se ter auditor que represente o interesse 

público que possa pensar e atuar com independência, com o objetivo de apresentar e avaliar a 

situação existente. Por fim, deve ser destacada a capacidade da auditoria de influenciar sobre 

o desempenho dessa e melhorá-lo.  

 

 

4.3.1 Economia  
 

 

De acordo com as Normas de Auditoria, economia significa reduzir ao mínimo o custo 

de aquisição dos recursos utilizados para realizar uma atividade, com a qualidade requerida. A 

economia somente poderá ser medida se existir um critério razoável  ou motivos  para fazê-lo.  

Entre as diversas acepções do termo, economia significa o aproveitamento eficiente de 

recursos (pessoas, material, espaço, tempo, etc.), com redução ao mínimo de gastos desses 

elementos. 
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4.3.2 Eficiência  
 

 

A eficiência está diretamente relacionada com a utilização racional dos recursos. O 

incremento na eficiência representa proporcionalmente um aumento na produtividade, pois 

uma ação eficiente torna melhor aquilo que já era feito. A eficiência corresponde à relação 

entre resultados alcançados e recursos consumidos. Isso quer dizer que a eficiência será 

atingida se, com os mesmos recursos (pessoas, materiais, espaço, tempo, etc.) consumidos, 

conseguirmos melhores resultados, ou se conseguirmos o resultado esperado com um 

consumo menor de recursos. 

Eficiência é a relação existente entre a qualidade e quantidade de serviços prestados e 

as atividades e o custo dos recursos utilizados para produzi-los, com o objetivo de alcançar 

resultados. 

A eficiência está relacionada com a economia, cuja  questão  central também se refere 

aos recursos utilizados.  

Sem dúvida, uma opinião sobre a eficiência sempre costuma ser relativa. São raras as 

ocasiões em que a ineficiência se apresenta de imediato. Pode se formular juízo sobre a 

eficiência utilizando-se uma comparação de atividades similares, com outros períodos de 

tempo ou com uma norma que tenha sido adotada de maneira explícita. Às vezes, a melhor 

prática é aplicável como norma. As avaliações da eficiência também podem basear-se em 

condições não relacionadas com normas específicas, por exemplo, quando as questões são tão 

complexas que não existem normas. Nesses casos, as avaliações devem basear-se nos 

melhores argumentos e informações disponíveis, em conformidade com as análises realizadas 

na auditoria. 

A auditoria da eficiência envolve aspectos como a comprovação de que: 

�  são empregados de modo eficiente os recursos humanos, financeiros e outros; 

�  os programas, entidades e atividades do setor público são geridos, regulados, 

organizados, executados, supervisionados e avaliados com eficiência; 

�  as atividades das entidades públicas são coerentes com os objetivos e requisitos 

estipulados; 

�  os serviços públicos são de boa qualidade, estão orientados para o cliente e são 

prestados no momento oportuno; e 
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�  os objetivos dos programas do setor público são realizados, mas observando-se uma 

relação custo-eficácia adequada seriam alcançados os mesmos objetivos ou similares, 

do ponto de vista da qualidade e do prazo, com menos recursos. 

 

 

4.3.3 Eficácia  
 

 

A eficácia corresponde à consecução dos resultados econômicos e sociais, é chegar à 

solução do problema. Uma ação é considerada eficaz quando atinge os objetivos propostos, 

sejam eles materiais ou não. Portanto, a eficácia é medida pela relação entre os resultados 

efetivamente alcançados e os pretendidos. 

A eficácia interage com a eficiência. Quanto maior for a segunda, maior será a 

possibilidade de se alcançar a primeira, mas essa condição não pode ser aceita como regra 

geral. Às vezes, os recursos são utilizados da forma mais racional possível, as ações são 

realizadas corretamente, mas os esforços são direcionados incorretamente, ou seja, o fim não 

é alcançado. Por outro lado, pode-se dizer que não é recomendável a eficácia momentânea, ou 

seja, alcançar um determinado fim utilizando os recursos de forma errônea. 

Nas mesmas circunstâncias, a economia faz referência à redução de custos, a 

eficiência se refere à obtenção dos máximos ou melhores resultados com os recursos 

disponíveis, e a eficácia consiste em alcançar os propósito ou objetivos estabelecidos. 

Em síntese, podemos afirmar: eficiência é o meio; eficácia é o fim; eficiência é fazer 

bem; eficácia é fazer o que é certo. 

Numa tentativa final de resumir os conceitos anteriormente relacionados, podemos 

apresentar: 

� economia: é a capacidade de fazer, gastando pouco; é executar uma atividade ao 

menor custo possível, ou seja, gastar menos; 

� eficiência: é a capacidade de fazer as coisas direito; é apresentar um desempenho 

satisfatório sem desperdícios, ou seja, gastar bem; 

� eficácia: é a capacidade de fazer as coisas certas; é  alcançar os objetivos ou metas 

previstas, ou seja, gastar sabiamente. 

Não podemos esquecer que o limite entre a economia, eficiência e eficácia são poucos 

nítidos. Uma operação, para ser perfeitamente eficaz, tem necessariamente que ser eficiente e 
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econômica; por outro lado, se uma atividade é eficiente, inclui aspectos econômicos. As 

auditorias operacionais podem, portanto, tratar com esses diferentes componentes, conjuntas 

ou particularmente, ao analisar aspectos diretamente ligados à economia, eficiência e  

eficácia. 

 

 

4.4 BENEFÍCIOS DA AUDITORIA OPERACIONAL 

 

 

Não é possível relacionar todas as vantagens obtidas com a realização de uma 

auditoria operacional. Numa tentativa de síntese, poderíamos dizer que ela pode proporcionar 

os seguintes benefícios: 

� aumento de receitas; 

� melhoria de desempenho; 

� diminuição de desperdícios e de práticas ineficientes, antieconômicas, ineficazes e 

abusivas; 

� redução de custos; 

� melhoria dos controles; 

� racionalização de procedimentos; 

� incremento do resultado. 

O AICPA apresenta uma relação dos benefícios obtidos a partir da aplicação da 

auditoria operacional: 

� identificação de objetivos, políticas e procedimentos organizacionais ainda não 

definidos; 

� identificação de critérios para avaliação do grau de consecução dos objetivos da 

organização; 

� avaliação independente e objetiva de operações específicas; 

� avaliação do cumprimento dos objetivos, políticas e procedimentos 

organizacionais; 

� avaliação da eficácia dos sistemas de controle gerencial; 

� avaliação da confiabilidade e utilidade dos relatórios gerenciais; 

� identificação de áreas problemáticas e de suas causas; 
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� identificação de áreas que contribuem para um possível aumento de lucros ou 

receitas e/ou diminuição ou limitação de custos; 

� identificação de cursos de ação alternativos. 

Conforme Haller (1985 apud ARAÚJO, 2004), essas vantagens demonstram que a 

auditoria operacional, se for bem planejada e bem executada, pode gerar resultados positivos 

que superam os custos incorridos para a sua realização, mesmo que eles sejam relevantes. 

Reider (1993 apud ARAÚJO, 2004) menciona os seguintes benefícios que a auditoria 

operacional pode gerar, aqui livremente traduzidos: 

� identificar áreas problemáticas, relacionar suas causas e implementar medidas 

alternativas; 

� localizar oportunidades de eliminar desperdícios e ineficiências; 

� reduzir custos; 

� identificar oportunidades de incrementar receitas, isto é, melhoria de rendimento; 

� identificar metas, objetivos, políticas e procedimentos; 

� identificar critérios de medição de cumprimento das metas; 

� recomendar melhorias das políticas organizacionais; 

� revisar o cumprimento legal; 

� testar ocorrências de fraudes e práticas irregulares ou não-autorizadas; 

� proporcionar um canal adicional entre os níveis operacionais e a alta gerência;  

� proporcionar uma avaliação independente dos objetivos das operações. 

Conforme o GAO, a auditoria operacional objetiva verificar, entre outros pontos, se o 

ente auditado: 

� adota políticas idôneas para efetuar suas aquisições; 

� obtém os recursos de que precisa, com a qualidade e na quantidade apropriadas, 

quando necessários e ao menor custo possível; 

� protege e mantém adequadamente seus recursos; 

� evita a duplicação de esforços de seu pessoal e o trabalho de pouca ou nenhuma 

utilidade; 

� evita o ócio e o excesso de pessoal; 

� utiliza procedimentos operacionais eficientes; 

� emprega a quantidade ideal de recursos (pessoal, equipamentos e instalações) para 

produzir bens ou prestar serviços na quantidade, qualidade e oportunidade 

apropriadas; 
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� cumpre requisitos de leis e regulamentos que poderiam afetar significativamente a 

aquisição, salvaguarda e uso de seus recursos; 

� utiliza um sistema de controle administrativo adequado para medir, preparar 

relatórios e monitorar a economia e eficiência de um programa; 

� produz relatórios válidos e confiáveis relacionados com as medidas de economia e 

eficiência. 

No que tange aos programas auditados, a auditoria operacional, segundo o GAO, 

também pode: 

� avaliar se os objetivos de um programa proposto, recém-criado ou em curso, são 

apropriados, convenientes ou relevantes; 

� determinar em que medida um programa alcança os resultados desejados; 

� avaliar a eficácia de um programa e/ou de componentes específicos desse 

programa; 

� identificar os fatores inibidores de um desempenho satisfatório; 

� verificar se a administração considerou alternativas para a execução do programa 

que poderiam conduzir aos resultados desejados com maior eficácia e a menor 

custo; 

� verificar se o programa complementa outros a ele relacionados, sobrepõe-se a eles 

ou conflita com eles; 

� recomendar medidas para melhorar a execução dos programas; 

� avaliar o cumprimento das leis e regulamentos aplicáveis ao programa; 

� avaliar a adequação do sistema de controle administrativo para medir a eficácia, 

preparar os relatórios correspondentes e supervisionar a execução do programa; 

� verificar se a administração apresentou relatórios, válidos e confiáveis, sobre 

medidas relacionadas com a efetividade do programa. 

Não podemos afirmar que todos esses objetivos apresentados serão efetivamente 

alcançados, pois o resultado das auditorias operacionais pode variar em função da 

complexidade do programa ou ente auditado, da existência ou não de critérios adequados de 

auditoria, do tempo e dos recursos disponíveis para a realização dos exames e, 

fundamentalmente, da experiência dos auditores responsáveis pela realização dos trabalhos. 

 
 
 
 



 56 

4.5 COMPETÊNCIAS  
 

 

Devem ser definidas adequadamente a competência da auditoria e as metas gerais. 

A competência da auditoria costuma constar em disposições legais. Entre outras 

coisas, regula em que medida uma EFS – Entidade Fiscalizadora Superior pode fiscalizar 

programas e organismos do setor público. Freqüentemente são necessárias regulamentações 

especiais que estabelecem as condições da auditoria operacional, como, por exemplo, acesso a 

informação procedente de fontes que não sejam as entidades auditadas, a capacidade de 

formular recomendações, a competência para examinar empresas e programas 

governamentais, e a eficácia da legislação. A competência para realização de auditoria 

operacional costuma especificar os requisitos mínimos de fiscalização e informação, 

especifica o que se requer do auditor, conferindo- lhe a autoridade necessária para realizar a 

atividade e relatar os resultados. Se possível, a ação da auditoria deve envolver a totalidade do 

orçamento estatal, e incluir todos os órgãos pertinentes do Poder Executivo e todos os 

programas governamentais ou serviços públicos correspondentes. Sem o devido suporte legal, 

poderia se considerar ilegal a publicação de críticas justificadas à eficiência e à eficácia dos 

programas governamentais, pelo menos em relação a temas politicamente sensíveis. Para 

evitar essa situação, e a suspeita de autocensura, a competência para realizar auditoria 

operacional deve ter apoio político e público. 

Embora a auditoria operacional não questione os objetivos políticos, pode apontar as 

conseqüências de uma determinada política. Também pode identificar e ilustrar as 

deficiências provocadas por objetivos em conflito. Portanto, a auditoria operacional, por 

exemplo, não põe em julgamento o nível de benefício dos sistemas de bem-estar social. Os 

auditores devem dispor, como ponto de partida, de um conjunto de problemas que estejam 

relacionados com a economia, a eficiência e a eficácia dos sistemas de bem-estar social que 

são auditados. Isso poderia ocorrer, por exemplo, quando determinado nível de benefícios em 

uma área específica provoca efeitos secundários involuntários em outra área. O auditor 

operacional, nesse caso, pode avaliar a falta de coordenação entre os diferentes sistemas e 

indicar os problemas que surgem. Se o nível real de benefício é visivelmente distinto do nível 

previamente fixado, a auditoria operacional pode examinar os motivos desse fenômeno. 

O auditor operacional deve ter liberdade para selecionar as áreas de fiscalização dentro 

da competência de realizar auditoria operacional. 
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 As decisões e os objetivos políticos estabelecidos pela legislação devem constituir o 

critério de referência da auditoria operacional. Entretanto, uma EFS, como conseqüência dos 

resultados de seus trabalhos, também pode efetuar comentários críticos sobre os objetivos 

políticos, por exemplo, se esses são incoerentes ou se está demonstrado que é impossível 

comprovar até que ponto são alcançados. 

 Em geral, as auditorias operacionais têm que ser auditorias ex-post, porém em alguns 

países pode ser realizada uma auditoria nas atividades de preparação de políticas antes que 

estas sejam implementadas.  

 Todos os auditores da Administração devem atuar com honradez, imparcialidade, 

objetividade, competência e zelo profissional, porém, devido às características da auditoria 

operacional, isso adquire uma importância especial. O auditor operacional deve possuir 

formação adequada e ter experiência em trabalhos de investigação/avaliação. As qualidades 

pessoais também são de importância considerável (capacidade analítica, criatividade, 

receptividade, habilidades sociais, honradez, critério, paciência e adequadas competências de 

comunicação oral e escrita). 

 A auditoria operacional é uma atividade baseada no conhecimento, e devido a suas 

características especiais e a seus estreitos vínculos com a política, um trabalho de elevada 

qualidade representa talvez o fator individual de maior importância para o seu 

reconhecimento. Com o objetivo de garantir alta qualidade no trabalho, a EFS deve prestar 

atenção especial à criação de ambiente para a auditoria operacional, que garanta incentivos 

para a boa qualidade e as respectivas melhorias. Um sistema de garantia de qualidade que 

funcione adequadamente constitui um elemento importante nesse contexto. 

 A eficácia, o profissionalismo e o zelo devem guiar o trabalho de auditoria, e devem 

ser cumpridos os princípios de uma correta administração. Os auditores têm que dar 

conhecimento às entidades da Administração envolvidas com o programa, das características 

do trabalho de auditoria operacional. 

 Antes de utilizar especialistas, o auditor deve se assegurar de que o trabalho deles é 

necessário e garantir que esses são independentes. Ainda que o auditor possa utilizar como 

evidência o resultado do trabalho dos especialistas, ele continuará sendo plenamente 

responsável pelas conclusões. 
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CAPÍTULO V 

 

 

5 PLANEJAMENTO E ESTRATÉGIA METODOLÓGICAS 
 

 

5.1 PLANEJAMENTO 

 

 

Trata-se de uma esquematização das informações relevantes do planejamento de uma 

auditoria. O propósito da matriz de planejamento é auxiliar na elaboração conceitual do 

trabalho e na orientação da equipe na fase de execução. É uma ferramenta de auditoria que 

torna o planejamento mais sistemático e dirigido, facilitando a comunicação de decisões sobre 

metodologia entre a equipe e os superiores hierárquicos e auxiliando na condução dos 

trabalhos de campo. 

A matriz de planejamento é um instrumento flexível e o seu conteúdo pode ser 

atualizado ou modificado pela equipe, à medida que o trabalho de auditoria progride. 

Os seguintes elementos compõem a Matriz de Planejamento de Auditoria: 

� questões de auditoria; 

� informações requeridas; 

� fontes de informação; 

� estratégias metodológicas; 

� métodos de coleta de dados; 

� métodos de análise de dados; 

� limitações; 

� o que a análise vai permitir dizer. 

Embora os itens da matriz de planejamento sejam apresentados seqüencialmente, a 

definição das questões de auditoria e a escolha das estratégias metodológicas apropriadas 

acontecem simultaneamente, confrontando-se cada questão com as possíveis estratégias 

metodológicas . 

O planejamento metodológico envolve grande quantidade de atividades diferentes. Por 

exemplo, é importante distinguir entre o programa de auditoria (o tipo de exame necessário 

para coletar os dados) e as técnicas de coleta de dados. As auditorias operacionais podem se 
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basear em ampla diversidade de técnicas de coleta de dados empregadas habitualmente nas 

ciências sociais, por exemplo, pesquisas de opinião, entrevistas ou observações, e no estudo 

de documentos escritos. O objetivo consiste em adotar as melhores práticas, porém pode 

haver razões factíveis, por exemplo, a disponibilidade de dados, que restrinjam a escolha de 

métodos, e muitas vezes os auditores talvez tenham que optar pela segunda melhor solução. 

Como norma geral, é aconselhável mostrar-se flexível e pragmático na seleção de métodos. 

As considerações práticas também terão que influir no programa de auditoria. Os métodos 

amostrais e as pesquisas de opinião poderiam servir para extrair conclusões gerais, e os 

estudos de caso proporcionam a oportunidade de realizar estudos em profundidade. 

O ciclo da auditoria operacional envolve o planejamento estratégico, um trabalho de 

preparação, a análise principal e atividades de acompanhamento. O planejamento estratégico é 

a base da seleção de temas ou questões de auditoria a serem examinados. Também pode servir 

como instrumento para tomar decisões estratégicas referentes à orientação da auditoria. O 

planejamento pode ser realizado através das seguintes etapas: determinar as áreas potenciais 

de auditoria, estabelecer os critérios de seleção e identificar as principais fontes de informação 

para as auditorias potenciais. 

Antes de iniciar a análise principal da auditoria operacional, é importante definir os 

objetivos do trabalho, o escopo e a metodologia para alcançar os objetivos. Isso se alcança 

mediante a análise preliminar. O objetivo da análise preliminar consiste em estabelecer se 

existem as condições requeridas para a análise principal e, no caso de existirem, apresentar 

uma proposta de auditoria junto com um plano de trabalho. 

No planejamento das auditorias operacionais, os auditores deverão cumprir os 

seguintes quesitos: 

� Levar em consideração a importância e as necessidades dos usuários potenciais do 

relatório de auditoria e de outras partes interessadas. 

� Compreender a entidade pública que vai ser auditada e os problemas que vão ser 

investigados, incluída uma compreensão do contexto das atividades em questão. 

� Identificar os resultados significativos das auditorias anteriores e demais investigações 

e relatórios que poderiam afetar os objetivos da auditoria (incluídos os estudos em 

curso). 

� Levar em consideração os objetivos políticos, assim como os contextos legal e 

regulamentar. 

� Definir os temas e os problemas que vão ser examinados, a entidade que vai ser 

auditada e os objetivos da auditoria, ou seja, o efeito previsto da auditoria. 
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� Definir as questões básicas da auditoria, assim como as questões mais específicas, que 

vão ser respondidas, ou a hipótese que será testada. 

� Estabelecer os critérios de auditoria. Os critérios de auditoria representam as normas 

obrigatórias em relação às quais se julga a evidência de auditoria. Os critérios variarão 

segundo o tema e os objetivos específicos da auditoria, a legislação que reja o 

programa ou a entidade auditada, os objetivos estabelecidos e as condições específicas 

que a EFS considere pertinentes e importantes no caso. 

� Determinar a evidência que responderá à questão da auditoria: deverá ser avaliada a 

pertinência, a confiabilidade e o caráter suficiente dos dados disponíveis nas entidades 

auditadas. Deverá ser testada a possibilidade de coletar as evidências (os dados) 

requeridas. 

� Identificar as fontes potenciais de informação que deverão ser utilizadas na auditoria 

para verificar hipóteses, obter um maior conhecimento acerca do objeto de auditoria, 

ou alcançar respostas às questões da auditoria, isto é, informação que possa ser 

empregada como evidência. 

� Levar em consideração, caso necessário, a ajuda procedente de especialistas 

(consultores, outros auditores) e como garantir a qualidade da auditoria. É importante 

avaliar o conhecimento e as competências profissionais requeridos para a equipe de 

fiscalização para realizar a auditoria. 

� Alocar o pessoal e demais recursos suficientes para realizar a auditoria e elaborar um 

plano por escrito. Escolher uma equipe de auditoria adequada. Definir um orçamento 

correspondente aos recursos necessários para pôr em prática o exame e o cronograma. 

� Levar em consideração os possíveis impactos e conclusões do exame. O resultado 

almejado pela auditoria operacional deve ser avaliado em termos de “utilidade” e 

“viabilidade”. O auditor deve levar em conta as opiniões e os interesses dos 

stakeholders. 

 

5.1.1 Questões de Auditoria 
 

 

A questão de auditoria é o elemento central na determinação do direcionamento dos 

trabalhos de auditoria, das metodologias e técnicas a serem adotadas e dos resultados que se 

pretende atingir. 
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Ao formular as questões e, quando necessário, as subquestões de auditoria, a equipe 

está, ao mesmo tempo, estabelecendo com clareza o foco de sua investigação e os limites e 

dimensões que deverão ser observados durante a execução dos trabalhos. 

Nesse sentido, a adequada formulação das questões de auditoria é fundamental para o 

sucesso da auditoria de desempenho operacional ou da avaliação de programa, uma vez que 

terá implicações nas decisões quanto aos tipos de dados que serão coletados, à forma de coleta 

que será empregada, às análises que serão efetuadas e às conclusões que serão obtidas. 

Na elaboração das questões de auditoria deve-se levar em conta os seguintes aspectos: 

� clareza e especificidade; 

� uso de termos que possam ser definidos e mensurados; 

� viabilidade investigativa (possibilidade de ser respondida); 

� articulação e coerência (o conjunto das questões elaboradas deve ser capaz de 

esclarecer   problema de auditoria previamente identificado). 

O tipo de questão a ser formulada terá uma relação direta com a natureza da resposta e 

o tipo de informação que constará do relatório. Nesse sentido, o GAO classifica as questões 

de auditoria em três tipos: 

a) Questões descritivas: 

São questões do tipo “Quem? ” “Onde? ” “Quando?” “O quê?”. São formuladas de 

maneira a fornecer informações relevantes sobre o objeto da auditoria e, em grande parte, 

devem ser respondidas durante a fase de levantamento de auditoria. Exemplo de questão 

descritiva: “Como funciona o programa?”. 

b) Questões normativas: 

São aquelas que tratam de comparações entre o desempenho atual e aquele 

estabelecido em norma, padrão ou meta, tanto de caráter qualitativo quanto quantitativo. 

Abordam o que deveria ser e usualmente são perguntas do tipo: “O programa tem alcançado 

as metas previstas?”. 

A abordagem metodológica empregada nesses casos é a comparação com critérios 

previamente identificados e as técnicas de mensuração de desempenho. 

c) Questões avaliativas (ou de impacto, ou de causa-e-efeito): 

Geralmente as questões avaliativas referem-se à efetividade de um programa e vão 

além das questões descritivas e normativas – “As metas foram atingidas?” “Quantas pessoas 

foram atendidas pelo programa?” – para enfocar o que teria ocorrido caso o programa ou a 

atividade não tivesse sido executada. Em outras palavras, uma questão avaliativa quer saber 

que diferença, caso tenha havido alguma, fez a intervenção governamental para a solução do 
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problema identificado. O escopo da pergunta abrange também os efeitos não esperados, 

positivos ou negativos, provocados pelo programa. Exemplo de questão de causa-e-efeito ou 

de impacto: “Os efeitos observados podem ser atribuídos ao programa?” 

As questões avaliativas, como veremos, quase sempre requerem estratégias 

metodológicas bastante complexas, envolvendo modelos experimentais com grupos de 

controle, análises estatísticas sofisticadas de causa e efeito (regressão) e modelagem 

(simulação). Esse tipo de estudo pode trazer resultados reveladores, mas, em função do tipo 

de pesquisa envolvida, são caros e de demorada implementação. 

A formulação da questão de auditoria é um processo interativo, o qual depende, 

fundamentalmente, das informações obtidas na fase de levantamento e daquilo que se quer 

saber. 

Embora não exista um método fácil para se chegar às questões de auditoria, o NAO 

sugere uma abordagem estruturada para a formulação da questão de auditoria, baseada no 

método cartesiano de solução de problemas (NAO, 1997, p. 11-5): 

1º passo - Descreva o “problema”. 

Com base nas informações propiciadas pelo levantamento de auditoria, assim como 

nos critérios definidos e nas condições observadas pela equipe, deve-se especificar o 

problema que será enfocado pela auditoria. 

Uma vez que na maior parte dos casos as solicitações de auditoria são formuladas de 

maneira genérica ou muito abrangente, o trabalho da equipe consistirá em definir o escopo e 

expressar, de forma clara e objetiva, o problema que norteará todo o esforço de concepção e 

execução da auditoria, usando para isso as informações obtidas na fase de levantamento. 

2º passo - Explore as questões. 

O problema deve ser subdividido em partes que não se sobreponham. Cada parte, por 

sua vez, poderá ser subdivida em subquestões. 

3º passo - Estabeleça hipóteses. 

A equipe deve fazer um brainstorm para identificar possíveis hipóteses de solução dos 

problemas identificados. A seguir, deve-se estabelecer uma hierarquia de hipóteses/questões e 

subquestões relacionadas a cada um deles 

4º passo - Teste suas hipóteses. 

Identifique as hipóteses/questões de difícil resposta e considere como as dificuldades 

podem ser contornadas. Confronte as questões com os recursos disponíveis para a realização 

da auditoria, definidos em termos de custo, prazos de execução e pessoal alocado. 

5º passo - Elimine as questões não essenciais. 
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Descarte questões desprovidas de potencial para melhorar o desempenho ou que não 

tenham solução viável. Portanto, os critérios para a escolha ou exclusão de determinada 

questão são a relevância das conclusões que poderão ser alcançadas e a factibilidade da 

estratégia metodológica requerida para respondê-la de forma satisfatória. 

Priorize as questões e decida quais devem ser estudadas. Lembre-se que as questões 

devem ser sucintas e sem ambigüidades. 

6º passo - Avalie o impacto financeiro da questão. 

Sempre que possível deve-se demonstrar o impacto financeiro e o método a ser 

empregado para garantir economia de recursos. 

7º passo - Elabore uma proposta de trabalho detalhada. 

Além das informações relativas à equipe, ao cronograma e aos custos das atividades a 

serem desenvolvidas,  cada questão formulada deve dar origem a uma matriz de planejamento 

de auditoria. 

Uma vez definidas, as questões de auditoria formuladas pela equipe serão o ponto de 

partida de uma auditoria de desempenho operacional ou de uma avaliação de programa e 

orientarão todo o trabalho de investigação. 

Quando as questões abordarem aspectos voltados para a economicidade, eficiência ou 

eficácia da iniciativa governamental, tratar-se-á de uma auditoria de desempenho operacional; 

quanto voltadas para o aspecto da efetividade, serão examinadas no  contexto de uma 

avaliação de programa. Nesse sentido, as equipes poderão deparar-se com quatro situações: 

� questões ligadas à economicidade, à eficiência e à eficácia: realização de uma 

auditoria de desempenho operacional; 

� questões ligadas à efetividade: realização de uma avaliação de programa; 

� questões interdependentes ligadas tanto à efetividade, como à economicidade, à 

eficiência e a eficácia: realização de uma avaliação de programa; 

� questões ligadas tanto à efetividade, como à economicidade, à eficiência e à eficácia, 

mas autônomas: realização de uma avaliação de programa ou de uma auditoria de 

desempenho operacional, conforme a relevância das conclusões que podem ser 

extraídas de cada modalidade de auditoria. 
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5.1.2 Informações Requeridas 
 

 

Após formuladas as questões de auditoria e os seus desdobramentos (as subquestões), 

será necessário identificar as informações requeridas para respondê-las e suas respectivas 

fontes. 

Para se determinar o tipo de informação que se pretende obter na coleta de dados, os 

termos-chave empregados na questão de auditoria devem ser definidos e suas dimensões ou 

variáveis identificadas. Por exemplo, ao formular uma questão envolvendo o impacto de uma 

iniciativa governamental voltada para a melhoria do nível de ensino, deve-se definir o que se 

entende por “melhoria do nível de ensino”, identificando-se as dimensões envolvidas nesse 

conceito. Pode-se considerar, entre outras variáveis, o número de aprovações por série ou a 

redução da evasão escolar. 

A tarefa de traduzir conceitos abstratos em variáveis mensuráveis, definindo 

indicadores apropriados, é indispensável para que se possa medir o alcance dos objetivos 

perseguidos pela administração. 

As informações coletadas e usadas para dar suporte aos achados de auditoria de 

desempenho operacional ou de avaliação de programa são consideradas evidências e podem 

assumir as seguintes formas (ANAO, 1992, p. 110-3): 

� física: dados coletados a partir da observação direta, podendo ser representados por 

fotografias, mapas, gráficos ou outras representações pictográficas; 

� oral: declarações geralmente obtidas em entrevistas ou pesquisas com usuários ou 

beneficiários da iniciativa governamental, bem como com especialistas, gestores ou 

membros da equipe técnica encarregada; 

� documental: dados registrados em papel ou meio magnético (em geral, os mais 

empregados em trabalhos de auditoria); 

� analítica: informações geradas a partir de outras evidências, geralmente envolvendo 

cálculos, comparações ou sínteses. 

É recomendável o uso de mais de um tipo de evidência, de forma a fortalecer as 

conclusões finais. 

As evidências físicas, obtidas a partir da observação de pessoas, eventos ou condições 

materiais existentes, sempre que constituírem elementos críticos para o alcance dos objetivos 

da auditoria, devem ser corroboradas. Por esse motivo, as observações diretas devem ser 

feitas por, no mínimo, dois membros da equipe de auditoria, de preferência acompanhados de 
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representantes do auditado. Caso a equipe considere necessário, deve-se preparar uma 

descrição detalhada das condições observadas e solicitar a anuência formal do representante 

do auditado. 

Da mesma forma, as evidências orais, normalmente obtidas em entrevistas, não são 

provas conclusivas, devendo ser sustentadas por evidências documentais. Nos casos em que 

as declarações do entrevistado forem críticas para a auditoria e não for possível obter 

documentação comprobatória, deve-se tentar obter do mesmo a confirmação formal das suas 

declarações em um resumo ou minuta da entrevista. 

A confiabilidade e a relevância da evidência oral são funções da posição, do 

conhecimento, da especialização e da idoneidade do entrevistado, ou seja, da sua 

credibilidade. Algumas vezes, a resposta do entrevistado a uma pergunta específica pode 

revelar ambigüidade, contaminando outros elementos do depoimento e, dessa forma, 

comprometendo a confiabilidade de todo o seu testemunho. 

Em resumo, sempre que possível, os depoimentos e outros registros considerados 

críticos para a auditoria devem ser corroborados por evidências documentais. 

Cabe acrescentar que a confiabilidade das evidências documentais fornecidas pelo 

sistema de controle do órgão auditado – por exemplo, os demonstrativos contábeis –  

dependerá do regular funcionamento desse sistema. A relevância da prova documental, por 

sua vez, deve ser analisada em relação ao objetivo da auditoria. Nesse sentido, por exemplo, a 

existência de um manual de procedimentos, por si só, não garante que ele esteja sendo 

empregado pelo auditado. 

 

 

5.1.3 Fontes de Informação  
 

 

As fontes de informação podem ser primárias ou secundárias. 

As fontes primárias são aquelas nas quais a equipe tem controle sobre a forma de 

coleta dos dados. Por exemplo, entrevistas realizadas diretamente com os beneficiários de um 

programa ou registros e anotações originários de uma visita da equipe às instalações de um 

projeto. 

As fontes secundárias são aquelas coletadas e sistematizadas por outros, como, por 

exemplo (GAO, 1994a, p. 3.2): 
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� registros administrativos, em papel ou em meio magnético; 

� estudos e pesquisas existentes; 

� legislação, normas ou procedimentos; 

� documentos oficiais, como memorandos, ofícios, etc. 

Os principais problemas ligados à utilização de dados secundários são os seguintes 

(GAO, 1994a, p. 3.3): 

� a forma de coleta pode não ter sido adequada; 

� os controles internos podem não ser confiáveis; 

� os dados podem ter sofrido manipulação; 

� os dados podem não representar as variáveis selecionadas para análise. 

 

 

5.2 ESTRATÉGIAS METODOLÓGICAS 

 

 

Neste ponto da elaboração do projeto de auditoria de desempenho 

operacional/avaliação de programa, a equipe de auditoria deve especificar a estratégia 

metodológica a ser adotada, ou seja, os métodos de investigação requeridos pelas questões ou 

subquestões formuladas. 

É importante considerar que a estratégia metodológica está diretamente relacionada 

com a qualidade técnica das evidências que podem ser obtidas, o que, por sua vez, influirá na 

confiabilidade das conclusões do trabalho. 

Qualquer que seja a estratégia metodológica a ser adotada, cada questão de auditoria 

deve ser analisada segundo os quatro elementos que consubstanciam as conclusões ou 

achados de auditoria: critério, condição, causa e efeito. 

Nas questões ligadas à economicidade, à eficiência e à eficácia, em geral tratadas no 

âmbito de uma auditoria de desempenho operacional, os elementos citados acima podem ser 

assim definidos (GAO, 1994, p. 2.12-2.17): 

a) Critério: o padrão ou indicador usado para determinar se o programa atinge, excede 

ou está aquém do desempenho esperado. O critério provê o contexto para se compreender os 

resultados da auditoria. A equipe, sempre que for possível, deve incluir no projeto de auditoria 

de desempenho operacional os critérios a serem adotados. Ademais, ao selecionar os critérios, 
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a equipe deve cuidar para que sejam razoáveis, factíveis e adequados à matéria sob exame. 

Alguns exemplos de critérios: 

� objetivos ou metas fixados por lei, por regulamento ou pela administração; 

� normas ou padrões estabelecidos; 

� opiniões de especialistas; 

� desempenho anterior; 

� desempenho de instituições similares, nacionais ou estrangeiras. 

b) Condição: a situação existente, identificada e documentada durante os trabalhos. 

c) Causa:  as razões do mau ou bom desempenho observado. 

d) Efeito: as reais conseqüências da diferença constatada pela auditoria entre condição 

e critério. 

Conseqüentemente, no caso de uma auditoria de desempenho operacional, a definição 

da estratégia metodológica deve levar em conta os seguintes aspectos: 

� comparações entre condição e critério; 

� escopo do estudo (ex.: número de pessoas, registros, instalações ou áreas 

geográficas selecionadas); 

� período da observação (ex.: as observações serão coletadas em determinado ponto 

ou período no tempo ou em várias ocasiões diferentes). 

Já nas questões ligadas à efetividade, tratadas, portanto, no âmbito de uma avaliação 

de programa, os elementos identificados anteriormente podem ser assim definidos: 

a) Critério: a natureza ou magnitude do impacto esperado com a implementação do 

programa. 

b) Condição: a situação verificada após a implementação do programa e a situação 

que provavelmente seria verificada sem essa implementação. 

c) Causa: o programa que está sendo avaliado. A suposição fundamental é que o 

programa é responsável pelas mudanças observadas. A estratégia metodológica escolhida 

buscará assegurar, mediante evidências plausíveis, que nenhum outro fator, além do 

programa, é responsável pelos efeitos constatados. 

Ou seja, a investigação deve ser planejada de forma a eliminar ou controlar fatores 

exógenos que podem estar influenciando os resultados observados (eliminação de 

interpretações alternativas). 

d) Efeito: as mudanças, positivas ou negativas, nas condições reais que podem ser 

identificadas e atribuídas ao programa. Trata-se, assim, da diferença entre a situação 
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observada após a implementação do programa e a situação que provavelmente seria observada 

sem essa implementação. 

Por conseguinte, no caso de uma avaliação de programa, é quase sempre necessário 

comparar observações sobre beneficiários ou clientes do programa auditado com observações 

sobre pessoas não afetadas pelo programa em questão. Naturalmente, o escopo e o período em 

que serão realizadas as observações também devem ser especificados. 

Examinada as questões de auditoria à luz dos elementos definidos acima, a equipe 

deve decidir sobre a estratégia metodológica mais adequada para responder cada questão. 

Convém relembrar que cada subquestão deve ser tratada individualmente, isto é, para cada 

subquestão a ser examinada deve-se estabelecer uma estratégia metodológica específica. 

As estratégias metodológicas mais utilizadas são: 

� Estudo de Caso; 

� Pesquisa; 

� Delineamento Experimental; 

� Delineamentos Quase-Experimentais; 

� Delineamentos Não-Experimentais; 

 

 

5.2.1 Estudo de Caso 
 

 

O estudo de caso pode ser empregado tanto em uma auditoria de desempenho 

operacional, como em uma avaliação de programa. É a estratégia metodológica mais 

amplamente utilizada pelas EFS com maior tradição em auditorias de desempenho, como o 

GAO (EFS dos EUA), o OAG (EFS do Canadá), o NAO (EFS do Reino Unido) e o ANAO 

(EFS da Austrália), além de outras. Nos trabalhos desenvolvidos por essas EFSs, os estudos 

de caso são freqüentemente complementados por outras estratégias metodológicas, como a 

pesquisa e a utilização de dados existentes. 

Segundo o GAO,1990, p.14: 

“Um estudo de caso é um método para conhecer uma situação complexa, baseado em 

uma compreensão abrangente da situação, obtida a partir da ampla descrição e análise da 

mesma, considerada como um todo e no seu contexto.”  
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O primeiro elemento (situação complexa) significa que muitos fatos podem influenciar 

os acontecimentos e que essas influências podem interagir não-linearmente, tornando 

impossível isolar os efeitos das variáveis sob estudo. 

O segundo (compreensão abrangente) indica que os estudos de caso visam obter uma 

representação, a mais completa possível, do que está acontecendo e do porquê. 

O terceiro (ampla descrição e análise) envolve o emprego de informações ricas e 

completas, provenientes de várias fontes, particularmente de observações diretas.  

As principais características do estudo de caso são: 

� mais adequado para responder a questões normativas e descritivas; 

� uso preferencial da abordagem qualitativa na coleta e análise de dados; 

� não-utilização de amostragem probabilística; 

� análise concomitante à coleta de dados. 

Porém, esse método apresenta algumas limitações, quais sejam: 

� não é usado, em geral, para responder a perguntas avaliativas ou de causa-e-efeito; 

� pode ter custo elevado e necessitar de muito tempo para sua implementação; 

� não permite generalizações das conclusões alcançadas para todo programa, exceto 

quando o número de casos ou situações for suficientemente grande e diversificado. 

Com base em suas possíveis aplicações, esse método pode ser classificado da seguinte 

maneira (GAO, 1990, p. 31-52): 

a) Ilustrativo: objetiva acrescentar exemplos reais e detalhados a outras informações 

sobre o programa; 

b) Exploratório: voltado para a geração de hipóteses que serão investigadas 

posteriormente; 

c) Caso crítico: examina uma situação especialmente relevante ou serve como um 

teste-crítico para afirmações feitas acerca do programa; 

d) Implementação de programa: investiga diferentes experiências de 

implementação, geralmente de forma normativa. 

e) Efeitos do programa: examina relações de causalidade, geralmente envolvendo o 

exame de vários casos e utilizando métodos de análise de dados próprios de estudos de caráter 

qualitativo (vide item 5.6); 

f) Cumulativo: reúne descobertas provenientes de vários estudos de caso para 

responder a uma questão de auditoria, seja descritiva, normativa ou de causa-efeito. 

A seleção dos casos a serem estudados é um aspecto crítico em estudo de caso. Os 

critérios de escolha são variados e estão relacionados ao tipo de questão que se pretende 
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responder. Uma vez que o emprego de amostragem probabilística geralmente não é factível, o 

propósito do estudo deve guiar a escolha dos casos. 

Freqüentemente, trabalha-se com um ou poucos casos. Entretanto, quando se pretende 

tirar conclusões para o programa  como um todo, deve-se trabalhar com um número maior de 

casos, de forma a refletir a variabilidade operacional do programa. O quadro mostrado a 

seguir relaciona os principais critérios de seleção de casos. 

 
Principais Critérios de Seleção Empregados em Estudo de Caso 

 
CRITÉRIOS DE 

SELEÇÃO 
QUESTÕES QUE PODEM SER RESPONDIDAS 

Conveniência 
Na situação selecionada, por facilitar a coleta de dados, o que está 
acontecendo e por quê? 

Finalidade  

    Casos extremos O que está acontecendo nos extremos? O que explica tais diferenças? 

    Melhores Casos Que circunstâncias são responsáveis pela eficácia do programa? 

    Piores Casos Por que o programa não está funcionando? 

    Agrupamento Como diferentes tipos de programa se comparam entre si? 

    Caso Representativo Em situações escolhidas para representar importantes variações, como 
se comporta o programa e por quê? 

    Caso Típico Em uma situação típica, o que está acontecendo e por quê? 

    Interesse especial Em uma situação especialmente relevante, o que está acontecendo e por 
quê? 

Probabilidade O que está acontecendo no programa 

Fonte: GAO, 1990, p. 23. 
 

 

Em estudo de caso, a coleta de informações tem as seguintes características: 

� ênfase no aspecto qualitativo da informação, ainda que sejam coletados dados 

quantitativos; 

� utilização de entrevistas não-estruturadas ou estruturada com perguntas abertas e 

observação direta; 

� utilização de múltiplas fontes de dados. 

As principais vantagens do estudo de caso podem ser assim resumidas: 

� permite uma análise detalhada do programa em exame; 

� permite formular hipóteses para serem testadas em estudos de maior amplitude; 

� evidencia os aspectos fortes e fracos da operacionalização do programa em exame. 
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5.2.2 Pesquisa 
 

 

Amplamente aplicada em avaliação de programa e em auditoria de desempenho 

operacional, a pesquisa é uma estratégia metodológica que permite obter informações de 

caráter quantitativo e qualitativo relacionadas tanto aos aspectos operacionais e gerenciais, 

como aos resultados esperados. 

Essa estratégia é muito empregada nas auditorias de desempenho realizadas pelo 

GAO, NAO, OAG e outras EFS. Freqüentemente, é utilizada em conjunto com estudos de 

caso como suporte para as análises de caráter qualitativo, típicas dessa última estratégia. Em 

geral, a sua utilização permite: 

� obter informações descritivas de uma população ampla; 

� conhecer opiniões e pontos-de-vista dos beneficiários ou dos executores do programa; 

� estabelecer relações causais em situações particulares. 

Ademais, a pesquisa pode ser utilizada na realização de estudos exploratórios na fase 

de levantamento de auditoria. 

Como método estruturado de coleta de dados, a pesquisa visa generalizar para toda a 

população informações obtidas a partir de uma amostra. Para garantir essa generalização, a 

amostra deve refletir as características da população-alvo. Qualquer deficiência do método 

amostral utilizado deve ser levado em conta na interpretação dos resultados da pesquisa e ser 

devidamente relatado. 

Nesse sentido, são consideradas fontes potenciais de erros (GAO, 1994, p. 3.33): 

� erro amostral: se uma amostra é muito pequena, há uma grande chance de que não 

reflita as características da população da qual foi extraída (métodos estatísticos podem 

ser utilizados para estimar o tamanho da amostra e, dessa forma, controlar o presente 

tipo de erro); 

� erro não-amostral: baixa taxa de resposta, erros de mensuração resultantes de 

instrumentos inadequados ou de entrevistas mal conduzidas ou erros resultantes da 

ausência, na amostra selecionada, de uma categoria importante de respondentes (esses 

erros podem introduzir vieses nos resultados da pesquisa). 

As vantagens dessa estratégia podem ser assim resumidas: 

� obtenção de dados uniformes de uma grande quantidade de elementos pesquisados; 

� generalização para a população de achados ou conclusões obtidas a partir de uma 

amostra; 
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� tratamento de dados disponíveis (registros); 

� exame de programas que envolvam muitos órgãos e entidades; 

� comparação com programas similares desenvolvidos por outros órgãos ou entidades. 

As desvantagens normalmente apontadas são a longa duração das pesquisas e a 

necessidade de conhecimentos em áreas específicas, como técnicas de amostragem, de 

elaboração de formulário de coleta de dados e tratamento estatístico de dados, entre outras. 

Na realização de uma pesquisa, a coleta uniforme de dados é fundamental para 

viabilizar o tratamento estatístico das informações coletadas. Por isso, são utilizadas 

entrevistas estruturadas com perguntas fechadas e respostas previamente elaboradas ou 

questionários enviados pelo correio. Essas entrevistas podem ser aplicadas face-a-face ou por 

telefone. O exame de registros administrativos e a observação direta são meios alternativos de 

coleta de dados. 

Em relação ao momento de realização da pesquisa, pode-se ter: 

� corte temporal: o levantamento de informações é feito em um único ponto no tempo; 

� painel: o levantamento de informações é feito em dois ou mais pontos. 

No segundo caso, é possível conhecer a dinâmica temporal do programa avaliado e 

aferir mudanças em fatos, atitudes e opiniões. Também é possível verificar se dois fatores 

aparentemente relacionados mantêm relações de causa-e-efeito. 

 

5.2.3 Delineamento Experimental 
 

 

O delineamento experimental é uma estratégia metodológica que visa testar hipóteses. 

A sua concepção básica corresponde aos experimentos realizados em laboratório, amplamente 

utilizados nas pesquisas das áreas médica e agrícola. 

Essa estratégia é empregada quando se pretende identificar uma relação de causalidade 

ou, no caso de uma avaliação de programa, quando se deseja verificar a relação causal entre 

as variáveis do domínio do programa e os efeitos observados. Por exemplo, quando se quer 

saber se um projeto de qualificação profissional de fato aumenta as chances de inserção no 

mercado de trabalho aos trabalhadores desempregados. 

O delineamento experimental é considerado, portanto, a estratégia mais adequada para 

responder às questões de impacto ou de causa-e-efeito, pois permite controlar os efeitos não 

atribuíveis ao programa, identificando, assim, seus resultados líquidos. 
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Em um delineamento experimental, para verificar se um programa é a causa de 

determinado efeito, selecionam-se dois grupos de unidades de pesquisa (pessoas, escolas, 

hospitais, etc.): 

� o grupo experimental ou de tratamento, que será exposto ao programa; 

� o grupo de controle, que não será exposto. 

As diferenças observadas nos resultados obtidos por esses grupos, com algumas 

qualificações, poderão ser atribuídas à presença do programa. 

O procedimento exposto acima, para ser considerado um experimento em sentido 

estrito, requer que as unidades de pesquisa, em ambos os grupos, sejam selecionadas de forma 

randômica ou aleatória. Isto é, qualquer unidade deve ter a mesma chance de pertencer a um 

ou a outro grupo. Isso visa fortalecer o vínculo causal, garantindo que a maioria dos fatores 

não manipulados pelo programa e que poderiam influenciar os seus resultados está 

uniformemente distribuída entre os dois grupos. Dessa forma, apenas os efeitos do programa 

explicariam as diferenças observadas. 

No caso da avaliação de um projeto de qualificação profissional, a seleção randômica 

faria com que características individuais que pudessem aumentar ou diminuir a possibilidade 

de obtenção de um novo emprego fossem uniformemente distribuídas pelos grupos de 

tratamento e de controle. 

Logo, duas características definem os experimento em sentido estrito: 

� existência de grupo de controle; 

� designação randômica de unidades de pesquisa para os grupos de tratamento e de 

controle. 

Convém notar, ainda, que, a fim de preservar a integridade do experimento, o 

pesquisador deve se assegurar de que cada grupo manterá a mesma composição ao longo do 

experimento. 

Em relação aos momentos nos quais as variáveis selecionadas são mensuradas, os 

experimentos podem adotar pré e pós-testes ou apenas pós-testes. Isto é, a mensuração é 

realizada antes e depois da implementação do programa ou apenas depois.  

A designação randômica para os grupos de tratamento e de controle não se confunde 

com a técnica de amostragem aleatória. 

O primeiro procedimento visa fortalecer a inferência causal, assegurando validade 

interna às interpretações, enquanto o segundo tem como objetivo a generalização dos 

resultados amostrais para toda a população, assegurando, portanto, validade externa à 

investigação. Em que pese ser o delineamento experimental a estratégia mais rigorosa no trato 
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de questões que envolvem inferência causal, admite-se que dificilmente pode ser aplicado por 

instituições de controle externo, uma vez que a seleção randômica requer que as equipes de 

auditoria controlem o processo de seleção dos participantes do programa auditado, o que, em 

geral, é uma prerrogativa de seu gestor. Mesmo assim, essa estratégia deve ser conhecida 

pelas equipes, pois funciona como uma referência crítica para avaliar a fragilidade potencial 

das inferências causais apontadas pelas outras estratégias. 

 

 

5.2.4 Delineamentos Quase-Experimentais 
 

 

A realização do delineamento experimental envolve dificuldades de ordem tanto 

prática, tratados no subitem anterior, como ética (ex.: excluir do programa um grupo de 

beneficiários em potencial para que operem como grupo de controle). Por essa razão, foram 

desenvolvidas estratégias metodológicas alternativas.  

Existem muitas situações em que não é possível recorrer a randomização, mas na qual 

há grupos de controle disponíveis. Assim, os grupos de comparação são selecionados com 

base na disponibilidade e na oportunidade. As estratégias utilizadas nesses casos são menos 

robustas do que os experimentos de campo. Quanto maiores forem às diferenças iniciais entre 

os grupos de tratamento e de controle, mais ambíguas serão as conclusões alcançadas. Para 

minimizar esse problema, deve-se selecionar grupos que sejam tão equivalentes quanto 

possível, ou seja, grupos que possam ser comparados. Para se garantir a equivalência entre os 

grupos, é essencial aplicar um pré-teste, destinado a verificar as diferenças preexistentes e, 

dessa forma, permitir a interpretação e o controle dos resultados do estudo. 

Os delineamentos quase-experimentais mais citados são: 

� grupos não-equivalentes com pré e pós-testes; 

� séries temporais com grupo de controle; 

� séries temporais sem grupo de controle. 

No primeiro caso (grupos não-equivalentes com pré e pós-testes), o delineamento tem 

as mesmas características de um delineamento experimental, exceto pelo fato de que os 

grupos não são equivalentes, ou seja, os grupos não foram formados por designação 

randômica. Nesse caso, o pré-teste é essencial para verificar se, inicialmente, os grupos de 

controle e de tratamento são comparáveis. 
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A limitação desse modelo é que a seleção dos grupos pressupõe o conhecimento de 

todas as variáveis relevantes que podem influenciar o resultado do programa, o que, por sua 

vez, é o objetivo da investigação.  

No segundo caso (séries temporais com grupo de controle), realiza-se uma série de 

mensurações antes e depois da implementação do programa. Essa opção é adequada quando 

se deseja obter uma perspectiva de longo prazo do programa. 

Um fator negativo que deve ser considerado é o grande número de mensurações a 

serem realizadas e, conseqüentemente, o enorme volume de dados a serem analisados. 

Comparativamente, esse delineamento é considerado mais eficaz que o anterior, por ser capaz 

de controlar a maior parte das ameaças à validade interna. 

Na hipótese de a equipe de auditoria querer comparar dois programas, um dos 

programas operará como grupo de controle, enquanto que o outro operará como grupo de 

tratamento.  

No terceiro caso (séries temporais sem grupo de controle), a mensuração é realizada, 

em intervalos regulares de tempo, antes e depois da implementação do programa, com o 

mesmo grupo de unidades de pesquisa.  

Dispondo-se graficamente os dados obtidos, pode-se verificar se o programa, ao ser 

implementado, provocou qualquer alteração nas tendências observadas, isto é, se teve ou não 

impacto sobre a população. Nesse caso, a fragilidade do delineamento reside no fato de que 

não há controle sobre variáveis externas ao programa ou variáveis de contexto, não sendo 

possível, portanto, isolar os efeitos legitimamente imputáveis ao programa. 

Uma variação desse delineamento é a comparação entre os dados do programa (após a 

implementação), obtidos em intervalos regulares de tempo, e a projeção estatística de dados 

da situação anterior ao programa. Nesse caso, as mudanças provocadas pelo programa são 

identificadas como a diferença entre as condições existentes e aquilo que poderia ter ocorrido 

(projeção de tendência) caso o programa não tivesse sido implementado. 

Independentemente da série temporal ter ou não um grupo de controle, as mensurações 

podem ser realizadas de dois modos diferentes: 

� com as mesmas unidades de pesquisa (séries temporais longitudinais); 

� com o mesmo tipo de unidades de pesquisa, isto é, a cada mensuração, as unidades de 

pesquisa podem não ser as mesmas, mas devem possuir as mesmas características 

(séries temporais de grupos sucessivos). 
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5.2.5 Delineamentos Não-Experimentais 

 
 

Muitas vezes é impossível utilizar até mesmo delineamentos quase-experimentais. 

Nesse caso, os delineamentos não-experimentais mais comumente empregados são: 

� antes-e-depois; 

� somente depois com grupo de comparação. 

A fragilidade inerente a esses delineamentos é o fato de que não há controle sobre 

explicações alternativas, ou seja, as mudanças observadas podem ter sido causadas por 

variáveis não associadas ao programa. Quando a coleta de dados é executada adequadamente, 

estudos dessa natureza oferecem valiosas informações sobre o programa. Entretanto, 

apresentam problemas consideráveis quando o objetivo é estabelecer um juízo sobre o 

programa ou determinar em que medida os resultados obtidos podem ser a ele atribuídos. 

Assim, quando se tratar de uma avaliação de programa, esses delineamentos devem ser 

adotados em conjunto com outras estratégias metodológicas. 

A característica do delineamento do tipo antes-e-depois é trabalhar apenas com a 

população-alvo do programa, realizando duas medições, uma antes e outra após a 

implementação do programa.  

Uma vez que há apenas um grupo a ser monitorado, deve-se buscar o maior número 

possível de informações, além de uma descrição detalhada do programa, de suas 

características operacionais e das suas bases teóricas. 

Outra maneira de minimizar a fragilidade do presente delineamento é separar as 

informações por categorias e examinar de que forma o programa afetou unidades de pesquisa 

com diferentes características. Dessa forma, é possível saber para que tipo de unidade o 

programa parece funcionar melhor ou pior. Nessa situação, dois tipos de tratamento estatístico 

podem ser utilizados: 

� comparação dos resultados médios de várias categorias, usando testes estatísticos; 

� verificação da correlação entre as características individuais e os resultados 

observados. 

O segundo tipo (somente depois com grupo de comparação) consiste basicamente em 

realizar apenas uma medição após a implementação do programa e compará-la com 

informações de um grupo não coberto pelo programa, cuja população deve ser tão similar aos 

beneficiários do programa a ser avaliado quanto possível. Uma vez que nesse caso não é 

possível dispor de dados de um pré-teste, como no caso do delineamento quase-experimental, 
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torna-se especialmente difícil distinguir as diferenças preexistentes daquelas derivadas da 

implementação do programa. 

 

 

5.3 MÉTODOS DE COLETA DE DADOS 

 

 

Uma vez definida a estratégia metodológica a ser empregada, deve-se especificar na 

Matriz de Planejamento de Auditoria o método de coleta de dados que será adotado. Os 

métodos mais utilizados são: entrevista, questionário enviado pelo correio, observação direta e 

utilização de dados secundários. 

Ao se optar por um método de coleta de dados, deve-se considerar, primeiramente, a 

conveniência de que sejam utilizados instrumentos que obedeçam ou não a um padrão pré-

elaborado (estruturado). Entre as vantagens de um instrumento estruturado de coleta de dados, 

destacam-se as seguintes (GAO, 1994, p. 3.36): 

� atinge um maior número de pessoas; 

� possibilita a comparação das respostas; 

� permite análise estatística; 

� possibilita a generalização das conclusões, no caso de amostras aleatórias. 

Como desvantagens normalmente apontadas, temos (GAO, 1994, p. 3.37): 

� são demorados o desenvolvimento e o pré-teste; 

� requer conhecimento especializado; 

� é difícil garantir o rigor das informações prestadas. 

As entrevistas estruturadas permitem maior controle sobre a qualidade dos dados 

coletados quando comparadas aos questionários enviados pelo correio. O uso desse tipo de 

entrevista deve ser considerado caso se verifique ao menos uma das circunstâncias 

relacionadas a seguir (GAO, 1994a, p. 3.38): 

� o entrevistado deve ser identificado; 

� o entrevistado apresenta baixo nível educacional; 

� a reação do entrevistado deve ser observada; 

� as perguntas abordam questões delicadas ou complexas que precisam ser esclarecidas; 

� a ordem das perguntas deve ser controlada. 
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Contudo, considerações de caráter administrativo podem sugerir o uso de 

questionários enviados pelo correio, os quais apresentam as seguintes vantagens (GAO, 

1994a, p. 3.38): 

� baixo custo; 

� não há necessidade de entrevistadores e de treinamento; 

� não há necessidade de deslocamento de pessoal; 

� pode-se obter informação de uma amostra numerosa e dispersa. 

A técnica de auditoria “Técnicas de Entrevista para Auditorias” (TCU, 1998) traz 

orientações detalhadas sobre como conduzir os diversos tipos de entrevistas e sobre a coleta 

de dados estruturada. 

A observação direta, por sua vez, é um método bastante empregado em investigação 

científica, principalmente em estudos antropológicos. Fonte valiosa de informações tanto em 

auditoria de desempenho operacional, como em avaliação de programa, esse método requer 

treinamento e preparação específica em, por exemplo, técnicas de anotação de campo, bem 

como capacidade de concentração e percepção seletiva. O observador treinado deve ser capaz 

de conferir exatidão, validade e confiabilidade às informações coletadas. 

A observação direta é muito empregada em avaliações de programa do tipo 

qualitativo, como estudos de caso. As vantagens desse método podem ser assim resumidas 

(PATTON,1987,p.72-4): 

� permite ao observador compreender o contexto no qual se desenvolvem as atividades 

do programa; 

� permite que o observador use a abordagem indutiva (ao testemunhar os fatos, as 

impressões e opiniões do observador dependerão menos de percepções prévias sobre o 

programa); 

� permite que um observador treinado perceba aspectos que escapam aos participantes, 

rotineiramente envolvidos com o programa; 

� pode captar aspectos do programa sobre os quais os participantes não desejam falar 

numa entrevista, por ser um tema delicado ou embaraçoso; 

� traz para a análise as percepções do próprio observador, que, ao serem confrontadas 

com as percepções dos entrevistados, fornecem uma visão mais completa do programa 

estudado; 

� permite que o observador forme impressões que extrapolem o que é possível registrar, 

mesmo nas mais detalhadas anotações de campo, e que podem auxiliar na 

compreensão do programa e dos seus participantes. 
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Por fim, as estratégias metodológicas analisadas anteriormente trataram, quase sempre, 

da obtenção de dados novos pela equipe de auditoria. Uma vez que a coleta de dados é um 

procedimento caro e demorado, deve-se considerar a possibilidade de que sejam utilizados 

dados já existentes. 

As fontes de dados disponíveis, sejam sistemas gerenciais existentes, sejam pesquisas 

realizadas anteriormente, devem ter sido identificados no levantamento de auditoria. 

Dependendo da questão a ser investigada, essas fontes podem prover material relevante e 

suficiente para o desenvolvimento dos trabalhos.  

A utilização de dados já existentes requer cuidados especiais por parte da equipe de 

auditoria. Entre as questões a serem levantadas, destacam-se as seguintes (ANAO, 1992, p. 

103): 

� Que tipo de dado está disponível? Ele se adapta à questão que se pretende investigar? 

� Os dados estão completos e o período de abrangência é suficiente para a análise? 

� De que forma o dado está armazenado? Quais as limitações relativas à forma dos 

dados e quais as dificuldades existentes para a sua obtenção? 

� Que atividades de coleta são realizadas regularmente? Foi realizada coleta de dados 

com objetivo específico? 

� Há outras fontes relevantes de dados para o tema a ser investigado? 

É fundamental levar em conta que qualquer problema relativo à utilização de dados já 

existentes e às suas possíveis limitações deve constar como ressalva às conclusões finais do 

relatório de auditoria. 

O relacionamento existente entre os métodos de coleta de dados tratados acima e as 

estratégias metodológicas consta do quadro mostrado a seguir. 
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Sinopse das Estratégias Metodológicas 

ESTRATÉGIA 
METODOLOGICA 

TIPOLOGIA 
MÉTODO DE 
SELEÇÃO DA 

AMOSTRA 

MÉTODO DE 
COLETA DE DADOS 

Estudo de Casos 

•ilustrativo; 
•exploratório; 
•caso crítico; 
•implementação do 
programa; 
•efeitos do programa; 
•cumulativo. 

•Conveniência; 
•Finalidade: 
 - casos extremos; 
  - melhores casos; 
  - piores casos; 
  - agrupamento; 
  - casos representativos 
  - casos típicos; 
  - interesse especial. 
•Probabilístico. 

•entrevista; 
•questionário enviado 
pelo correio; 
•dados secundários; 
•observação direta; 

Pesquisa 
•corte temporal; 
•painel; 

•probabilístico 
•questionário enviado 
pelo correio. 
•entrevista estruturada. 

Delineamento 
Experimental 

•com pré e pós-testes; 
•com pós-teste. 

•probabilístico ou não 
•teste; 
•questionário enviado 
pelo correio. 

Delineamentos 
Quase-Experimentais 

•grupos não-
equivalentes com pré e 
pós-testes; 
•séries temporais com 
grupo de controle; 
•séries temporais sem 
grupo de controle 

•probabilístico ou não. 

•teste; 
•questionário enviado 
pelo correio; 
•dados secundários. 

Delineamentos Não-
Experimentais 

•antes-e-depois; 
•somente depois com 
grupo de comparação. 

•probabilístico ou não. 

•teste; 
•questionário enviado 
pelo correio; 
•dados secundários. 

 

 

5.4 MÉTODOS DE ANÁLISE DE DADOS 

 

 

Entenda-se por método de análise de dados o modo como são organizados os dados 

coletados e as relações que se pretende estabelecer entre as variáveis selecionadas para 

responder às questões de auditoria. A descrição do método em questão é parte fundamental do 

projeto de auditoria de desempenho operacional/avaliação de programa e deve, portanto, 

constar da Matriz de Planejamento de Auditoria. 

Geralmente, o método de análise de dados é um procedimento interativo, isto é, 

define-se uma primeira versão na fase de planejamento e, à medida que a auditoria progride, o 

método é refinado. 

Os métodos utilizados para organizar as informações coletadas variam de acordo com 

os procedimentos adotados na coleta de dados. 
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No caso de questionários enviados pelo correio ou entrevistas estruturadas, pode-se 

gerar uma base de dados e dar tratamento estatístico às informações coletadas. Atualmente, 

com os recursos da informática, essas tarefas foram muito facilitadas, tanto em termos de 

cálculo, como em termos de representação gráfica. 

No caso de entrevistas abertas, anotações de campo ou material impresso, como 

relatórios, estudos de caso ou pesquisas, a equipe depara-se com uma grande quantidade de 

informações, as quais devem ser sistematizadas para que seu conteúdo possa ser interpretado. 

Nessa situação, o método que deve ser adotado é a análise de conteúdo, que consiste em um 

conjunto de procedimentos empregados para organizar a informação em um formato 

padronizado, permitindo realizar inferências com base nas características do material escrito 

ou registrado. 

A essência da análise de conteúdo é a especificação de categorias de análise, criadas a 

partir da identificação de temas, padrões ou variáveis relacionadas à questão de auditoria. A 

informação contida no texto é então organizada com base nas categorias preestabelecidas. 

Esse procedimento não segue um padrão rígido e depende da criatividade, intuição e 

experiência da equipe de auditoria para que seja identificado o que é relevante e significativo 

nas informações coletadas. Podem ser desenvolvidos formatos simples, para sumariar 

informações ou contar a freqüência de determinados itens de análise, ou complexos, para dar 

conta de tendências ou variações sutis nas informações coletadas.  

Os requisitos mínimos para a criação de categorias passíveis de codificação estão 

relacionados abaixo (GAO, 1989, p. 12): 

� as categorias devem ser completas, de tal forma que todas as informações 

consideradas relevantes no material estudado possam ser classificadas nas categorias 

preestabelecidas; 

� as categorias devem ser mutuamente exclusivas, ou seja, nenhum item de análise pode 

ser classificado em mais de uma categoria. 

Embora a análise de conteúdo seja muito empregada em estudos de caráter qualitativo, 

como estudos de caso, pode-se codificar as categorias de análise e dar tratamento estatístico 

ao material coletado. 

Ainda sobre estudos de caráter qualitativo, são utilizados mais alguns métodos de 

análise de dados, quais sejam (PATTON, 1987, p. 155-64): 

a) Triangulação: uso de diferentes métodos de pesquisa e/ou de coleta de dados para 

estudar a mesma questão, com o objetivo de fortalecer as conclusões finais, podendo assumir 

as formas a seguir indicadas: 
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� coletar dados de diferentes fontes sobre a mesma questão; 

� utilizar entrevistadores e pesquisadores de campo diferentes para evitar vieses na 

coleta de dados; 

� utilizar múltiplos métodos de pesquisa para estudar a mesma questão; 

� utilizar teorias diferentes para interpretar os dados coletados; 

b) Técnicas específicas para o tratamento de dados envolvendo múltiplas situações 

(matriz de categorias, apresentação gráfica de dados, tabulação de freqüências de diferentes 

eventos, ordenação cronológica dos dados para análise de séries temporais e tabulações 

complexas para checar relações); 

c) Interpretações alternativas: uma vez formulada uma interpretação a partir das 

principais relações identificadas na análise, deve-se buscar interpretações alternativas; caso 

não sejam encontradas evidências substantivas que sustentem essas interpretações, reforça-se 

a confiança na interpretação originalmente formulada; 

d) Caso negativo: relacionado ao item anterior, trata-se de identificar as situações que 

não seguem a interpretação principal ou corrente em razão de circunstâncias específicas e que, 

por isso mesmo, funcionam como “exceções (casos negativos) que confirmam a regra” e que 

ajudam a esclarecer os limites e as características da interpretação principal. 

A efetividade dos procedimentos tratados acima apóia-se firmemente na honestidade 

intelectual do investigador, que deve despender, na busca de casos negativos ou de evidências 

que dêem sustentação às hipóteses alternativas, o mesmo esforço empregado na construção da 

interpretação principal. 

Alguns métodos analíticos têm sido desenvolvidos para examinar questões relativas ao 

processo de gestão organizacional e inserem-se, portanto, no contexto das auditorias de 

desempenho operacional. 

A verificação das metas de desempenho, por exemplo, é um aspecto essencial de uma 

Auditoria de Natureza Operacional. Entretanto, durante o levantamento de auditoria, a equipe 

pode constatar que inexiste um sistema de indicadores de desempenho ou que os existentes 

são inadequados para medir o desempenho do objeto da auditoria. Nesse caso, cabe à equipe 

desenvolver indicadores de desempenho e, havendo facilidade de obtenção de dados durante 

os trabalhos de campo, empregá-los para avaliar o desempenho do objeto da auditoria. 

Quando os dados não estiverem disponíveis, a equipe deve propor recomendação no 

sentido de que os gestores passem a manter bases de dados confiáveis para cálculo dos 

indicadores de desempenho. 
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A técnica de auditoria “Indicadores de Desempenho e Mapa de Produtos” (TCU, 

2000), além de trazer informações básicas sobre indicadores e sua utilização na avaliação do 

desempenho da gestão, apresenta, de maneira prática, a técnica de elaboração do mapa de 

produtos, a partir do qual são identificados os produtos-chave associados às atividades 

desenvolvidas pelo objeto da auditoria. 

Uma outra técnica de análise que também vem sendo empregada pelas EFSs, o 

benchmarking, baseia-se em comparações de desempenho para identificar e disseminar boas 

práticas de gestão. O Guia de Técnica de Auditoria “Benchmarking ” (TCU, 2000) trata das 

características básicas e da aplicabilidade dessa técnica aos trabalhos de Auditoria de 

Natureza Operacional, além de apresentar três modalidades de benchmarking: organizacional 

ou estratégico, de desempenho e de processo.  

Ainda no campo das auditorias de desempenho operacional, o mapa de processo é uma 

ferramenta analítica que permite à equipe, em conjunto com os gerentes e técnicos, identificar 

oportunidades para racionalizar e aperfeiçoar processos de trabalho. O Guia de Técnica de 

Auditoria “Mapa de Processo” (TCU, 2000) traz orientações básicas sobre a elaboração do 

mapa de processo e da aplicabilidade dessa técnica aos trabalhos de Auditoria de Natureza 

Operacional. 

Na análise da estratégia organizacional, duas ferramentas podem ser úteis; a análise 

SWOT e a análise RECI. A primeira está voltada para a identificação dos fatores que 

representam pontos fortes e fracos da gestão, e dos fatores externos que podem representar 

oportunidades e ameaças para o desenvolvimento organizacional. O objetivo dessa análise é 

apontar estratégias organizacionais que fortaleçam os aspectos positivos e minimizem os 

negativos. A segunda procura identificar as superposições e duplicações de funções, em 

relação a uma mesma organização ou programa, ou entre diferentes organizações ou 

programas. A técnica consiste em montar uma matriz relacionando, para cada função 

identificada, os agentes ou departamentos responsáveis, os executores, os que são consultados 

e os que devem ser informados. 
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5.5 LIMITAÇÕES 

 

 

Nesse elemento da Matriz de Planejamento, a equipe de auditoria deve especificar as 

limitações inerentes à estratégia metodológica adotada, às características das informações que 

se pretende coletar e às condições operacionais de realização dos trabalhos. 

Quanto à estratégia metodológica, deve-se considerar que não há uma estratégia ótima 

ou ideal, mas apenas aquela que, dadas as circunstâncias, melhor se adapta à questão que se 

pretende investigar. A equipe de auditoria deve estar atenta às interpretações alternativas que 

a estratégia metodológica empregada deixa em aberto, e deve buscar, por meio da análise, 

refutar tais interpretações. 

Assim, ao se optar por uma estratégia metodológica, é indispensável apontar as 

limitações que lhe são inerentes, seja do ponto de vista do poder explicativo, seja em relação 

às possibilidades de generalização dos resultados do estudo. 

Quanto às informações que se pretende utilizar na análise, é importante mencionar que 

tipo de problema espera-se encontrar, tanto em relação à dificuldade de acesso aos dados, 

como em relação à sua qualidade e confiabilidade. Ademais, devem ser citadas as limitações 

de ordem operacional, envolvendo a disponibilidade de recursos humanos e/ou materiais, os 

quais, de alguma forma, podem comprometer o resultado final dos trabalhos. 

 

 

5.6 O QUE A ANÁLISE VAI PERMITIR DIZER 

 

 

Esse elemento da Matriz de Planejamento de Auditoria está intrinsecamente 

relacionado com o anterior, pois o que se espera obter da análise está, naturalmente, 

condicionado pelas limitações previamente identificadas. 

O propósito dessa informação é restabelecer o objeto inicial da questão de auditoria, 

ou seja, esclarecer precisamente quais conclusões ou resultados pretende-se alcançar com a 

estratégia metodológica adotada. 

Assim, deve-se registrar, por exemplo: se as conclusões alcançadas permitirão 

responder integralmente às questões de auditoria; se será possível fazer afirmações 

conclusivas sobre o objeto da auditoria; e se as conclusões limitar-se-ão aos casos examinados 



 85 

ou se será possível generalizá-las. Esses esclarecimentos são necessários para que se tenha 

noção, já na fase de planejamento, do que se pode esperar do esforço que será empreendido 

pela equipe e dos recursos que serão alocados no desenvolvimento do trabalho. 
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CAPÍTULO VI 
 

 

6 ETAPAS DA AUDITORIA OPERACIONAL 
 

 

Segundo a INTOSAI, os temas de qualidade têm que estar integrados no processo de 

execução; e, inclusive, nas fases iniciais de planejamento, os sistemas de garantia de 

qualidade podem ser indispensáveis para garantir que os problemas que vão ser tratados são 

importantes e estão bem definidos. Os objetivos, problemas e questões de auditoria, assim 

como as áreas selecionadas, determinam, em grande medida, a qualidade da auditoria.  

O processo de planejamento e as diversas etapas que constituem a tomada de decisões 

garantem que a qualidade seja avaliada periodicamente, já que é preciso cumprir determinadas 

condições antes que a auditoria possa avançar. É importante uma preparação meticulosa, com 

o objetivo de definir as questões de auditoria, a informação necessária e o seu esboço. 

O processo de auditoria operacional envolve diferentes etapas: planejamento 

estratégico, trabalho de preparação, análise principal e atividades de acompanhamento. 

A auditoria operacional se aplica primordialmente às áreas em que se considera que 

uma fiscalização externa e independente resulte valiosa para promover a economia, a 

eficiência e a eficácia. Freqüentemente, na auditoria contábil, os objetos do exame, e as 

perspectivas que se aplicarão, são definidos pela própria legislação básica da EFS. Como 

anteriormente descrito, a EFS costuma dispor de maior liberdade na seleção de objetos e 

enfoques da auditoria de gestão. A EFSs deve considerar cuidadosamente a estratégia de 

seleção de áreas para as auditorias operacionais, que ajude a fixar prioridades e efetuar 

seleções. O interesse em mudanças manifestado pelo governo, por exemplo, pode contribuir 

para esse processo. 

Uma possível seleção estratégica consiste em contribuir para a modernização da 

Administração Pública e concentrar-se na auditoria de programas do governo que tenham 

problemas importantes de eficácia. Uma seleção alternativa poderia ser outra aspiração e 

outro centro de atenção dedicados à auditoria de organismos individuais da Administração, e 

seu cumprimento das regulamentações administrativo-econômicas. 

O planejamento estratégico constitui a base da seleção de temas de auditoria e, 

vinculado com o sistema de planejamento anual da EFS, pode servir como ferramenta para 

fixar prioridades e selecionar auditorias. Pode servir como mecanismo de seleção de futuros 
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temas de auditoria e como base para um planejamento mais detalhado. Finalmente, pode 

servir como instrumento das decisões de política estratégica acerca do futuro plano da 

auditoria. O planejamento pode ser efetivado mediante os seguintes passos: determinar as 

áreas potenciais para serem auditadas, estabelecer os critérios de seleção que vão ser 

utilizados e identificar as fontes principais de informação para as possíveis auditorias. 

Geralmente, o exercício de planejamento estratégico terá como resultado um programa de 

auditoria coerente e convincente para a EFS, como base para o planejamento operacional e a 

alocação de recursos. 

Para a realização de auditoria  operacional, devem ser observadas as seguintes etapas:  

� Levantamento de Auditoria; 

� Execução. 

 

 

6.1 LEVANTAMENTO DE AUDITORIA 

 

 

As auditorias de natureza operacional devem ser precedidas de um levantamento de 

auditoria em seu objeto (programa, projeto, atividade, sistema, órgão ou entidade). O 

levantamento de auditoria visa determinar se um trabalho proposto é exeqüível e relevante. 

Caso esses requisitos sejam atendidos, o levantamento deverá proporcionar uma visão 

integrada do objeto que será auditado, fornecendo elementos suficientes para que a equipe 

encarregada opte, no final do levantamento, por uma das modalidades de Auditoria de 

Natureza Operacional: a auditoria de desempenho operacional ou a avaliação de programa. 

Ademais, baseada nessa visão, a equipe delimitará os objetivos e a extensão da auditoria, bem 

como a estratégia metodológica a ser utilizada. 

O levantamento de auditoria deve conter as seguintes etapas: Planejamento do 

Levantamento de Auditoria; Análise Preliminar do Objeto da Auditoria; Coleta de Dados 

sobre Desempenho; Especificação dos Critérios de Auditoria; Preparação do Relatório de 

Levantamento de Auditoria. 

 

 

 



 88 

6.1.1 Planejamento do Levantamento de Auditoria 
 

 

No início do trabalho, a equipe deve elaborar um plano de levantamento de auditoria, 

composto pelos elementos a seguir discriminados: 

� tamanho da equipe, período do levantamento e custo estimado; 

� programação de visitas; 

� estratégia de coleta e análise de dados; 

� pauta de temas que serão debatidos com os gestores do objeto da auditoria; 

� data para a apresentação do relatório de levantamento de auditoria; 

� cronograma de atividades com indicação de responsáveis. 

Convém frisar que o êxito do levantamento depende, em boa parte, da cuidadosa 

organização dos contatos com os gestores do objeto da auditoria. O estabelecimento de boas 

relações com esses gestores é de suma importância. O contato inicial deve ser por telefone, 

seguido de uma comunicação escrita, especificando a natureza do trabalho que será realizado. 

Compete ao coordenador da equipe assegurar que o trabalho seja planejado 

corretamente e que os demais membros da equipe e os gestores do objeto da auditoria estejam 

suficientemente informados acerca do propósito do levantamento. 

Durante os trabalhos de levantamento, é importante que o coordenador da equipe 

avalie os prazos estimados inicialmente. Se houver necessidade de readequação desses prazos, 

o coordenador da equipe deve submeter um novo cronograma de atividades ao seu superior 

hierárquico, tendo em vista as informações obtidas até aquele ponto do levantamento. 

Recomenda-se que essa proposta seja feita logo que a necessidade for identificada, para que 

providências sejam encaminhadas em tempo hábil. Uma vez acertados, os novos prazos 

devem ser estritamente observados pela equipe. 

No final do levantamento de auditoria, a equipe deve preparar um relatório, que será 

submetido à aprovação do Relator. O relatório deve sintetizar os dados coletados e as 

conclusões alcançadas, indicando o tipo de trabalho de auditoria que se pretende realizar. Se a 

equipe entender que o trabalho inicialmente proposto não é exeqüível, deverá justificar a sua 

opinião e apresentar proposta de encaminhamento, com as sugestões que se aplicarem ao 

caso. 

Na hipótese de ser recomendável a execução da auditoria, a equipe deve propor um 

projeto de auditoria de desempenho operacional ou de avaliação de programa, conforme a 

modalidade de auditoria operacional mais adequada ao objeto do trabalho. 
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Compete ao coordenador da equipe assegurar que o relatório de levantamento de 

auditoria contenha todas as informações necessárias à correta e oportuna deliberação por parte 

das autoridades responsáveis. 

Formalmente, os relatórios de levantamento de auditoria devem obedecer à estrutura 

indicada abaixo: 

� sumário; 

� resumo; 

� introdução; 

� atividades realizadas na fase de levantamento de auditoria; 

� projeto de auditoria, quando couber; 

� comentários do gestor; 

� conclusão; 

� proposta de encaminhamento; 

� apêndices. 

 

6.1.2 Análise Preliminar do Objeto da Auditoria 
 

 

A análise preliminar do objeto da auditoria visa compreender como esse objeto está 

estruturado, permitindo que a equipe identifique questões que mereçam serem examinadas 

mais detalhadamente. Com esse intuito, a equipe deve buscar, acerca do objeto, informações 

como: 

� os objetivos (gerais ou parciais, dependendo da extensão do trabalho); 

� as ações desenvolvidas, as metas fixadas, os clientes atendidos, os procedimentos e 

recursos empregados, os bens e serviços ofertados e os benefícios proporcionados; 

� as linhas de subordinação e de assessoramento previstas e sua relação com as 

atividades desenvolvidas; 

� as partes interessadas (reais ou em potencial) e as características do ambiente externo 

(dinâmico ou estático; previsível ou imprevisível); 

� as restrições enfrentadas (imposições legais e limitações impostas pela concorrência, 

pela tecnologia, pela escassez de recursos ou pela necessidade de cooperar com outras 

entidades). 

Essas informações podem advir das fontes discriminadas abaixo, entre outras: 
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� legislação pertinente; 

� pronunciamentos feitos e decisões tomadas pelas autoridades competentes; 

� missão declarada, planos estratégicos e relatórios de gestão; 

� organogramas, diretrizes internas e manuais operacionais; 

� sistemas de informações gerenciais; 

� entrevistas com os gestores e especialistas; 

� relatórios de auditoria do TCU, relatórios de auditoria interna e de avaliação de  

desempenho institucional; 

Compete ao coordenador da equipe se assegurar de que os demais membros da equipe 

tenham investigado, documentado e compreendido os aspectos centrais do programa, projeto, 

atividade, sistema, órgão ou entidade auditada. 

Os dados coletados podem ser organizados em modelos explicativos para facilitar a 

síntese e a compreensão do objeto da auditoria. Citamos alguns modelos do Manual de 

Auditoria Operacional do Tribunal de Contas da União: 

� Modelo de Marco Lógico; 

� Modelo de Insumo-Produto; 

� Modelo de Condições Ambientes. 

O Modelo de Marco Lógico é de grande poder explicativo, mas a sua aplicação 

integral pressupõe a existência de um completo sistema de informações gerenciais. Os 

Modelos de Insumo-Produto e de Condições Ambientes, empregados em conjunto, podem 

proporcionar uma visão mais abrangente do objeto da auditoria. 

 

 

 6.1.2.1 Modelo de Marco Lógico 

 

 

Esse modelo analítico foi criado pelo Banco Interamericano de Desenvolvimento - 

BID para orientar a formulação, execução, acompanhamento e avaliação de programas ou 

projetos governamentais submetidos a sua apreciação. Trata-se  de um instrumento de 

planejamento obrigatoriamente adotado por todas as organizações públicas que postulam 

financiamento junto àquele Banco. O Modelo de Marco Lógico, que segundo o BID oferece 

inúmeras vantagens sobre outros enfoques menos estruturados (BID, 1997, p. 66-77), também 
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vem sendo utilizado pela Agência Brasileira de Cooperação, órgão do Ministério das Relações 

Exteriores, na análise de projetos submetidos a sua apreciação. 

Por ser um modelo com grande potencial analítico, o seu desenvolvimento pela equipe 

de auditoria no decorrer da etapa de levantamento, propiciará uma visão abrangente do 

programa ou projeto sob estudo. 

O Modelo de Marco Lógico visa retratar como estão logicamente estruturadas as 

atividades desenvolvidas por programas ou projetos governamentais. Para isso, é definida a 

sua hierarquia de responsabilidades, discriminando-se os objetivos de cada nível hierárquico e 

sua relação com os objetivos do nível imediatamente superior. O Modelo de Marco Lógico 

facilita a avaliação de desempenho, respondendo questões como: 

� os objetivos fixados guardam uma nítida relação com a finalidade última do objeto da 

auditoria, bem como definem precisamente os bens e serviços que serão ofertados e a 

clientela que será beneficiada? 

� os objetivos de cada nível hierárquico mantêm relações de causalidade plausíveis? 

� o impacto (ou benefícios) almejado é claro e mensurável? 

Para obter respostas objetivas às questões relacionadas acima, o Modelo de Marco 

Lógico trata os programas ou projetos como conjuntos estruturados de processos 

organizacionais que devem atingir tanto objetivos finais, quanto objetivos intermediários. 

Esses objetivos podem ser estruturados como indicado a seguir: 

� atividades: tarefas que devem ser executadas para a geração de bens e serviços; 

� produtos: bens e serviços ofertados (metas fixadas); 

� objetivos: resultados diretos associados à geração de bens e serviços; 

� finalidades: benefícios almejados (impacto da ação governamental). 

Essa estrutura representa uma hierarquia de objetivos, disposta em ordem crescente. A 

realização dos objetivos de cada nível é uma condição necessária ao atingimento do nível 

subseqüente.  

 Exemplo do Modelo de Marco Lógico para um projeto hipotético de perfuração de 

poços com água potável em uma zona rural: 

Finalidade: Redução da incidência de enfermidades causadas pelo consumo de água 

não-potável. 

Objetivo: Adoção de práticas higiênicas pela população beneficiada. 

Produtos: 

� extensão do acesso à água potável a 60% da população local. 

� melhor capacitação dos servidores da área de saúde. 
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Atividades: 

1º componente: 

� selecionar locais para a perfuração de poços; 

� mobilizar os trabalhadores do local; 

� perfurar os poços selecionados. 

2º componente: 

� preparar um programa de capacitação na área de saúde; 

� recrutar servidores da área de saúde; 

� ministrar o programa de capacitação para os servidores recrutados. 

Além de hierarquizar os processos organizacionais, os Modelos de Marco Lógico 

devem: 

� definir indicadores práticos, objetivos, mensuráveis e independentes para cada nível, 

que devem ser expressos em termos quantitativos, qualitativos e temporais; 

� indicar as fontes que contêm dados sobre os indicadores (meios de verificação); 

� identificar os fatores exógenos (pressupostos) que podem afetar o objeto da auditoria 

em cada nível, avaliando os riscos existentes e formulando ações alternativas. 

A estrutura do Marco Lógico  corresponde a uma matriz de quatro por quatro, onde as 

linhas apresentam informações acerca dos objetivos, indicadores, meios de verificação e 

pressupostos em quatro momentos diferentes da vida de um projeto ou programa 

governamental. 
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Estrutura do Marco Lógico 

 

 

Caso opte pela presente abordagem, a equipe encarregada do levantamento de 

auditoria deve apurar se os elementos tratados nos parágrafos anteriores foram contemplados 

na etapa de planejamento das ações desenvolvidas pelo objeto da auditoria. O modo como 

essas ações estão logicamente estruturadas pode ser obtido a partir dos relatórios internos de 

DESCRIÇÃO DOS 
OBJETIVOS 

INDICADORES 
MEIOS DE 

VERIFICAÇÃO 
PRESSUPOSTOS 

Finalidade:  
Definição de como o 
projeto/programa 
contribuirá para a 
solução de problema 
identificado. 

Medem o impacto geral do 
projeto/programa e devem 
ser especificados em 
termos de quantidade, 
qualidade e tempo (grupo 
social e local, quanto 
apropriado) 

São as fontes de informação 
que se podem utilizar para 
verificar que os objetivos 
foram alcançados. Podem 
incluir material publicado, 
observação direta, pesquisas 
de opinião, etc. 
 

Indicam os 
acontecimentos, as 
condições ou as decisões 
importantes necessárias 
para a sustentabilidade 
(continuidade no tempo) 
dos benefícios gerados 
pelo projeto/programa. 

Objetivo: 
Resultado direto a ser 
obtido a partir da 
geração dos bens e 
serviços produzidos 
pelo projeto/programa 
(produtos). 

Descrevem o impacto 
gerado ao final do 
projeto/programa. Devem 
incluir metas que reflitam 
a situação ao finalizar o 
projeto/programa. Cada 
indicador deve ser 
expresso em termos de 
quantidade, qualidade e 
tempo dos resultados a 
serem alcançados. 

São as fontes que o gestor e 
o avaliador podem consultar 
para ver se os objetivos 
estão sendo alcançados. 
Podem indicar que existe 
um problema e sugerem a 
necessidade de mudanças 
nos componentes do 
projeto/programa. Podem 
incluir material publicado, 
observação direta, pesquisa, 
etc. 
 

Indicam os 
acontecimentos, as 
condições ou as decisões 
que têm que ocorrer para 
que o projeto/programa 
contribua 
significativamente para o 
alcance da finalidade. 

Produtos: 
Bens e serviços 
necessários, expressos 
em termos de trabalho 
concluído (sistema 
instalados, pessoal 
capacitado, bem 
ofertado, etc.) 

Descrições concisas e 
claras de cada um dos 
produtos que devem ser 
concluídos durante a 
execução. Cada um deve 
especificar a quantidade, a 
qualidade e a oportunidade 
das obras, serviços e bens 
que serão realizados. 

Essa célula indica onde o 
gestor ou avaliador pode 
encontrar as fontes de 
informação para verificar se 
os resultados planejados 
foram realizados. As fontes 
podem incluir observação 
direta, relatórios de 
auditoria interna, etc. 
 

Indicam os 
acontecimentos, as 
condições ou as decisões 
que têm que ocorrer para 
que os produtos previstos 
no projeto/programa 
alcancem o objetivo para 
o qual foram realizados. 

Atividades: 
São as tarefas que o 
gestor deve executar 
para gerar cada um dos 
produtos do 
projeto/programa e que 
implicam em custos, 
listadas em ordem 
cronológica para cada 
produto. 

Essa Célula deverá conter 
o orçamento para cada 
produto a ser produzido 
pelo projeto/programa.  

Essa célula indica onde o 
gestor ou avaliador pode 
obter informação para 
verificar se o orçamento foi 
executado como o previsto. 
Normalmente constitui o 
registro contábil da unidade 
executora. 

Indicam os 
acontecimentos, as 
condições (fora do 
controle do gestor do 
projeto/programa) que 
têm que ocorrer para que 
os produtos possam ser 
gerados. 
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auditoria e de avaliação de desempenho institucional. Contudo, como esses documentos 

podem estar incompletos ou defasados, é importante que seja obtida a opinião dos gestores 

acerca da versão da matriz de marco lógico desenvolvida pela equipe. 

Caso a equipe de auditoria constate a existência de uma matriz de marco lógico já 

elaborada para o projeto ou programa, o que deveria acontecer em relação à maioria daqueles 

atualmente financiados pelo BID, as informações constantes devem ser checadas e atualizadas 

pela equipe de auditoria com a colaboração dos gestores responsáveis.  

Colhidos os dados necessários, a equipe deverá emitir juízo sobre a consistência do 

sistema de planejamento existente. Convém notar que, quanto maior for essa consistência, 

melhores serão as chances de êxito das auditorias voltadas para a avaliação da efetividade das 

ações governamentais (avaliações de programa). Na falta de informações gerenciais precisas, 

as equipes devem optar pela verificação dos aspectos ligados à economicidade, à eficiência e 

à eficácia das ações há pouco citadas (auditorias de desempenho operacional). 

 

 

6.1.2.2 Modelo de Insumo-Produto 

 

 
Esse modelo procura exprimir como o objeto da auditoria desenvolve as suas 

atividades, identificando: 

� as informações e os recursos humanos, físicos e financeiros exigidos (insumos); 

� os processos de transformação dos insumos em produtos; 

� os bens e serviços ofertados (produtos); 

� os benefícios proporcionados (impacto); 

� os possíveis indicadores de desempenho; 

� a demanda existente para os produtos gerados; 

� os benefícios desejados (escala de preferências). 

A versão mais simples do presente modelo é ilustrada pelo quadro a seguir, o qual 

dispõe os quatro primeiros elementos indicados acima. 
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Exemplo do Modelo de Insumo-Produto para um projeto hipotético de 

financiamento de atividades de capacitação profissional 

INSUMOS PROCESSOS PRODUTOS BENEFICIOS 

• Solicitações de 
financiamentos; 
• Recursos usados na 
apreciação das 
solicitações. 

• Promoção do 
programa; 
• Avaliação das 
aplicações; 
• Distribuição de fundos; 
• Monitoramento do 
desempenho.  

• Quantidade de 
atividades 
financiadas; 
• Quantidade de 
pessoas treinadas.  

• Quantidade de pessoas treinadas 
que obtiveram emprego ou 
treinamento adicional ao qual não 
teriam acesso de outra forma. 

Fonte: ANAO, 1992, p. 58. 

 

O Modelo de Insumo-Produto facilita os trabalhos de análise acerca dos aspectos da 

economicidade, eficiência, eficácia e, também, da efetividade do objeto da auditoria. 

Ademais, a identificação dos principais processos permite que a equipe apure o controle que 

os gestores têm sobre esses processos. 

 

 

6.1.2.3 Modelo de Condições Ambientes 

 

 

Esse modelo identifica os fatores internos e externos (clientes, fornecedores, 

competidores, sindicatos, associações profissionais, autoridades diversas, etc.) que 

influenciam as atividades desenvolvidas pelo objeto da auditoria. O modelo deve exibir as 

interações e inter-relações existentes entre os vários grupos de interessados, indicando se são 

ou não estáveis, complexas ou concorrentes. 

 

 

6.1.3 Coleta de Dados sobre Desempenho  
 

 

Os países que têm adotado a gestão por objetivos e resultados costumam concentrar-se 

mais no desempenho do que antes. A forma de gestão pública utilizada influenciará o 

interesse pela auditoria operacional. 

Neste sentido, destaca-se a relação da auditoria operacional com a mensuração de 

desempenho e a avaliação de programas. Tanto o Poder Executivo como o Legislativo 
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necessitam de informação sobre avaliação que lhes ajude a tomar decisões sobre os programas 

pelos quais são responsáveis, quer dizer, uma informação que lhes apresente se, e de que 

relevantes maneiras, uma empresa ou um programa do setor público está funcionando de 

forma adequada ou não, e porquê.  

Ao longo dos anos, os órgãos da Administração e outras entidades têm empregado 

numerosos enfoques analíticos para avaliar as funções e os resultados dos programas, 

políticas, atividades e organizações do setor público. A auditoria operacional e os estudos de 

avaliação têm sido esboçados para julgar a forma como atuam os programas específicos, e 

podem diferir muito entre si. Um aspecto particular consiste na relação existente entre a 

medição de desempenho, a avaliação de programas e a auditoria operacional. 

A medição de desempenho significa habitualmente o processo contínuo de controle e 

informação sobre os resultados dos programas, sobretudo na consecução das metas 

preestabelecidas. As medições de desempenho podem fazer referência ao tipo ou ao nível das 

atividades do programa que são realizadas (processos), aos produtos ou serviços diretamente 

realizados por um programa (outputs) e/ou aos resultados deste. 

A medição do desempenho se baseia em que um programa tenha alcançado seus 

objetivos ou requisitos, expressos como padrões mensuráveis de desempenho. A medição do 

desempenho, devido a sua natureza contínua, pode servir como sistema de alerta prévio para a 

direção, e como veículo de melhoramento da accountability perante o público. 

O processo contínuo de comprovação do cumprimento dos objetivos fixados por parte 

de um programa ou um organismo público é uma incumbência da direção e do controle 

interno, e não uma tarefa dos auditores externos. É responsabilidade dos auditores contábeis, e 

não dos auditores operacionais, a confirmação de que as contas estão corretas. Não obstante, 

no campo da medição do desempenho, a comprovação da qualidade da informação sobre o 

desempenho, elaborada pelo Poder Executivo para o Poder Legislativo, podem participar 

tanto os auditores contábeis como os auditores de gestão, seja em atividades separadas, seja 

em auditorias conjuntas. 

Os indicadores de desempenho às vezes podem ser utilizados também como 

indicadores ou referências no planejamento de auditorias operacionais específicas. Um dos 

temas da auditoria operacional consiste em comprovar se os sistemas de mensuração de 

desempenho dos programas públicos são eficientes e eficazes. Por exemplo, podem ser 

realizados estudos em profundidade para ver se os indicadores de desempenho medem os 

elementos corretos, ou se os sistemas de mensuração de desempenho envolvidos estão 

capacitados para proporcionar resultados mensuráveis e dotados de credibilidade.  
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Normalmente, a auditoria está vinculada à prestação de contas, porém na auditoria 

operacional nem sempre é assim. A auditoria operacional não deve cingir-se a normas 

excessivamente detalhadas e racionalizadas. Isso pode ser um obstáculo à criatividade e à 

capacidade profissional. 

Os dados sobre desempenho são fundamentais para a avaliação dos aspectos da 

economicidade, eficiência, eficácia e efetividade do objeto da auditoria. Embora ocupem uma 

posição central no levantamento de auditoria, informações sobre desempenho nem sempre 

estão disponíveis e o seu desenvolvimento pela gerência enfrenta vários problemas: 

� a dificuldade de desenvolver indicadores de desempenho a partir de objetivos 

definidos de forma imprecisa; 

� o efeito de fatores externos sobre o desempenho de programas, dificultando a 

identificação dos resultados diretamente atribuíveis às ações e políticas específicas; 

� a dificuldade de mensurar produtos essencialmente não homogêneos e de incorporar a 

dimensão qualitativa nos indicadores de desempenho; 

� a necessidade freqüente de múltiplos indicadores para se obter um quadro da 

eficiência e da efetividade de um programa; e 

� a subjetividade quase sempre presente nos indicadores qualitativos. 

Em função das dificuldades apontadas, ao examinar informações sobre desempenho, a 

equipe deve apurar o seguinte: 

� os procedimentos de coleta de dados sobre desempenho são suficientes e adequados? 

� os indicadores de desempenho usados são válidos, completos e justificáveis à luz da 

relação custo-benefício? 

� os indicadores de desempenho são parte integrante do processo de tomada de 

decisões? 

O documento técnico “Indicadores de Desempenho e Mapa de Produto” traz 

informações detalhadas sobre o emprego dessas técnicas no âmbito dos trabalhos de auditoria 

operacional. 

As questões acima relacionadas devem servir como base para a delimitação da 

extensão da auditoria, a qual ater-se-á às questões com maior probabilidade de proporcionar 

conclusões significativas, respeitado o orçamento preestabelecido. 

Compete ao coordenador da equipe, por sua vez, zelar para que os objetivos da 

auditoria sejam fixados à luz dos dados disponíveis sobre desempenho. 

A equipe deve empregar o tempo e o esforço estritamente necessários para concluir se 

um trabalho proposto deve ou não ser executado. Em geral, isso exige a realização de todas as 
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etapas do levantamento de auditoria. Contudo, é possível que a equipe já possua os elementos 

exigidos para que seja definida a exeqüibilidade e a relevância de uma auditoria, bem como os 

seus objetivos, a sua extensão e a estratégia metodológica a ser empregada. Nesse caso, a 

equipe pode dispensar a presente etapa e partir para a especificação dos critérios de auditoria e 

a preparação do relatório de levantamento de auditoria. 

 

 

6.1.4 Especificação dos Critérios de Auditoria 
 

 

Nas auditorias contábeis, as transações examinadas costumam serem consideradas 

pelo auditor como “corretas” ou “incorretas”, “legais” ou “ilegais”, etc. Esses critérios 

costumam serem relativamente fechados e em geral são preestabelecidos, por exemplo, pela 

legislação relativa à entidade auditada.  

Nas auditorias operacionais, entretanto, a seleção dos critérios costuma ser 

relativamente aberta e efetuada pelo próprio auditor e, como foi destacado anteriormente, com 

freqüência, os critérios são menos importantes no enfoque orientado a problemas. Nesse tipo 

de enfoque é mais importante formular hipóteses verificáveis sobre as causas possíveis do 

problema fiscalizado. Por conseguinte, em auditoria de gestão os conceitos gerais de 

economia, eficiência e eficácia têm que ser interpretados em relação à matéria em questão e 

os critérios resultantes variarão nas distintas auditorias. Ao definir os critérios, os auditores 

devem se assegurar de que sejam pertinentes, razoáveis e alcançáveis. Finalmente, cada 

indicador se configura em forma de perguntas. Estas possuem um caráter prático e se 

propõem a descrever ou medir a situação específica que vai ser auditada.  

Os critérios de auditoria podem ser extraídos, por exemplo, das seguintes fontes: 

�  leis e regulamentações que regem o funcionamento da entidade auditada; 

�  decisões tomadas pelo Poder Legislativo ou pelo Poder Executivo; 

�  referências a comparações históricas e comparações com a melhor prática; 

�  normas, experiências e valores profissionais; 

�  indicadores-chave de desempenho estabelecidos pela entidade auditada ou pela 

Administração; 

�  assessoramento e know-how de especialistas independentes; 

�  conhecimentos científicos novos ou já consolidados, e outras informações confiáveis; 



 99 

�  critérios utilizados previamente em auditorias similares, ou empregados por outras 

EFSs; 

�  organizações (dentro ou fora do país) que realizem atividades semelhantes ou tenham 

programas similares; 

�  normas de desempenho ou investigações anteriores efetuadas pelo Poder Legislativo; 

e 

�  bibliográfia sobre direção geral e sobre a matéria em questão. 

A base dos critérios de auditoria pode ser considerada a partir de ângulos distintos: 

�  dependendo do caso, as fontes mais autorizadas serão as normas oficiais (por 

exemplo, os objetivos estabelecidos nas leis e regulamentações, decisões e políticas 

aprovadas pelo Poder Legislativo ou Poder Executivo); ou 

�  tomando como base os fundamentos científicos das normas, se outorgará uma maior 

ênfase à bibliografia científica especializada e a outras fontes, tais como as normas 

profissionais e as melhores práticas. 

Às vezes, os critérios de auditoria são fáceis de definir, por exemplo, quando os 

objetivos fixados pelo Poder Legislativo ou Poder Executivo são claros, precisos e relevantes. 

Freqüentemente, entretanto, isso não ocorre. Os objetivos podem ser vagos, conflitivos ou 

inexistentes. Nessas condições, os auditores talvez tenham que reconstruir os critérios. Uma 

possibilidade consiste em aplicar um enfoque “teórico”, permitindo que os especialistas na 

área em questão respondam a perguntas como as seguintes: quais seriam os resultados ideais, 

em perfeitas condições, de acordo com o pensamento racional, ou a melhor prática conhecida 

que seja comparável? De modo alternativo, para definir e obter apoio para critérios bem 

fundamentados e realistas, talvez ajude aplicar um enfoque “empírico”, que envolva debates 

com interessados e pessoas com capacidade de decisão. 

Os critérios de auditoria são essenciais para todo tipo de auditoria, exceto para as que 

tratam de questões descritivas. Esses critérios podem ser conceituados como os “... padrões 

utilizados para determinar se uma dada condição satisfaz ou supera o esperado.” (GAO, 

1994b, p. 67). 

Os critérios de auditoria são fixados no decorrer do levantamento, ao final do qual 

devem estar suficientemente precisos e detalhados, para que possam desempenhar, em relação 

à auditoria que será executada, os papéis descritos abaixo: 

� definição de um arcabouço conceitual básico, facilitando a comunicação entre os 

membros da equipe, bem como entre essa e, de um lado, os demais integrantes da 

Auditoria e, de outro, os gestores do objeto da auditoria; 
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� delimitação do escopo da auditoria, tornando palpáveis os seus objetivos; 

� orientação da coleta de dados, indicando como obter evidências significativas; 

� fixação de parâmetros balizadores das conclusões e recomendações da auditoria. 

Deve haver uma relação entre os critérios de auditoria e os indicadores que lhes dão 

substância. Naturalmente, os indicadores devem poder ser medidos objetivamente. 

As avaliações internas de desempenho institucional devem ser parte integrante do 

processo de tomada de decisões e devem ter um formato útil para os tomadores de decisões. 

Medidas: 

� o nível de confiança dos dados sobre desempenho deve ser explicitado; 

� os dados sobre desempenho devem ser analisados e sintetizados tendo em vista as 

necessidades dos usuários finais; 

� os dados sobre desempenho devem ter um formato que facilite a identificação de 

mudanças em tendências, assim como em fatores internos e externos. 

A consistência e a periodicidade dos relatórios de avaliação de desempenho 

institucional devem atender às necessidades dos tomadores de decisões. Medidas: 

� os usuários finais devem receber cópias dos relatórios em tempo hábil para a tomada 

de decisões; 

� os planos de ação resultantes das decisões tomadas devem ser elaborados 

tempestivamente; 

� os relatórios de avaliação de desempenho devem estar disponíveis sempre que as 

autoridades competentes se reunirem para tomar decisões acerca do objeto da 

auditoria. 

Cada unidade do objeto da auditoria deve, no que couber, manter as demais unidades 

informadas acerca do seu desempenho. Medidas: 

� resumos das decisões tomadas e das ações programadas devem ser incorporados ao 

plano estratégico geral do objeto da auditoria; 

� os dados sobre desempenho devem, no que couber, ser incorporados aos planos de 

ação; 

� os dados sobre desempenho devem estar disponíveis aos sistemas de controle interno e 

externo. 

Os critérios de auditoria variam conforme os objetivos do trabalho proposto. Os 

relatórios de auditorias de desempenho já realizadas, no país ou no exterior, podem fornecer 

indicações valiosas sobre quais critérios podem ser usados em dada situação. 
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Outras fontes podem ser encontradas na legislação pertinente, nas normas internas do 

objeto da auditoria, nas informações prestadas pelos gestores e no desempenho observado no 

passado ou em situações similares. Ademais, como esses critérios balizarão as conclusões da 

auditoria, os gestores devem ser consultados acerca da sua pertinência. 

Compete ao coordenador da equipe zelar para que sejam fixados critérios apropriados 

para as diversas dimensões do objeto da auditoria.  

 

 

6.1.5 Relatório de Levantamento de Auditoria 
 

 

6.1.5.1 Sumário 

 

 

Sumário é a enumeração das principais divisões, seções e outras partes de um 

documento, na mesma ordem que a matéria nele se sucede (NB 85 da ABNT). Deve oferecer 

ao leitor uma visão geral do conteúdo do relatório, facilitando a localização de assuntos do 

seu interesse ao indicar as páginas correspondentes. Nesse sentido, sempre que se julgar 

adequado, deve-se adotar a subdivisão de cada item ou capítulo em subitens específicos. 

Cabe mencionar, ainda, que os apêndices contendo glossários, tabelas, gráficos, 

ilustrações e demais documentos ou informações necessárias à formulação da proposta de 

trabalho e às conclusões do relatório de levantamento também devem estar referenciados no 

sumário. 

 

 

6.1.5.2 Resumo 

 

 

O resumo é uma breve descrição dos elementos-chave do relatório, quais sejam: o 

objetivo e escopo do trabalho de auditoria proposto, o problema e as principais questões a 

serem abordadas, a metodologia a ser empregada e os resultados que se pretende alcançar, em 

termos de benefícios esperados. 
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A finalidade do resumo é dar ao leitor uma visão concisa da proposta de trabalho a ser 

submetida à apreciação do Relator. Trata-se, conseqüentemente, de um texto com as 

características de um resumo executivo. 

 

 

6.1.5.3 Introdução 

 

 

Na “Introdução”, a equipe deve discorrer sobre os antecedentes e as características do 

trabalho, assim como sobre as características do objeto da auditoria, quais sejam: 

� antecedentes e características do trabalho: 

� decisão que determinou a realização da auditoria; 

� motivos da decisão (significância dos valores geridos, impacto das ações 

empreendidas ou de outros fatores ligados ao desempenho do objeto da 

auditoria); 

� deficiências e falhas referentes ao desempenho constantes de contas prestadas 

ou de fiscalizações realizadas no passado próximo; 

� equipe de auditoria (relação de seus membros e das unidades nas quais estão 

lotados) e período de realização; 

� extensão e estratégia do levantamento e período examinado; 

� características do objeto da auditoria: 

� identificação do objeto da auditoria (denominação, natureza jurídica, endereço,  

quando couber, e rol de responsáveis); 

� legislação pertinente e diretrizes governamentais aplicáveis; 

� missão, objetivos estratégicos, estrutura, principais atividades e ambiente no 

qual está inserido; 

� principais produtos e indicadores de desempenho existentes; 

� processo de tomada de decisões e sistemas de controle; 

� recursos humanos, físicos e financeiros utilizados.  
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6.1.5.4 Atividades Realizadas na Fase de Levantamento de Auditoria 

 

 

Nessa seção a equipe deve descrever as atividades de coleta de dados realizadas, os 

órgãos e instituições visitadas, as pessoas entrevistadas e os especialistas contratados, quando 

houver. 

Também será necessário descrever os métodos empregados na análise das informações 

coletadas.  

Se, em face de deficiências apuradas ao longo do levantamento, a equipe concluir que 

a auditoria inicialmente proposta não deve ser realizada, deverá justificar a sua opinião e 

apresentar proposta de encaminhamento, com as sugestões que se aplicarem ao caso. 

Na hipótese de ser recomendada a realização de Auditoria de Natureza Operacional, a 

equipe deverá propor um projeto de auditoria de desempenho operacional ou de avaliação 

de programa, que integrará o relatório de levantamento. 

 

 

6.1.5.5 Projeto de Auditoria 

 

 

Inicialmente, o projeto de auditoria deve conter a descrição do escopo do trabalho de 

auditoria e os motivos que levaram a equipe a sugerir um determinado tema e enfoque. 

Em seguida, devem ser detalhados o problema de auditoria e as questões que serão 

investigadas, os métodos que serão empregados na coleta e análise dos dados, assim como os 

meios necessários para implementá-los. Portanto, da mesma forma como se procedeu na etapa 

de levantamento, devem constar do projeto de auditoria as seguintes informações: 

� tamanho da equipe, prazo de execução da auditoria e custo estimado; 

� programação de visitas; 

� estratégia de coleta e análise de dados; 

� data para a apresentação do relatório de auditoria; 

� cronograma de atividades com indicação de responsáveis. 

É importante mencionar os possíveis critérios de auditoria que orientarão os trabalhos 

de campo e as análises posteriores. Nesse sentido, questões como a confiabilidade do sistema 

de controle, a solidez do sistema de informações gerenciais (existência de indicadores de 
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desempenho) e a consistência das linhas de subordinação hierárquica também devem ser 

consideradas. 

Para facilitar a elaboração conceitual do trabalho e as decisões sobre a estratégia 

metodológica a ser empregada, a equipe deve utilizar a Matriz de Planejamento de Auditoria. 

Essa matriz dispõe, linearmente, todos os elementos-chave do planejamento de um trabalho 

de auditoria. Esses elementos serão tratados separadamente, procurando-se contextualizá-los 

em relação à auditoria de desempenho operacional e à avaliação de programa. 

 

 

Modelo de Matriz de Planejamento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.1.5.6 Comentários do Gestor 

 

 

A fim de permitir que os gestores possam agregar comentários que julguem 

pertinentes sobre os problemas identificados pela equipe e sobre a proposta de trabalho 

apresentada, é recomendável que a equipe lhes encaminhe um resumo dos principais 

problemas identificados durante o levantamento e as questões que serão investigadas. Os 

comentários, que podem ser verbais ou por escrito, devem ser analisados e registrados pela 

equipe nessa seção do relatório de levantamento. 

 

 

Esclarecer 
precisamente que 
conclusões ou 
resultados podem 
ser alcançados a 
partir da 
estratégia 
metodológica 
adotada. 

Especificar as 
limitações 
relativas: 
à estratégia 
metodológica 
adotada; à 
qualidade das 
informações; 
às condições 
operacionais 
de realização 
do trabalho. 

Especificar as 
técnicas a 
serem utilizadas 
na análise de 
dados, quais 
sejam: 
estatística 
descritiva; 
análise de 
conteúdo; 
outras. 

Especificar os 
métodos de 
coleta a serem 
empregados, 
quais sejam: 
entrevistas 
(estruturadas ou 
não-
estruturadas); 
questionário 
enviado pelo 
correio; 
observação 
direta; dados 
secundários. 

Especificar as 
comparações a 
serem feitas, as 
técnicas amostrais 
a serem utilizadas: 
estudo de caso; 
pesquisa 
delineamentos 
quase-
experimentais; 
delineamentos não-
experimentais; 

Identificar as 
fontes de cada 
item de 
informação. 

Identificar as 
informações 
necessárias para 
responder a 
questão de 
auditoria. 

Especificar 
os termos-
chave e o 
escopo da 
questão: 
período de 
abrangência; 
população-
alvo; área 
geográfica. 

 
O QUE A ANÁLISE 
VAI PERMITIR 

DIZER 

 
LIMITAÇÕES 

 
MÉTODOS DE 
ANÁLISE DE 
DADOS 

 
MÉTODOS DE 
COLETA DE 
DADOS 

 
ESTRATÉGIAS 

METODOLÓGICAS 

 
FONTES DE 
INFORMAÇÃO 

 
INFORMAÇÕES 
REQUERIDAS 

 
QUESTÃO DE 
AUDITORIA 



 105 

6.1.5.7 Conclusão 

 

 

Nessa seção a equipe deve registrar as áreas ou temas que, a partir do trabalho de 

auditoria, seriam objeto de recomendações específicas. Trata-se, portanto, de apresentar um 

resumo dos possíveis resultados a serem alcançados com o trabalho de auditoria proposto. 

É importante, também, apresentar os benefícios esperados em termos de economia de 

recursos e aperfeiçoamento da atuação do objeto da auditoria, a partir da implementação das 

recomendações. Sempre que for possível, deve-se quantificar tais benefícios. 

 

 

6.1.5.8 Proposta de Encaminhamento 

 

 

A “Proposta de Encaminhamento” conterá a recomendação acerca da execução do 

trabalho de auditoria ou, ainda, quando a equipe assim entender, outras recomendações que 

mereçam serem levadas ao conhecimento do Relator. Dessa forma, o próprio relatório de 

levantamento de auditoria pode suscitar determinações por parte da Auditoria-Geral do 

Município. 

 

 

6.2 EXECUÇÃO DA AUDITORIA 

 

 

A etapa seguinte da auditoria operacional envolve o desenvolvimento dos trabalhos de 

campo, baseados no projeto de auditoria de desempenho operacional/avaliação de programa e 

a elaboração do relatório final. 

Para garantir o bom andamento dos trabalhos de campo, assim como a qualidade do 

relatório final, é fundamental que a equipe de auditoria tenha pleno conhecimento das suas 

responsabilidades e dos objetivos do trabalho. Nesse sentido, o papel do coordenador da 

equipe é fundamental na distribuição de tarefas e no acompanhamento dos trabalhos. 

Portanto, cabe ao coordenador manter com a equipe reuniões periódicas, nas quais são 
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discutidos os problemas surgidos durante os trabalhos de campo e as adaptações suprimíveis 

necessárias na Matriz de Planejamento. 

É importante lembrar que, ao contrário de um projeto de auditoria de conformidade, 

que segue um padrão razoavelmente estável e consistente, o projeto de auditoria de 

desempenho operacional/avaliação de programa é específico para cada auditoria, podendo ser 

revisto e adaptado à medida que se desenvolvem os trabalhos de campo. 

Nesse sentido, a Matriz de Planejamento de Auditoria deve ser considerada um 

instrumento dinâmico, que permite à equipe visualizar o encadeamento lógico do trabalho, 

podendo ser modificada de maneira a assegurar que os objetivos da auditoria sejam 

alcançados e que as evidências apropriadas sejam obtidas. 

Durante os trabalhos de campo, é importante que o coordenador da equipe avalie os 

prazos estimados inicialmente. Se houver necessidade de redimensioná-los, em função de 

mudanças na estratégia proposta, o coordenador da equipe deve submeter, ao seu superior 

hierárquico, um novo cronograma de atividades. Recomenda-se que essa proposta seja feita 

logo que a necessidade for identificada, para que as providências sejam encaminhadas em 

tempo hábil. Uma vez acertados, os novos prazos devem ser estritamente observados pela 

equipe. 

Quanto às normas e orientações práticas para realização da auditoria operacional, em 

poucas palavras, deve-se levar em consideração o seguinte: 

� Executar o plano de trabalho com honradez e com zelo, pontualmente, em 

conformidade com as normas internacionais e nacionais de auditoria de gestão. O 

planejamento deve continuar ao longo de toda a auditoria. As atividades deverão ser 

revisadas e modificadas à medida que avance o processo de auditoria. 

� O projeto deve ser apresentado adequadamente à entidade auditada. Deve ser mantido 

um diálogo ativo, aberto e construtivo com essa e com as outras partes interessadas 

durante a auditoria. A entidade auditada (ou os principais organismos do Poder 

Executivo que intervenham na entidade que vai ser examinada) deverá(ão) participar 

do processo. 

� Executar com zelo o propósito da auditoria. A qualidade na coleta de dados, a análise 

e a documentação são fatores decisivos. 

� Coletar a melhor informação possível (dentro do razoável) ou a mais adequada, tanto 

fatos como opiniões, argumentos e reflexões – procedentes de distintas fontes, e 

buscar as informações e os conhecimentos técnicos requeridos. É preciso que o 

trabalho se caracterize pela objetividade, imparcialidade e confidencialidade. Avaliar 
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de modo crítico a informação obtida e os argumentos oferecidos. Devem-se coletar 

todos os fatos e argumentos pertinentes. 

�  Proteger a integridade das pessoas que forneçam informações, garantir que os papéis 

de trabalho não sejam divulgados de modo incorreto, bem como todos os demais fatos, 

e cingir-se a normas éticas elevadas. 

� Caso sejam efetuadas recomendações, estas devem se propor a remediar as causas que 

estão na origem dos problemas. Devem-se documentar, arquivar e efetuar referências 

cruzadas em relação aos resultados do trabalho de campo. As evidências têm que ser 

suficientes, competentes e relevantes. 

� Realizar análises quantitativas e qualitativas adequadas. Discutir as análises com os 

auditores de nível hierárquico superior, os interessados e os especialistas na área. 

Analisar e avaliar as observações sobre a base das intenções políticas, as 

considerações racionais e os critérios específicos da auditoria. Os resultados devem 

constituir a base das recomendações. 

� Garantir que a base fática das descrições, das análises e recomendações seja exata, 

esteja adequadamente fundamentada, seja equilibrada e comunicada corretamente à 

entidade auditada. O auditor deverá comprovar que as recomendações, em cada caso, 

fazem referência aos objetivos da auditoria. 

 

 

6.2.1 Desenvolvimento dos Trabalhos de Campo 
 

 

A identificação dos achados de auditoria e dos efeitos correspondentes tem início, 

muitas vezes, já na fase de planejamento, na seleção das questões que serão investigadas. As 

evidências identificadas no levantamento de auditoria (achados em potencial) são, então, 

examinadas mais detalhadamente durante os trabalhos de campo. 

Nas avaliações de programa, a análise deve concentrar-se na busca de evidências 

acerca dos efeitos provocados pela implantação do programa examinado. Nesse sentido, 

conforme o esquema lógico descrito no item 5.2, a situação constatada após a implantação do 

programa (condição) deve ser comparada com o impacto esperado (critério). 
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Outro aspecto fundamental na análise de questões de impacto refere-se à busca de 

evidências plausíveis que, ao eliminarem interpretações alternativas, assegurem que os efeitos 

observados foram efetivamente provocados pelo programa (causa). 

Nas auditorias de desempenho operacional, as evidências coletadas são comparadas 

com os critérios de auditoria, previamente selecionados e identificados pela equipe. As 

diferenças observadas constituem os achados de auditoria. 

Uma vez caracterizado o achado de auditoria, deve-se proceder à verificação dos 

efeitos e à identificação das causas do desempenho observado. Em geral, esses procedimentos 

só são concluídos no final do trabalho de campo. Entretanto, em função da complexidade do 

tema e de evidências supervenientes, a análise pode estender-se até a fase do relatório, quando 

então a equipe deve chegar a uma decisão final sobre os achados apurados. 

O efeito associado a um achado de auditoria, sempre que possível, deve ser 

mensurado. No caso de, por exemplo, processos antieconômicos, aquisições mal planejadas 

ou equipamentos improdutivos, os efeitos podem ser estimados em valores monetários. Já os 

efeitos decorrentes de procedimentos ineficientes, recursos ociosos ou gerenciamento 

deficiente podem ser dimensionados em termos de descumprimento de prazos e de 

desperdício de recursos físicos. Por outro lado, os efeitos qualitativos também devem ser 

mencionados, como ausência de controle, decisões inadequadas ou descompromisso com a 

qualidade do bem ou serviço oferecido. O efeito deve demonstrar a necessidade de ação 

corretiva e pode ter ocorrido no passado, estar ocorrendo no momento da auditoria ou vir a 

ocorrer no futuro. 

A causa de um achado de auditoria é a base para as recomendações. Caso haja 

múltiplas causas para um mesmo achado, a equipe deve identificar aquela que, se modificada, 

pode prevenir situações similares. Deve-se considerar, ainda, a possibilidade de a causa 

identificada estar fora do controle do auditado, fazendo com que o foco das recomendações 

transcenda o objeto da auditoria. 

As recomendações que visem à melhoria do desempenho administrativo ou 

operacional são o aspecto mais importante das auditorias operacionais. Conquanto os 

aperfeiçoamentos requeridos, e não os meios para alcançá-los, constituam o foco das 

recomendações, convém indicar os aspectos que devem ser examinados pelo gestor na busca 

de soluções. Portanto, não é suficiente declarar que a gestão de determinado programa requer 

aperfeiçoamentos, devendo-se indicar alternativas a serem consideradas. 

Ao formular recomendações, a equipe deve estimar a economia líquida de recursos 

decorrente da sua implementação, especificando, dessa maneira, o valor agregado e os 
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benefícios advindos da auditoria operacional. Essa estimativa reforçará a necessidade de 

mudança nos procedimentos administrativos ou operacionais. As dificuldades de quantificar 

os benefícios potenciais variam segundo o tipo de benefício. Entretanto, em muitos casos, os 

impactos financeiros podem ser estimados com razoável segurança. 

 

 

6.2.2 Teste-Piloto 
 

 

Muitas vezes, a complexidade e a falta de informações precisas a respeito do objeto da 

auditoria podem comprometer o resultado de uma Auditoria de Natureza Operacional. Nesse 

caso, a equipe deve considerar a conveniência de realizar um teste-piloto que permita checar a 

estratégia metodológica proposta, as premissas iniciais acerca do funcionamento do objeto 

auditado e a qualidade e confiabilidade dos dados. 

Para obter um quadro representativo, a equipe deve escolher, para a realização do 

piloto, um local ou aspecto do objeto da auditoria que apresente dificuldades potenciais à 

condução dos trabalhos, permitindo que a equipe antecipe os problemas que poderão ser 

enfrentados. Além disso, os dados coletados permitirão ajustar o tamanho da amostra e 

certificar que a estratégia metodológica selecionada oferecerá uma resposta conclusiva à 

questão de auditoria. 

Portanto, a realização do teste-piloto não só se justifica como é altamente 

recomendável no caso de auditorias de grande complexidade e custos elevados, pois reduz as 

incertezas e aumenta as chances de que o trabalho desenvolvido alcance o nível de qualidade 

desejado com o menor custo possível. 

 

 

6.2.3 Relatório de Auditoria  
 

 

O relatório de auditoria operacional é o produto final do trabalho da equipe. Após 

análise pelas instâncias administrativas competentes deve ser apreciado pelo Relator. 

Portanto, é fundamental que a equipe dispense à sua preparação o cuidado e o empenho 

necessários para que o resultado final atinja o padrão de qualidade técnica desejado. Nesse 
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sentido, recomenda-se iniciar cada tópico ou parágrafo do relatório com a idéia principal, para 

a seguir desenvolvê-la de forma lógica e coerente, evitando-se o uso excessivo de 

adjetivações e de orações intercaladas, bem como de jargões ou termos técnicos que 

dificultem a compreensão do texto. Quando o uso de termos técnicos for imprescindível, eles 

devem ser explicados. 

O relatório de auditoria operacional deve ter a seguinte estrutura: 

� sumário; 

� resumo; 

� introdução; 

� capítulos sobre os Temas Principais; 

� comentários do Gestor; 

� conclusão; 

� proposta de encaminhamento; 

� apêndices. 

 

 

6.2.3.1 Sumário 

 
 

Sumário é a enumeração das principais divisões, seções e outras partes de um 

documento, na mesma ordem que a matéria nele se sucede (NB 85 da ABNT). 

Toda atenção deve ser dispensada à elaboração do sumário do relatório, o qual deve 

permitir ao leitor ter uma visão geral do conteúdo do relatório, facilitando a localização de 

assuntos do seu interesse ao indicar as páginas correspondentes. Portanto, a escolha dos títulos 

dos capítulos e seções que compõem o relatório deve ser feita de maneira a fornecer uma 

indicação clara do assunto tratado. Ademais, o sumário deve mostrar que as informações estão 

logicamente encadeadas, com cada capítulo podendo ser visto isoladamente, mas formando, 

no seu conjunto, um todo integrado. 

Cabe mencionar, ainda, que os apêndices, contendo, por exemplo, glossários, tabelas, 

gráficos, ilustrações e demais documentos ou informações necessárias à formulação dos 

argumentos e das conclusões do relatório também devem estar referenciados no sumário. 
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6.2.3.2 Resumo   

 

 

O resumo é uma breve descrição dos elementos-chave do relatório, quais sejam: 

objetivo e escopo da auditoria, principais resultados e recomendações. 

A finalidade do resumo é dar ao leitor uma visão concisa do tema investigado, dos 

principais achados ou problemas identificados e das recomendações pertinentes. Trata-se, 

conseqüentemente, de um texto com as características de um resumo executivo, o qual servirá 

de base à elaboração de documento específico de divulgação, após a apreciação da matéria 

pelo Plenário. 

 

6.2.3.3 Introdução 

 

 

A introdução deve incluir os antecedentes, objetivos, escopo e estratégia metodológica 

da auditoria. 

a) Antecedentes: ao tratar dos antecedentes, a equipe de auditoria deve especificar a 

natureza do objeto da auditoria e mencionar, quando for o caso, outras fiscalizações feitas no 

objeto em questão recentemente. Convém, ainda, fazer uma descrição suficientemente 

detalhada do objeto auditado que permita ao leitor compreender a sua relevância e as suas 

principais características. 

b) Objetivos e Escopo da Auditoria: os objetivos da auditoria, explicitados pelo 

problema e pelas questões de auditoria, devem ser enunciados claramente para que se possa 

avaliar os resultados alcançados pelo trabalho. Ao descrever os objetivos e o escopo da 

auditoria, a equipe está, ao mesmo tempo, definindo os limites do trabalho desenvolvido e 

especificando os temas, as instituições, os sistemas ou os aspectos que foram auditados. 

Ademais, sempre que a equipe julgar conveniente, para evitar ambigüidades, devem ser 

mencionados os aspectos específicos que não foram abordados pela auditoria. 

Ao informar o escopo da auditoria, a equipe deve mencionar a abrangência do 

trabalho, especificando, quando for o caso, a relação entre o universo e as unidades 

efetivamente auditadas. Também devem ser identificadas as organizações, os locais visitados 

e o período abrangido pela auditoria. 
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c) Estratégia Metodológica: a equipe deve informar as estratégias metodológicas e os 

métodos de coleta e análise de dados empregados, descrevendo o modo como foram 

utilizados. 

Tratando-se de uma auditoria de desempenho operacional, é fundamental indicar os 

procedimentos adotados para estabelecer os critérios de auditoria, os métodos empregados na 

coleta de evidências e na definição de achados e recomendações. 

Sempre que forem utilizados métodos estatísticos ou outras abordagens quantitativas 

de análise de dados, esses métodos devem ser devidamente detalhados. Da mesma forma, se 

os achados e conclusões basearem-se no exame de uma amostra, a equipe deve informar a 

técnica de amostragem utilizada e justificar a sua escolha. 

d) Limitações: por fim, também devem ser mencionadas as limitações impostas ao 

trabalho de auditoria associadas à confiabilidade ou à dificuldade na obtenção de dados, assim 

como as limitações relacionadas ao próprio escopo do trabalho, ou seja, as áreas e os aspectos 

não analisados. 

 

 

6.2.3.4 Capítulos sobre os Temas Principais 

 

 

Os capítulos que comporão o relatório podem ser organizados de diversas maneiras. 

Uma delas é tratar cada questão de auditoria em um capítulo específico. Outra alternativa é 

estruturar os capítulos segundo uma seqüência lógica baseada na organização administrativa, 

geográfica ou funcional do objeto da auditoria. Seja qual for o critério adotado, os capítulos 

devem estar ordenados de forma a facilitar a leitura e compreensão dos temas abordados. 

Cada capítulo deve ter uma breve descrição do assunto a ser tratado, a título de 

introdução, contendo as principais idéias, conclusões ou achados que serão desenvolvidos 

mais detalhadamente nos parágrafos subseqüentes. Sempre que possível, os assuntos da 

mesma natureza devem ser agrupados e apresentados em uma seqüência lógica. 

O restante do capítulo é dedicado à exploração detalhada dos pontos apresentados na 

introdução, encerrando-se com as menções pertinentes. 

As causas de desempenhos fracos eventualmente observados devem ser apontadas, 

indicando-se aquelas ligadas à operacionalização ou à concepção do objeto da auditoria, bem 
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como aquelas que estão fora do controle ou da influência do gestor, quando  for o caso. Para 

tanto, é necessário incluir uma análise das evidências empregadas para estabelecer as causas. 

Da mesma forma, achados e recomendações devem ser sustentados por evidências. É 

imprescindível que se faça distinção entre fatos e opiniões. 

Os capítulos devem ser desenvolvidos de maneira a permitir ao leitor acompanhar a 

lógica dos argumentos e das justificativas que sustentam os achados, sem, no entanto, serem 

prolixos ou repetitivos. O excesso de informação ou detalhe deve ser evitado, procurando-se 

manter um equilíbrio entre a concisão e a clareza. Havendo necessidade de maior 

detalhamento, deve-se utilizar o apêndice. 

 

 

6.2.3.5 Comentários do Gestor 

 

 

A fim de permitir que os gestores possam agregar comentários que julguem 

pertinentes para a melhor compreensão das questões abordadas no relatório, uma versão 

preliminar do relatório de auditoria deve ser encaminhada à análise dos auditados. Esse 

encaminhamento deve ser feito por intermédio de documento oficial, a ser respondido em 

prazo considerado conveniente pelo titular da unidade técnica competente, de acordo com a 

complexidade do tema tratado. A resposta recebida será analisada pela equipe e registrada em 

capítulo próprio do relatório final. 

 

 

6.2.3.6 Conclusão 

 

 

Esse tópico tem por objetivo oferecer uma visão global e sintética dos aspectos 

tratados em cada capítulo, de maneira a se obter um quadro geral compreensível dos 

principais achados e das recomendações cabíveis. 

A equipe deve destacar os possíveis benefícios esperados a partir das recomendações 

feitas e, sempre que possível, quantificá-los em termos de economia potencial de recursos ou 

de melhoria no desempenho do objeto auditado. Nesse sentido, a factibilidade das 
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recomendações sugeridas deve ser objeto de uma análise criteriosa por parte da equipe de 

auditoria, incluindo o exame do impacto dos problemas identificados e de como tais 

recomendações podem gerar melhorias. 

É recomendável, quando for o caso, que a equipe adote uma abordagem positiva, 

reconhecendo as dificuldades enfrentadas pelo gestor e destacando as iniciativas importantes 

por ele empreendidas para melhorar o desempenho e superar as deficiências apontadas. 

Por fim, a equipe deve incluir no relatório quaisquer temas ou questões que considere 

relevantes, mas que não façam parte dos objetivos da auditoria, para que sejam examinados 

oportunamente. 

 

 

6.2.3.7 Proposta de Encaminhamento 

 

 

Com base nos achados e recomendações entendidas necessárias, a equipe deve 

formular a proposta de encaminhamento do relatório, da qual devem constar recomendações e 

determinações que, a seu juízo, devem ser formuladas pelo Tribunal. A equipe deve indicar as 

seções dos capítulos que tratam dos achados e análises que sustentam a proposta 

encaminhada. 

 

 

6.2.3.8 Apêndices 

 
 

Nesse tópico, devem ser incluídos quaisquer detalhamentos necessários ao 

entendimento e sustentação dos argumentos apresentados cuja inserção no texto principal 

prejudicaria o fluxo da exposição. 
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CAPÍTULO VII 

 

 

7 CONCLUSÃO 
 

 
  
 Atualmente, a auditoria tradicional, basicamente de controle da legalidade e 

formalidades dos atos administrativos, não é considerada suficiente, por si só, para um amplo 

controle público das atividades dos responsáveis pela gestão.  

A prestação de contas da Administração deve significar que os responsáveis por um 

programa governamental ou um órgão são responsáveis pela sua execução eficiente e eficaz, 

pressupondo uma fiscalização pública das atividades do programa, órgão ou entidades. A 

auditoria operacional, de desempenho operacional ou de avaliação de programas, é uma 

maneira pela qual os contribuintes, financiadores, órgãos legislativos, administradores, 

cidadãos e meios de comunicação “efetivam um controle” e obtêm uma perspectiva acerca da 

execução e dos produtos das diferentes atividades da Administração Pública. É uma forma de 

responder a perguntas como a seguinte: obtivemos resultado com a aplicação do dinheiro 

público ou os gastos poderiam ser realizados de um modo mais adequado ou mais inteligente? 

Ademais, um critério de boa governança é que todos os serviços públicos, ou todos os 

programas da Administração sejam submetidos à auditoria. 

Nesse sentido, destaca-se a relação da auditoria operacional com a mensuração de 

desempenho e a avaliação de programas, considerando que a medição de desempenho 

significa habitualmente o processo contínuo de controle e informação sobre os resultados dos 

projetos e programas, sobretudo na consecução das metas preestabelecidas. 

Cabe referir que, atualmente, a Auditoria-Geral do Município de Porto Alegre já 

realiza a avaliação do alcance de metas estabelecidas no Plano Plurianual – PPA, a partir da 

análise do desenvolvimento das ações, comparando as metas  previstas com as  metas 

executadas, conforme demonstrado no Anexo I .  

Assim, verifica-se que um dos temas da auditoria operacional consiste em comprovar 

se os sistemas de mensuração de desempenho dos programas públicos são suficientes e 

eficazes, bem como se os sistemas de medição de desempenho envolvidos estão capacitados 

para proporcionar resultados mensuráveis e dotados de credibilidade.  
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A legitimidade e a confiança são valores essenciais para todas as atividades da 

Administração Pública, e a auditoria operacional pode contribuir para fortalecer esses valores, 

apresentando informação pública e confiável sobre a economia, a eficiência e a eficácia dos 

programas governamentais. A auditoria operacional não pode ter com os auditados quaisquer 

interesses e vínculos, financeiros ou de outro tipo. Ao elaborar avaliações independentes, a 

auditoria operacional também pode servir de base para as decisões sobre futuros 

investimentos e atividades. A base para esse instrumento, proporcionar incentivos para a 

mudança mediante a realização de análises independentes e avaliações de desempenho do 

setor público, é a importância da aprendizagem e da informação confiável.  

Relativamente às amplas possibilidades  de metodologias, constatamos que somente 

após a realização do levantamento de auditoria, etapa fundamental da auditoria operacional, 

com a definição das “questões de auditoria”, ter-se-á o direcionamento dos trabalhos de 

auditoria, das metodologias e técnicas a serem adotadas e dos resultados que se pretende 

atingir. 

Quanto à estratégia metodológica, deve-se considerar que não há uma estratégia ótima 

ou ideal, mas aquela que melhor se adapta à questão que se pretende investigar. Neste sentido, 

ao se optar  por uma estratégia metodológica, é indispensável apontar as limitações que lhes 

são inerentes, seja do ponto explicativo, seja em relação às possibilidades de generalização 

dos resultados do estudo. 

Em um mundo complexo e em rápido processo de mudança, com recursos limitados e 

muitas incertezas, necessita-se da auditoria operacional, cujo conceito, passados quase 30 

anos de sua concepção, continua em evolução. Muito ainda deve ser pesquisado, desenvolvido 

e até mesmo normatizado. Todavia, sua aplicação se torna imprescindível para que as 

auditorias governamental e privada modernas cumpram o seu importante papel social e, dessa 

forma, tenha-se cada vez mais accountability. 
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7 AVALIAÇÃO DO ATINGIMENTO DAS METAS DO PPA 2006-2009 

 

Verificamos, por amostragem, a Ação 168 - Vou à Escola, da SMED, constante do Plano 

Plurianual 2006-2009 (PPA), Lei nº 9.814, de 29 de agosto de 2005, alterada pela Lei nº 

10.064, de 10 de outubro de 2006, para acompanhamento mais detalhado quanto ao 

cumprimento das metas para 2006 e 2007. 

 

Primeiramente, serão descritos os dados constantes do PPA 2006-2009 e os dados 

referentes à execução orçamentária de 2006 e 2007. Posteriormente, faremos uma descrição 

do desenvolvimento da ação e dos problemas encontrados. 

 

7.1 DADOS DO PPA PARA 2006 

 

7.1.1 Dados do PPA para 2006 

 

ÓRGÃO EXECUTOR: SMT 

PROGRAMA: LUGAR DA CRIANÇA É NA FAMÍLIA E NA ESCOLA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: estruturar o programa existente, ampliar seu atendimento e torná-

lo auto-suficiente; o objetivo é fazer a gestão do transporte público gratuito a escolares 

carentes. 

FINALIDADE: contribuir para acesso dos beneficiários desse programa à educação, 

facilitando a sua mobilidade por transporte público. 

PRODUTO: criança participante 

UNIDADE DE MEDIDA: pessoas 

 
 2006 2007 2008 2009 

Metas 6.000 6.000 6.000 6.000 
 

 2006 2007 2008 2009 TOTAL 
Despesas 
Correntes 

750.000,00 750.000,00 750.000,00 993.700,47 3.243.700,47 

Despesas de 
Capital 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL 
GERAL 

750.000,00 750.000,00 750.000,00 993.700,47 3.243.700,47 

7.1.2 Dados do PPA para 2007 
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ÓRGÃO EXECUTOR: SMED 

PROGRAMA: LUGAR DA CRIANÇA É NA FAMÍLIA E NA ESCOLA 

DESCRIÇÃO DA AÇÃO: isenção integral da tarifa de ônibus para crianças e adolescentes de 

baixo poder aquisitivo deslocarem-se entre residência e escola, em turno e consórcio 

específicos, conforme critérios estabelecidos; envolve todas as escolas de Ensino 

Fundamental da Rede Municipal e Estadual. 

PRODUTO: criança participante 

UNIDADE DE MEDIDA: pessoas 

META PARA 2007: 6.000 

DESPESAS CORRENTES PARA 2007: R$ 1.000.000,00 

 

7.2 DADOS DA LEI ORÇAMENTÁRIA 

 

7.2.1 Dados da Lei Orçamentária 2006 

 

ÓRGÃO: SMT 

PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA ORÇADO INICIAL 
ORÇADO 

ATUAL 
EMPENHADO 

1303 – VOU À ESCOLA Outras Despesas Correntes 750.000,00 711.000,00 29.228,63 

TOTAL 750.000,00 711.000,00 29.228,63 
Fonte: consulta DW de 10/08/07. 

 

Constatamos que os R$ 29.228,63 empenhados em 2006 correspondem a aquisição de 

Vales-Transporte para os funcionários da SMT, estando em desacordo com o previsto na Lei 

Orçamentária. As despesas do projeto Vou à Escola referentes a 2006 foram custeadas pela 

EPTC. 

 

 

7.2.2 Dados da Lei Orçamentária 2007 

 
ÓRGÃO: SMED 

PROJETO ATIVIDADE NATUREZA DA DESPESA ORÇADO INICIAL 
ORÇADO 

ATUAL 
EMPENHADO 

2559 – VOU À ESCOLA 
Outras Despesas Correntes 1.000.000,00 2.451.261,96 2.220.000,00 

TOTAL 1.000.000,00 2.451.261,96 2.220.000,00 
Fonte: Lei Orçamentária 2007 e consulta DW de 10/08/07. 

 



 122 

A partir de 2007, as despesas com a aquisição dos vales-transporte do Projeto Vou à Escola 

passaram a ser orçadas e empenhadas na SMED. O valor orçado inicial foi de R$ 

1.000.000,00 e o valor empenhado é de R$ 2.220.000,00. 

 

7.3 SITUAÇÃO ATUAL DA EXECUÇÃO DA AÇÃO 

 
O objetivo geral do projeto Vou à Escola é a garantia do acesso e a permanência na escola 

de crianças e adolescentes do Ensino Fundamental que não possuem condições de arcar com o 

custo de passagem de estudante e não conseguiram vaga em escola pública próxima à 

residência. Assim a meta é não deixar que nenhum aluno, matriculado no ensino fundamental 

da Rede Municipal ou Estadual, deixe de freqüentar a sala de aula por falta de condições 

financeiras para pagar a passagem de ônibus. 

 

7.3.1 Critérios para Obtenção do Benefício 

 
a) o aluno deverá estar matriculado e freqüentando o Ensino Fundamental em Escola 

Pública municipal ou estadual; 

b) o aluno não deve ter conseguido vaga em escola próxima à residência; 

c) a idade do aluno deverá ser a partir de 6 e até 18 anos de idade incompletos; 

d) a distância mínima viária entre escola e residência do aluno deve ser de 1 quilômetro 

para alunos até 12 anos, 1 quilômetro e meio a partir de 12 anos e um dia até 14 anos, 

2 quilômetros de 14 a 18 anos incompletos e 1 quilômetro e meio para alunos do turno 

da noite; 

e) o aluno deve residir no município de Porto Alegre; 

f) a renda per capta familiar deve ser de meio salário mínimo nacional. 

 

7.3.2 Etapas do Processo de Seleção dos Beneficiários 

 
a) a escola divulga o projeto e apresenta demanda via cadastro para a Coordenação de 

Acesso e Permanência na Escola - CAPE, conforme critérios pré-estipulados; 

b) a CAPE verifica a existência de vaga em escola próxima à residência do aluno; 

c) no caso da existência de vaga próximo à residência, a família não concordando com a 

transferência, assinará um termo de opção se responsabilizando pela freqüência do 

aluno, ciente de que não receberá o benefício; 
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d) a CAPE analisa cadastros juntamente com a comunidade; 

e) a CAPE encaminha dados para EPTC, que os compara com o cadastro de isenções; 

f) a CAPE confecciona as carteirinhas e as distribui para as Escolas que repassam aos 

alunos; 

g) a CAPE envia planilha com nome dos alunos às Escolas para estas informarem sobre 

freqüências e possíveis transferências dos alunos beneficiados; 

h) a EPTC envia para os postos dos consórcios (STS, UNIBUS, CARRIS e CONORTE) 

o cadastro dos alunos e até 40 fichas mensais por aluno, de acordo com a freqüência; 

i) os responsáveis pelo aluno retiram as passagens nos consórcios; 

j) os consórcios apreendem carteiras de alunos que possuem seus cadastros bloqueados 

ou que não retiram fichas dentro do prazo de 40 dias. 

 

7.3.3 Histórico da Situação Atual 

 
Conforme tabela constante à fl. 50 do processo nº 001.028227.05.0, o número de alunos 

atendidos pelo projeto Vou à Escola cresceu muito desde sua implantação. Em 2002 foram 

1.699 alunos efetivamente atendidos na micro-região 5 e na V Unidade da Restinga, em 2003 

foram 1.568 alunos nestas mesmas regiões mais Pitinga. A partir de 2005 o projeto passou a 

abranger toda a cidade, sendo que naquele ano foram beneficiados 5.448 alunos. Em 2006 

foram cadastrados 5.767 crianças, sendo que no final daquele exercício o número de alunos 

“ativos”, ou recebendo o benefício, foi de 4.791. Em 2007 temos atualmente 5.928 alunos 

cadastrados e 3.973 ativos.  

A divulgação do projeto Vou à Escola é feita pelas próprias escolas. As fichas dos alunos a 

serem beneficiados com o Programa são preenchidas nas escolas e encaminhadas à 

Coordenação de Acesso e Permanência na Escola para serem analisadas. Em 2007 o prazo 

para as escolas fazerem estes encaminhamentos foi estendido até 31 de maio, sendo que, a 

partir desta data, novos ingressos somente são aceitos dependendo da justificativa e em 

caráter excepcional. A partir de outubro terá início o processo de recadastramento para 2008. 

 

Em janeiro do corrente exercício, foi firmado Convênio entre a EPTC e o Município com a 

interveniência da SMED, cujo objeto é a cooperação entre os entes conveniados para 

viabilização do Projeto Vou à Escola. Neste convênio são estabelecidas as atribuições do 

Município e da Conveniada (processo 001.052409.06.6): 
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Atribuições do Município: 

 

a) definir critérios para a concessão do benefício, bem como analisar os documentos para 

a inclusão dos alunos no projeto Vou à Escola; 

b) encaminhar os cadastros aprovados à EPTC, para a confecção das carteiras; 

c) entregar as carteiras aos alunos beneficiados; 

d) realizar o controle periódico da freqüência dos alunos beneficiados pelo projeto; 

e) atualizar os dados cadastrais dos beneficiários das carteiras escolares do Projeto Vou à 

Escola; 

f) firmar contratação com a Associação das Empresas Transportadoras de Passageiros de 

Porto Alegre – ATP (realizado através do processo 001.028227.05.0). 

 

Atribuições da Conveniada: 

 

a) confeccionar as carteiras e as fichas escolares dos estudantes beneficiados; 

b) abastecer os Postos de Distribuição de fichas escolares do projeto Vou à Escola, bem 

como realizar a distribuição destas fichas; 

c) receber da Associação das Empresas Transportadoras de Passageiros de Porto Alegre 

– ATP as fichas escolares do projeto, utilizadas pelos alunos; 

d) informar, quinzenalmente, à Secretaria Municipal de Educação – SMED o número de 

fichas escolares que foram utilizadas no projeto, conforme relatório enviado pela ATP; 

e) impedir que os alunos contemplados neste projeto possuam, ao mesmo tempo, a 

Carteira de passe gratuito do Sistema de Isenções e a Carteira de Passagem Escolar; 

f) atualizar os dados cadastrais dos estudantes junto aos Postos de Distribuição, após 

recebimento dos mesmos da SMED; 

g) repassar ao Município/SMED as informações referentes às retiradas mensais de fichas 

escolares junto aos postos. 

  

Também no mês de janeiro do corrente foi assinado o Contrato entre o Município e a 

Associação de Empresas Transportadoras de Passageiros de Porto Alegre – ATP, para 

aquisição de fichas escolares do Projeto Vou à Escola (processo nº 001.028227.05.0). Para a 

execução deste contrato, o Município pagará à ATP o valor correspondente a 50% do valor 

unitário da passagem de ônibus por cada ficha escolar utilizada pelos alunos beneficiados pelo 

projeto. A contratada apresentará quinzenalmente “recibo” cujo valor corresponderá ao 
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número de passagens utilizadas multiplicado pela metade do valor da tarifa de ônibus vigente 

à época da utilização do transporte. 

 

Concluímos que esta Ação está em andamento, sendo que atualmente estão sendo 

beneficiados 3.973 alunos, número inferior à meta para 2007, que é de 6.000. Um dos motivos 

para o número reduzido de alunos beneficiados com o Projeto é a rigidez dos critérios de 

seleção, como, por exemplo, se constatada a existência de vaga em escola próxima à 

residência do aluno, ao invés da concessão do benefício, é proposta a transferência do mesmo 

para esta escola, o que, na maioria das vezes, não é de interesse da família. No caso da 

existência de vaga próximo à residência, a família não concordando com a transferência, 

assinará um termo de opção se responsabilizando pela freqüência do aluno, ciente de que não 

receberá o benefício. Este fato foi constatado em inspeção realizada na Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Governador Ildo Meneghetti, onde, entre outros atrativos desta escola, é 

proporcionado almoço aos alunos. Esta escola possui 2.200 alunos e somente 4 estão 

recebendo o benefício do Projeto Vou à Escola. 

 


